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ANNUNCIOS.

ICTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.051 — .DE 21 DE MAIO DE 1908 (')

Altera o plano do uniformes para os inferiores . e praças do
corpo do infantaria do marinha, mandado observar pelo
decreto n. 2.051, de 22 de julho de 1895

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos do Brazil,
atiendeado ao que lho expaz o vice-almirante Ministro de Estado
da Marinha sobre a conveniencia, do ser alterado o plano de
uniformes para 03 inferiores e praças do corpo de infantaria de
marinha, mandando observar pelo decreto n. 2.031, de 22 de
julho de 1895: resolve approvar o man lar executar as altera-
ções das .peças do: uniformes dos in e,:. iores e praças do corpo
de infaUtaria de marinha que a eito acompanham ; revogadas as
disposições em ctintrario.

Rio de Janeiro, 21 de .maio de 19)8, 20 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

A'exandrino roeria de Alencar

Alterações no plano de uniformes dos inferiores e praças do Corpo
de Infantaria de Marinha, a que se refere o decreto n. 6.954
desta data

No uniforme do Corpo do Infantaria de Marinha ficam suppri-
'falidas as polainas de pa,nno e do brim bvanco, as bandas para os
inferior..s e o uniformo de brim pardo.

O correiame de cor branca para armamento, com patronas e
cartucheiras pretas, assim como todo o correiame branco do equipa-
monto serão substituidas par outros de identicas formatos, sendo,
porém, todos da cor natara/ do couro amarello, sem pintura,
qualquer que soja. •

(') Reproduz-se por ter sido publied:: com inco:.recças.

A chapa	 ã,o será, do metal amarello, de fôrma qu
drangular, tem r . Lute da fronte uina, outra chapa de meta
branco em cujo	 mo haverá, urna parte circular com 03 dizeres—
Armada Brazileir rodeando uma ancora entrelaçada com uma

Fica adoptado para uniforme de desembarque, em forma,turas
a porneira da, cor natural do coiro amarollo, sem pintura.

Esta perneira terá o formato da perna e cobrira desde o peito
do pe até um pouco abaixo da curva do joelho; será adaptada ao

e perna por meio do Ires correás com as competentes fivellas
de ine .,a1 amarello; uma correia ficara por baixo dá sola do sapato
perto do tacão, outra ibchara justo junto á, barriga da perna e ou-
tra abraçara circularmente, em duas voltas todo o coroo, partindo
da parto inferior e vindo até a superior', enfiando em dons passa-
dores de couro, cosidos na p cito posterior da perneira.

O primeiro uni•forme será usado une tmente em formaturas nos
dias de gala nacional ou quando fúr determinado pelas autarida,deí
competentes.

Ficam adoptados os uniformes de brim kaki dt ceie verde-matte
e de brins de algodão branco, ambos com doUnan lis), justo ac
corpo, abotoando na frente por sete botões de osso, que deverãc
ficar cobertos depois de fechado o dolman ; gola em pé com dons
colchetes ;‘ os hoinbros guarnecidos com duas platinas do mesmo
panna, tendo uma paa. te cosida na costura da manga e outra abo-

s toaado junto á gola em boão de 0330 da c)1' do pano; a manga
terá um canhão de mesmo pano) de O ,09 de Ltrgurn na parte pos-
terior e crescendo gradativamente até fomnir um anulo na. parto
da frente, cujo vertice terá 0'32 de altura.

A gola terá, na frente duas ancoras de prumo prato de 0 ,1 ,04 de
comprimento por 0"1 ,02 de largura nas patas, com o anat.: vo:tado
para a frente o cosidas no proprio palmo da golfa. -

As calços se..ão do 111031110 pannO, formato liso. fee'tando em
barguilha e cintura com . botõos e caliindo direito naturalmente ao
longo da p21'na, tora tndo se mlis estreita pa:iit baixo. Terá dou
bol sos na direcção das costuras latera es

. O bonet do actual plano de uniformo deverá ser preparado de
modo a receber capa preta, branca ou kaki, independente uma
das outras.

As pontas das fit rs do gor. orão prato da parte de traz dos
bonet serão guarne •Jidas de ancoras a semelhança dos boaots dos
marinheiros nacionaes.

Em ()camião de form.turas será usado o capacete kaki com
uniforme kaki, ou então com capa branca para o primeiro e se-
gundo uniformes, todo branco. •

As divisas para os officiaes inferiores do corpo serão ignaes ás
dos inferiores do corpo de ofilciaes inferiores.da • armada ( 'coreto
n. 5.409, de 30 de março de 1905), sendo que no primeiro uniformo
serão usados os distinctivos de galão dourado sobre fundo aoarance,
e nos demais os distinctivos de pasmo encarnado sobro fundo de fa-
zenda preta.

Aos inferiores do corpo será fornecido uns bonet para passeio
igual ao já, adoptado no plano de uniforme.

Para todos os uniformes os distinctivos nas especialidades das
praças serão de metal amarello, e collocados Dela parte externa da.
manga direita, a meia distancia entre o timbro e o cotovolla, do
accordo com o seguinte: os musicos terão urna ancora de On,,035,
tendo na haste suma lyra; os fuzileiros, terão duas carabinas entra-
laçadas nesta mesma ancizraa; os artilheiros, dous canhões era
logar das carabinas; os corneteiros e tambores terão 03 distinctivos
de suas especialidades no mesmo logar que a lyra dos musicos.

Ao primeiro uniforme das praças corresponde o segundo para
os officiaes; ao uniforme todo branco e bem assim o dolman ga-
rance com calça preta das praças, corresponde o dolman branco
ou dolman azul do quarto uniforme para Os otliciaeS, não só no
no serviço interno no quartel como em formaturas geraes.

O uniforme de brim kali e bem assim o capacete e perneiras
de couro para desembarque, tornam-se extensivos aos officiaes cm
serviço no corpo.

Gabinete do Ministro de Estado da Marinha, 21 de maio de 1008.
—Alexandrina Faria de Alencar,
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Aliais' teria da Judtlça e Fegocina
Interiores

Expediente de 11 de junho de 1303

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizaram-se:
O general commandante da Força Policial

do District° Federal a excluir das liteiras
os voluntarios Greg,orio Emeaick e João
Pedro da Silva, os quaes foram sobinett:dos
a inspecção de sande e julgados incapazes
para o serviço das armas

O general eommandante superior da
guarda nacional, no Estado do Rio de Janeiro,
a conceder guias de mudança para a
capital daquelle Estado, onde pretendem
fixar residencia, ao capitão da l a. companhia
do 147° batalhão de infantaria da comarca
de Nova Friburgo, Clodoaldo de Alvarenga
Guimarães e aos tenentes Antonio Joaquim
Gomes e Jovino Alves de Souza. este da
30 companhia do 161° batalhão de infantaria
e aquelle quartel-mestre do 1650 batalhão
da •mesma arma, da comarca de Santo
Antonio de Padua, e, bem assim, para esta
Capital, onde pretendem fixar residencia, aos
alferes Jovino dos Reis Cabral e Joaquim
Ferreira de Araujo Soares Junior, este do
170° batalhão cie infantaria da comarca de
Nitheroy e aqnelle do 182° batalhão da mes-
ma arma da de Cabo Frio, todas do referido
Estado.

;--Concederam-se as seguintes licenças,
par4 tratamento de sua saude

De seis mexes, ao major assistente do pes-
soal do Corpo de Bombeiros Luiz Francisco
de Miranda ;

De 60 dias ao guarda civil de 2 2' classe
Arthur Alves Teixeira

De 30 dias, ao ina,or pagador da For-
ça Pidicial . Carlos da Cruz Senna.

--Foi concedida dispensa do lapso de tempo
para assignar o necessario compromisso e
entrar em exercicio de seu posto ao coronel
commandante da 21 s brigada de infantaria
da Guarda Nacional da comarca de Jatahy,
no Estado de Goyaz, Msab Bottie Jajab.

—Prorogou-se por 30 dias a licença em
cuo goso se acha o guarda civil de 2 classe
Bernardino José de Souza.

—Remetteram-se ao Ministerio da Guerra,
afim de tomar na consideração que merecer,
os requerimentos do major-fiscal do regi-
mento de eavalla,ria, Gregorio de Paiva
Moira e do anspeçada Laurentino José
Brandão, ambos da Força Policial, e do 1° te-
nente do 1° regimento do artilharia João
Gome Ribeiro Filho.

--transmittira,m-se ao Presidente do Sn-
remo Tribunal Militar os processos instau-

rados contra os soldados da Força Policial do
Districto Federal José Milila e João Lopes de
Almeida.

Pequerimentos despachados

Dr. José Baaileu Neves Gonzaga, ex-inter-
no da Força Policial e João Francisco Stu-
eky, soldado da mesma corporação. — Defe-
rido 1, na conformidade dos avisos expedidos
nesta data ao commandante.

Dia 12

Autorizou se o director da Fstrada do
Ferro Central do Brazil a mandar pôr E. dis-
posição do juiz federal na secção do Minas
Geraes por conta do Ministerio da Justiça,
um vagão da mesma estrada, para trans-
portar o archivo daquello juizo de Ouro
Preto para 13ello Horizonte.

--Concederam-se:
Ao bacharel Carlos Augusto Coelha, 1°

official da Sectotaria do Estado da Jus-
tiça o Negoelos Interiores seis mexes de li-
cença, com o vencimento que lhe compe-
tir, na fôrma da lei, para tratar de sua
saude onde lhe convier;

Ao commissario de la classe do 70 dis-
tricto policial Armando Saltes, tres me-
xes, paia tratar de sua sande.

—Devolveu-se ao Ministe,rio das Relações
Exteriores, devidamente cumprida, a carta
rOgatoria expedida pelo Juizo de Direito da
comarca do Braga, em Portugal, ás justiças
do Estado co Pará, para nomeação de lou-
vados e avaliação do bens pertencentes ao
iaventario a qi:e se procede por obito de
Anna Cindida Teixeira Ferreira Carmo.

—Remetteram-se:
Ao IS inisterio das Relações Exteriores,

afim da serem encaminhadas a seu dss-
tino:

A carta rogatoria expedida pelo Juizo de
Direito da 3° Vara Civel dee:a Capital ás
justiças (e Portugal, a reque..imento do
Dr. Bernardo Teixeira, de Moraes Leite Ve-
lho, para citação de José Antonio de Araujo;

A carta roga .aria, expedida pelo mesmo
juizo Z.,3 referidas justiças, a requerimento
de D. Herminia da Silvá Araujo, para cita-
ção de José Antonio de Araujo e sua mulher;

Ao Juizo de Direito da l a Vara Crimi-
nal do District° Federal, afina de ser isfor-
mado e instruido, o requerimento em que
José Antonio de AlmeiCa pede perdão do
resto da pena de 30 aanos de prisão Com tra-
balhos, em que foi commuta 'a e imposta
pelo Tribunal do Jury ,em sessão de 18 de
agosto de 1888.

Requerimento despachado
Arthur Corrêa Dias, Muniu° da Faculdade

de Medicina do Rio de Janeiro.—Nã,o pôde
ser attendidoat vista do dispositivo do artigo
16 do decreto n. 6.432, de 27 de março de
1907.

.11n1•11

Expediente de 12 de junho de 1903

DIRECTORIA GERM.. DE SAUDE PUBLICA

Por titulo3 do Sr. director geral-, desta
data, foram nomeados auxiliares academi-
cos do serviço de prophylaxia da febre
amaralla:	 •

Thomaz da Alvarenga, Manoel Ferreira
dos Santos Bastos, Mauricio Ferreira
França, Mazzini Bueno, Antonio Lopes dos
Santos, Alcides Nogueira . da Silva, José
Borges Gurjão Filho, Paulo Affonso de
Araujo Costa, Manoel de Mendonça Guima-
rães Sobrinho e Mario Pereira de \ T ascou-
cellos.

— Accusaram-se os recebimentos :
Ao inspector de sande dos portos do Es-

tado da Balda, do officio n. 35, de 6 do CO 2-
rente

Ao inspector da sande dos portos do Rio
Grande do Sul, do officio n. 26, de 6 do cor-
rente.

—Solicitaram-se providencias ao chefe de
Policia no sentido de serem vaceinados con-
tra a variola os funecionarlos e praças das
delegacias policiaes dos 1°, 3° 04 0 districtoà,
visto os frequentes pedidos de remoção fei-
tos ás mesmas delegacias por pessoas ata-
cadas de variola, e para que sejam levados
a effeito os melhoramentos do que careca o
p.'edio n. 133 da rua Senhor dos Passos,
onde funcciona, a delegacia de policia da Lla
eircumscripção.

— Communicou-s0 ao director geral da
contabilidade deste ministerio que o Dr. J.
Pedroso, secretario desta repartição, recos
Bleu -aos cofres da thesouraria do Thesauro

i

Federal a amportancia de 21;500, prove-
niente da desinfecção effectua,da no predio
n. 14 da rua Conselheiro Agostinho. :. •

— Remetteram-se:
Ao mesmo director as contas relaciono 11

na importancia de 1:3243 f300, de forneci-
mentos feitos ás delegacias de saude, em
maio ultimo

Ao sub-secretar:o da Faculdade de Medi-
c;na, os diplomas de pharmaceuticos de Fia'-
mino Edgar Mury e Heronides dos Santos
Silva ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil os laudos de exames de validez de
Arraiado Freitas de Albuquerque, Bane-
dicto Rodrigues Kopke e Olympio Saraiva
de Carvalho.

Requerimentos despachados
Dia 12 do junho de 4008

Francisco LOPe Ferraz (1 0 districto).—Não
pôde ser attendido.

Antonio Delfim S. da Silva (1 0 districto).
—Deferido.
• Luiz Maria de M. Junior (1° districto).
Deferido.

João Baptista Cony (1° distrie,to).—Queira.
provar ser o arrendatario do predio.

Dr. Carlos Mitos-lese (3° districto).—Defe-
rido.

De Carlos Milanese (4 0 districto).—Queira
compasecer á secsão de engenharia.

Antonio Gomes (40 disteic(o).—Serão con-
celidos 60 dias.

Domingos José Gomos Brandão Junior
(4° districto). —Serão concedidos 30 dias.

Antonio José da Roalia (5° districto)—
Queira comparecer E. secção de engenharia.

Antonio Luiz Simões (ss° districtu)—Sarão
concedidos 60 dias.

Maria Em:1 : a Ramos (5° districto).—Será
attendida nos termos da informação.

João de Souza Jun io;' (5 0 distr:cto).—Serão
concadidos 60 dias.

Henrique Morcira Rnto (5') distr:cto).—
Deferido nos termos da informação.

Companhia de Seguros Terrestres e Mari-
timos União Gommercial dos Varegisas
(5' districto).—Serão concedidos 30 dias.

Alvaro J sé Martins (5 , districto).—Serão
concedidos GO d.os.

Josephina, Marques-Pires (5° districto).—
Serão concedidos 90 dias. •

João de A. Alves Coral (50 districto).—De-
ferido.

Manoel Pereira. Serrano (5° districto).—Se-
rão concedidos 60 dias.

João F. de Mattos & Irmão (5° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

José Joaquim de Oliveira (3 0 districto).—
Queira apresentar uma 22 via do projecta.

José Ferreira, Martins (50 districto).—
Queira apr sentar uma 2a via do projecto.

Alvaro Alves Vianna (5° districto).—De-
ferido .

Gastão da Silva 130a 6° districto).—De-
ferido.

Manoel da Silva Soares (6° distrieto).—
Dere:ricto.

José Antonio Rosas (7° districto), —Serão
concedidos 60 dias.

Antonio José Fernandes (70 districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Joaquim de Souza Amorim (7° districto).—
Não pôde ser attendido.

João Carneiro de Almeida (7° districto),—
Serão concedidos GO dias.

Antonio J. da Costa Oliveira (7° distei-
cto).—Serão concedidos 45 dias.

Maria Carlota dos Santos Rodrigues (70
districto).—Serão concedidos CO dias.

Henrique de Souza Ferreira (7° distila
eto).—Serão concedidos 30 dias.

José Silva Ss Comp. (7° districto).—Serão
concedidos 90 dias.

Anchiscs, Macedo- (7' dist-ricto). — N;.-to
pôde ser attendialo.

Beraardino F. da Costa Pires (7° distei-
cte),—Sexão concedidos GO dias-.

SECRETARIAS DE ESTADO I
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João Lopes da Silva Martins (70 distri-
cto). —De feri do.
• Manoel P. de Souza e Sá (7° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Augusto F. C. Braga (7 districto).—Se-
rão concedidos 90 dias.

,José Francisco Bonança (7 0 districto).—
Serão concedidos 30 dias,

Vicente Del Rosco (7° districto).— Não
pirite sor a,ttendido.

Maria •acintha Fernandes (7° districto).
—Não pôde ser attendida.

• Brandina Conceição (9 0 districto).—Serão
concedidos 20 dias.

John Vance (0' districto).—Deferido.
Virgilio de Mattos (9) districto).—Certi-

fique-se.
• João Paulo da Cruz Britto.—Deferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

• Por acto de 13 do corrente, foi nomeado
o cidadão Joaquim Corrêa da Costa para
exercer interinamente o cargo de official de
justiça da delegacia do 50 districto
durante o impedimento do atractivo, lide-
formo Junqueira de Barros, que obteve 60
dias de licença, para trátameato de saude.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 12 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, com ven-
cimento, na fôrma da lei, para tratamento
de sande onde convier:

Do 90 dias, ao 3' escripturario do The-
souro Federal Arnolpho Nolasco de Re-
zende

De dons mezes, ao 4° escripturario da Al-
fandega do Ceará Gentil Paiva

De 00 dias, em prorogação, ao 4° escriptu-
rario da Delegacia Fiscal no Pará Mario
Roma° Vieira Linhares.

mit-listado da Fazenda — Circular n. 18 —
Em 13 de junho da 1908.

Recommendo aos Srs. deleoados
coes do Thesouro Federal nos Estados que
logo que, pelo Diario Officia/ tiverem conhe-
cimento da aposentadoria ou reforma de
qualquer empregado sujeito á sua jurisdi-

,cção, providenciem para que seja preparado
o processo de liquidação do respectivo tem-
po de serviço, tendo em vista a circular
deste ministerio n. 15, de 23 do janeiro de
1894.— David Campista.

Ministerio da Fazenda — Circular n. 19—
Em 13 de junho de 1908.

Declaro ao Srs. chefes das repartições de
Fazenda, para seu conhecimento e devidos
fins, que, por despacho de 5 do corrente
mez, proferido sobra requerimento de 'Juan
Capellonch y Puerto, agente da empraza
de vapores transatlanticos de Pinillos, Iz-
quierdo & Comp. , com sede em Cadiz, foram
'concedidos os favores de que trata o decreto
n. 4.955, de 4 de maio do 1872, aos vapores
da mesma empraza Cedi;, Barcellotta, Val-
lmnera, Catalina, Pio 1X, Conde Wilfredo,
•31-art'n &teliz:, Miguel M. Pinillos. — David
Campista.

Mirectoria do Expediente do Thesouro
Federal

Reguerintentos despachados

pelo Sr. Ministro
Miguel Panayotti Constantino, pedindo para

eStabelecer, nesta Capital e . na cidade cie
Santos, uma agencia destinada á, retirada
das respectivas alfandegas das bagagens de
passageiros.— Indeferido.

Padre Antonio Dana. Via, director do
Collegio S. Joaquim, em Lorena, Estado de

S. paulo, partindo isenção de direitos para
caixas contendo encommendas postads e ma-
terial escolar para os museus de historia na-
tural e salas de estudo do geographia e as-
tronomia. — Satisfaça as exigencias do pa-
recei..

Exp ErnENTE DO SR. MINISTRO
Dia 13 d3 junho de 1908

Sr. Ministro da Guerra :
N. 83—Rogo a V. Ex. se digne de provi-

denciar para que sejam fornecidos á Alfaie-
degot de Florianopolis, Estado de Santa Ca-
tharina, os cinturões, morcegos e patronas
necessarios aos trinta sabres Combla,in que
esse ministerio forneceu,entre outros artigos,
:iguala repartição, em virtude do pedido
constanta do meu aviso n. 4, de 13 de ja-
neiro do comada armo, e que foi attendido
incompletamente, conforme communicação
feita pela alludida all'andega no officio
n. 212, de 39 de abril ultimo.

Reitero a V.Ex. os meus protestos de alta
estima e mui distincta consideração.

—Se. Ministro da Industria,Via,ção e Obras
Publicas:

N. 125—Para que se possa mandar pagar
ao continuo da Estrada de Ferro Central do
Bra,zil José Albino da Costa Morarão as im-
portancias de 199$ e 360$, provenientes de
gratificação relativa aos exercicios de 1904 e
1905, conforme se verifica do aviso desse
ministerio n. 2.093, de 30 de maio ultirilo,
peço a V.Ex. se digne de providenciar para
que dos saldos da • sub-consignação-20 %
gratificações destinadas á 5° divisão—sejam
abatidas as ditas importancias.

Aproveito a opportunida,de para reiterar
a V. Ex. os protestos da minha maior esti-
ma o mui distincta consideração.

—Sr„ Ministro da Justiça e Negoeios Inte-
riores:

N. 68—Communico o V. Ex., para os fins
convenientes, que, par despacho de 5 do cor-
rente, proferido sobre o requerimento de
Juan Capellonch y Puerto, agente da empraza,
de vapores transatlanticos, de Pinillos, Iz-
qulerdo & Comp., com série em Cadiz, foram
concedidos os favores de que trata o decreto
n. 4.955, de 4 de maio de 1872, aos vapores
da mesma empraza adir., Barcelloza, Vai-
banera, Catalina, Pio IX, Conde Wilfredo,
Mariin Saen; e Migue? 31. Pinittos.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha mais elevada estima
e mui distincta consideração.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Addi!amento ao do dia 12 do iunho de 1908

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro

N. 547—Communico•vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, a,ttendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores em aviso n. 2.816, de 9 do
corrente, resolveu, por acto de 11, autori-
zar o despacho, livre de direitos, dos seguin-
tes volumes, vindos da Allemanha e destina-
dos á Escola Nacional de Bailas Artes: 124
barricas, embarcadas no vapor allemão
Rugia, marca H. C., com gesso, oca ama-
relia, clilorureto de magnesia a roxo rei ;
cinco caixas do vidro moldo. marca E. C.,
vindas no vapor Amirat Hantelin e, final-
mente, um sacco contendo escovas, com a
marca H. A. AG & C., vindo no vapor
Pernambuco.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 392—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, atteridendo ao que soli-
citou a Camara' Municipal de Sorocaba,
nassa Estado, na petição encaminhada com
o officio dessa delegacia n. 384, de 1 do cor-
rente, resolveu, • por acto de 9 deste mesmo

mez, autorizar o despacha, livre de diroitos,
nos termos do § 29 do art. 2' das Prelimi-
nares da Tarifa, do material constante dR,
inclusa relação, destinado ao Hospital . d:t.
Santa Casa de Misericordia da referida ci-
dade' .

Outrosim, vos declaro, na (Uma do cita,de
despacho, que o pedido de que se trata devia
ter sido feito pelo provedor da mesma Saait'i.:
Casa, independenta da interferencia da Ca'
mara Municipal, incabivel no caso.

--
Dia 13 de junho de 1908

Sr. inspector da Alfandoga do Rio de Jas.;
neiro

N. 548 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, a,ttendendo
ao que solicitou a Secretaria da Viação, d.
Obras Publicas e Industria do Estado de Mi-
das Geraes, no officio transmittido com o
da Delegacia Fiscal no mesmo Estado n. 92,
de 10 do corrente, resolveu, por acto de 12,
autorizar o despacho, livre de direitos, nos
termos da lei, do material constante da,
inclusa relação, adquirido na Europa pela •
Empraza Industrial Mineira e destinado ao•
estabelecimento de uma fabrica de banha na
cidade da Formiga, no referido Estado.

N. 549 — Em cumprimento do despacho
do Sr. Ministro, de 5 do corrente Mez, pro-
ferido sobre o requerimento de Juan Capei-
lonch y Puerto, agonio da empraza de trans-
atlanticos da, Pinillos, Izquierdo & Comp„'
com série em Cadiz, communico-vos, para
os devidos fins, que foram concedidos os fa-
vores de que trata o decreto n. 4.955, de
4 de maio de 1872, ao vapores da mesma
empraza Cedi;, Barcellona, Valbanera,
latina, Pio IX, Conde Wilfredo, Marlia
Saco;, Miguel M. Pia ilo.

N. 550 — Communico-vos, para os devido,
effeitos, que •o Sr. Ministro, attendendo
que requisiou o Ministorio da Marinha .eni
aviso n. 2.587, de 10 corrente, resolveu; por
acto de 11, autorizar o despacho, livre do
direitos, de 100 caixas de gazolina, *com a
marca 13. M. O,, vindas de Nova-York, pelci
vapor Gracian Prince, consignadas á firma
Borlido Mala & Comp., e destinadas áquello
ministerio.

N. 551 — Cominunico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o requerimento do pintor fra,ncez Gas-
ton Guigna,rd, encaminhado com o officio da
Escola Nacional de Bailas Artes n. 820, do
3 do corrente, resolveu, por acto de 9.deste.
mesmo mez, autorizar-vos a permittir o
despacho, livre de direitos, mediante pre-
stação de fiança idonea, á vista do disposto
no art. 2°, § 27, das Preliminares da Tarifa,
dos quadros e telas do mesmo pintor, desti-
nados a figurar na exposição daquella es-
cola.

— Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 155 Communico-vos, para os fins

convenientes, que, em virtude do despacho
do Sr. Ministro, do 3 do corrente, foram en-
tregues a Aprigio Alves de Carvalho, na
qualidade de procurador de D. Maria Caro-
lina dos Santos Vianna, as seis apolices da,
divida publica, do valor nominal do 1:000E;
cada uma, de as. 30.893 a 30.901, hoje de
sua propriedade, e que haviam sido deposi-
tadas pa:o visconde de Salto em garantia da,
re3ponsabllidade do ex-collector dos rendas
fedemos em Rezeade, Estado do Rio de Ja-
neiro, Dr. Pedro Paulo de Souza Nogueira.

—Sr.director geral da Imprensa Nacional:
N. 36—Afim de que informeis a respeito,

conforme resolveu o Srplinistro, por despa-
cho de 3 do corrente, incluso vos remetto,
em original, o memorial apresentado por
Antonio Luiz Rodrigues a respeito das obras.
que executou no edificio dessa. repartição,
• director da Recebedoria do Rio de

Janeiro:
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N.60 --Afim de ser por essa repartição en-
tregue á interessada, depsis de cobrado o
reerectivo sedo; inclusa vos remetto a cor-
tada() requerida por D. Maria Izabel Pi-
nheiro e transmiitula com o officio da Dele-
gacia Fiscal no Amazonas n. 79, de 11 de
maio ulti mo.

-Sr. director das Rendas Publicas:
N. 27---Communie,o-vos, para os devidos

fins, que o Tribunal de Contas
'
 segundo de-.

charola em officio n. 367, de 2 do corrente,
julgou boa a fiança de 200, do collector das
rendas federaes em Reznide, Estado do Rio
de Janeiro, Ildefonso Redrigues dos Santos, e
seus propostos, constituida por uma aplico
da divida publica, do valor de 1:n00$. per-
tencento a Francisco Leite Machado, afim de
reforçar a de 80n, anteriormente prestada,
garantida com a dita apolice e que foi ele-
vada a 1.000000.

Insoector de Seguros:
i3—fim de que informeis a respeito,

conforme resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 3 do corrente, incluso vos re-
meato, em original, a petição em que Fran-
cisco Lopes Cattete, residente em Itaocara,
Estado do Rio de Janeiro, representa sobre
liquidação de seu seguro de vida effectua-
do pela Companhia de Seguros de Vida «A
Sul America».

—Sr. gerente do Lloyd Brazileiro:
N. 19—De accôrdo com o despacho do Sr.

Ministro, de 12 do corrente, solicito-vos as
necessarias providencias no sentido de serem
concedidas passagens, em la classe, desta
Capital até a de Pernambuco, para o 2°
escriptura,rio da Alfandega do Rio de Ja-
neiro Theotonio Carlos de Almeida, no-
meado inspector. em commissão, da Alfa,n-
flega do referido Estado, e para sua familia,
constante da inclusa relação, por cópia, e
bem assim transporte da respectiva ba-
gagem.

—Sr. presidente do Tribunal Contas:
N. 213 — Remetto-vos, para os devidos

fins, de acetirdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de - 3 do corrente, o incluso processo,
relativo á fiança, no valor de 5:000$, pro-

ses__ stada por Aurelio Ferreira de Andrade. em
cinco apolices da divida publica, de 1:000$
cada uma, de sua propriedade, uniformi-
zadas. de ns. 181.253, 181.254, 251.332 a
251.334, em garantia da responsabilidade de
Fortunato Cruz, no logar de administrador
de l a classe da commissão fiscal e adminis-
trativa das obras do porto do Rio de Ja-
neiro.

N. 214— De aecardo com o despacho do
Sr. Ministro, de 2 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso processo,
transmittido com o officio da Delegacia Fis-
cal em Pernambuco n. 142, da 20 de maio
ultimo, relativo á fiança, no valor de 3:000$,
prestada por Augusto Ceza,rio de Mello, em
uma caderneta da caixa Economica, de sua
propriedade, com o deposito do igual quan-
tia, para garantia de sua responstbilidade e
da de seus propostos no legar de ajudante do
administrador das Capittazia,s da Alfandega
daquelle Estado.

N. 215— De accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 5 do corrente, remetto-vos,
para, os fins convenientes, o incluso processo,
transmittido com o officio da Delegacia ns-
cal em Pernambuco a. 145, de 20 de maio
ultimo. relativo á, fiança, no valor de 300$,
prestada por Manoel Alfonso da Silva, Parto,
em uma caderneta da Caixa Economica, de
sua propriedade, com o dePosito de igual
quantia, para garantia de sua responetbili-
dade e da de seus propostos no logar de &Dl-
lector das rendas federaes em Calmara, na-
quelle Estado.

N. 216—itemetto-vos, para os fins ouve-
pientes, de accôrdo com o despacho do Sr.
Ministro, de 9 do corrente, o incluso piai-
cesso transmittido com "o officio da ' Dele-

suicia, Fiscal em Minas Geram, ri. 88, de 4
deste THeZ, referente á fiança, no valor de
988g;, em moeda corrente, prestada por
Saanuol Tavares Paes, cm garantia da sua
responsabilidad e da do seus propostos, no
togar de collector tolera! em Ouro Fino,
naquelle Estado.

—Sr. dele,aado fiscal na B thia:
N. 123—Dee 1 aro-vos, para os devidos e:-

feitos, em confirmação ao meu telegramma
de 8 do corrente, que o Sr. Ministro, atten-
dondo ao que solieitm o Ministerio da In-
dustria. Viação e Obras Publicas, em aviso

35, de 3 desta mez, resolveu, por acto
de 5, autorizar o deopasehe, livre de di-
reitos, na Alrandeaa, desse Estado, do ma-
terial constante da inclusa relação, desti-
nado ás obras da Estrada de Ferro de Timbe
a Propriá.

—Sr. delegado fiscal em Malte Grosso:
N. 33—Communico-vos, para "os fias con-

venientes, que o Sr. Ministro, por des cacho
de 30 do mez psoximo passado, proferido
sobre o requerimento encaminhado com o
Vosso officio o.' 6, de 8 de abril último, r
solveu autor:zar a entrega ao • Santa
Rita ilesa Capital do beneficio de loterias
corresaondentes ao 2° Semestre de 1907,
na importa eia de 4:438790, devendo essa
delegacia escripturar a respectiva despeza
em c Movimento de fundos o, como reniessa,
reit t ao Thesouro.

Sr. delegado fiseal em Minas Gera,es:
N. 102—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Ri'. Ministro, por despacho de
2 do corrente, approvou o acto de que dós-
tes conta em officio ri. 82, de 21 de maio
proximo findo, pe:o qual annexastés proviso-
riamente o municipio de Carmo de Eructai
á cone:Mina do Uberaba, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Pará
N. 127 :—Para que se possa resolver sobre

o credito solicitado em vosso teleg,ramma
31 de maio ultimo, destinado ao pagamento
da gratificação aos empregados incumbidos
da confecção dos balanç:s fora d is hora§ do
expediente, recommendo-vos, de accório
com o despacho do Sr. Minst,ro, de 8 do cor-
rente, intormeis quaes - os balanços mandados
organizar por asa delegacia, em que data
o fez e si deu desse acto conhecimento ao
Tiesouro.

—Sr. delegado fiscal na Parahyba
N. 39 -- Declaro-vos, para os devidos

°Preitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
a petição encaminhada Com O VOSSO OffiCi0

. 27, de 27 de abril ultimo, em- que João
Rodrigues da Fonseca solicita sua nomeação
para emprew de Fazenda, resolveu, por
despacho de 29 de maio proximo findo, que
o requerente aguarde opportunidade.

Outrosim, vos determino, de accôrdo corta
o alludido despacho, façais cessar a irregu-
laridade de se achar o supplicante ha mezes
collaborando na secretaria dessa repar-
tição.

—sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 184 - Communieo-vos, para os de-

vidos effeitos, que o'Sr. Ministro, por des-
pacho de 2 do corrente, approvou a pro-
posta encaminhada com o vosso officio
n. 133, de 14 de maio proximo findo, de
Francisco de Siqueira Passos para agente
auxiliar de eollector das rendas federaes em
Quipapá e Panellas nesse Estado. 	 •

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 183 — Declaro-vos; para o devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho do
2 do corrente, proferido sobre o vosso officio
n. 137, de 2 de maio ultimo, resolveu auto-
rizar-vos"a requisitar passagens,ern 1° classe,
do porto da cidade do Rio Grande, nesse
Estado, até "ao desta Capital, para o eohfe-
fovente da Alfandega dollio de Janeiro, Cres-
centino Baptista de Carvalho, nomeado
inspector; em cominissão, da Altandega

Balda, bem assina p ira ns pessoas de sua
constantes da inclusa relação, em.

3 a classe pari mm creado, e transporte da
respectiva bagagem.

—Sr. delegado fls;a1 em S. Paulo
N. :193 — Declaro-vos, para os devidos

effoitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
5 do e usrente, proferido sobre o vosso officio
n. 353, de 19 do mez proxi ruo passado, re-
solveu autorizar-vos a reluisitar passagens,
em 1° classe, do porto dessa cidade ao desta
Capital, para o 2' escripturario Theotonio
Carlos de Almeida e sua familia, constante
da inclusa relação.

Confirmo assim o mea telegramma de 10.

Coa:olho de Fazenda
ACTA DA SE5S-A- 0 D. E 6 DE JUNHO DE 1908

Aos 6 dias do mez de junho do armo de
1908, reuniu-se o Conselho do Fazenda sob
a pre:idencia do Exm. Sr. Dr. David Mo-
retlizson Campista, Ministro da Fazenda, es-
tando presentes os Srs. Ds. Pelro"Teixeica,
Soares, director do Contencioso, Alfredo [te.
guio Va,Idetara, director do Expediente e
Inspecção de Fazenda, e Dr. Antohio Freie-
rico Cardoso de Menezes e Souza, director
interino das Rendas Publicas.

Deixou de comparecer, por motivo de ser-
viço publico, o Sr. Francisco Ferreira da
Costa Junior, director da Contabilidade.

Lida e approvada, a acta da sessão de
30 de maio, passou o Conselho a examinar e
resolver as quesn33S constantes dos seguiates
processos

Recurso de Cernichia,ro & Comp., encami-
nhado com o offic'on. 108. de 21 de dezem-
bro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado de
Alagoas, interposto da decisão da inspectoria
dá Alrandega desse Estado, multando-os em
1:000$ de acctirdo com o art. 1° n. 1 do re-
gulamento anuem ao decreto n. 2.742, de 19
de dezembro de 1897, por haverem impor:aalo
rolados com dizeres em lingua estrangeira.
—O Conselho é da parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. Ministro re-
solve de accordo com o parecer do Conselho..

Recursb de João Jorge Gaio Junior, enca-
minhado com o officio la 22, de 25 de fe,ve-
reiro ultimo, da Recebedoria do Rio de Ja-
neiro, interposto da decisão do respectivo
director, mandando inscrever com o valor
'motivo de 2:160$ para o impwto de indus-
trias e profissões o seu estabelecimento sito
á rua cio Senado n. 54.-0 Conselho é de pa-
recer .que não se deve tomar conhecimento
do recurso por estar perempt3.0 Sr.Ministro
resolve de accordo com o parecer do CJII-
selho.

Requerimento de Mathias & Comp., enca-
minhado com o officio ri. 167, de 6 de dezem-
bro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná, pedindo isenção de armazenagem
para 17 fardos contendo fios de juta, vindos
de Hamburgo pelo vapor a,llemão Cardiago,
entrado no peito de Paranaguá em 24 de
junho de 1936.-0 Conselho Ode parecer que
se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro resolve de accórdo com o
parecer do Conselho.
• Requerimento da na 1Vésern, TeIegrap,.
Company Id., reclamando contra a exclusão .
do artigos de apPlicação telegraphica feita. •
na relação dos materiaes para os "(anus so-
licitara isenção de direitos em janeiro do
corrente ameno.— O Conselho é de parecer
que se deve proceder de accórdo com o Tio
suggere a :Directoria do Contencioso. O
Sr. Ministro resolve de accórdo com o pare-
cer do Conselho.

Recurso de T. A. da Motta, (5:. Comp., en-
caminhado com o oficio n. 660, de 10 de se-
tembro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado
do Ceará, interposto do acto da Alfandega
desse Estado mandando despachar polo peso -
declarado na respectiva factura 4.000 fardos
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tia importa los do Buenos Aires, e que
chegaram aquilo porto com diferença d.e
peso para menos, devido á alteração solDida

urante a viagem O Conselho é de pare-
éer que se deve dar provimento ao reilIVS9,
de aceôrdo com a Directoria das Rendas.
Õ Sr. Ministro resolve de accórdo com o
parecer do Conselho.

Recurso de ,T. Alheiro & Comp., encami-
nhado com . raofficio . n. `81, de 25 da setem-
bro ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado do
Paraná, interposto do acto do inspector da
Alfandega desse Estado obrigando-os a re-
colher aos cofres publieos a importancia de
1:402s700, proveniente da diferença verifi-
cada entre a arrematação e os direitos e
multl respectiva devi los psit caixa de mo-
veis abandonada, pelos recorrentes e ven-
dida em hasta publica.- O Conselho O de
parecer que se deve negar provimento • ao
recurso. O Sr. Ministro resolve de acCôrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso de B. Monte:ro & Comp., enca-
minhado som o oficio n. 23, de 8 de feve-
reiro ultimo, da Recebedoria do Rio de Ja-
neiro, interpssto do acto do respectivo
director, mantendo o valor locativo de
5.0n, arbitrado para a . de Inação da taxa
proporcional do impOsto de industrias e
profissões, no corrente exercicio, de seu esta-
belecimento sito á, rua da Quitanda ns;
c 27.- O Conselho é de parecer que s3 deve
negar provimento ao recurso. O Sr. Minis-
tro resolve de accôrdo com o parecer do
Conselho.

Recurso de Adolt Dorken, encaminhado
com o oficio n. 74, de 27 de fevereiro de
1907, da Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul, interposto do acto do inspector da •Al-
fandega de Porto Alegre, mandando classif.
ear como vernizes não especificado', sujeitos
ml taxa de 1$ do art. 175 da Tarifa, a mer-
cadoria submettida a despacho pela nota de
importação n. 41, de 2 de janeiro anterior,
co.mo tinta'preparada a oleo para pintara
4e casas, dá taxa de 100 reis art. 173 da
mesma Tarifa. - O Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr.' Ministro resolve de accordo CjIll o po,-
recer do Consejo.	

.

Recurso ex-officio do collector federal de
Campos; transmittido. com o oficio u. 52, de
10 de abril ultimo, da respectiva Collectoria,
interposto de seu acto pelo qual julgou im-
procedente o auto de infeacção lavrado con-
tra Jesnino José Leitão, por haver exposto a
venci tem seu estabelecimento comisereis,'
uma, lata contendo fumo desfiado, pesando
sete kilos e seiseen'as grammas.-0 Conselho
é de parecei' que se deve negar provimento
ao recurso ex officio para sustentar 'a decisão
recorrida. O Sr. Ministro resolve de acede-
do com o parecer do Conse:ho.

Recurso de Benjamin José COMI°, 2 , es-
c ripturario da Alfandega de Porto Alegre,
encaminhado com o oficio n. 436, de 19 de
dezembro ultimo, da' Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, interposto do acto do respe-
ctivo delegado indeferindo um requerimento
em que s.dicitara a entrega da quantia de
3:945$ com que indemnizou a Fazenda inte-
gralmente, relativa - á parte da multa que
lhe coube no processo instaurado .contra, o
Lloyd Beazileiro por falta de mercadorias
-verificada na conferencia do manifesto com
que a22 de setembro de 1933 entrou na-
quelle porto o vapor Prudente de Moraes,
para o fim de ser a restituição feita em pre-
sta,ções mensaes,conforme resolveu o Sr: Mi

nistro, em sessão do Conselho de Fazenda,
resolução essa constante da ordem a. 393, de
25 de outubro anterior.-0 Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
l'heurso; á vista do que expõe a Directoria
de Contabilidade. O Sr. Ministro resolve
d'e accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de J. F. de Castro Araujo &Comp.,
encaminhado com o oficio n. 323, de 31 de
outubro ultimo, da Delegacia, Fiscal no Esta-
do Pernam'mco, inter-aisto do acto da Alfan-
dega desse Estado sujeitando ao pagamento
de arm tzenagcm dobrada 72 floretes, des-
p icilados .psla notam. 33.015, de 13 de ou-
tubro de 4906, durante o tempo cila que
permaneceram no armazem aguardando
solução do recurso que haviam interposto
para o Thesouro sobre a classificação da
mesma mercadoria.--0 Conselho é de pare-
cer que se deve negar provimento ao re-
curso. O S a Ministro resolve de acco'rdo
com o par crer do Con;ellio.

Recurso da Sociedade . Anonyma das Mi-
nas de Manganez, de Ouro Pre o, encami-
nha:10 com o oficio n. 397, de 25 do abril
deste armo, da Alfandeg,a do Rio de Janeiro,
interposto do acto da inspetoria indeferindo
o requerimento em que pediram restituição
dos direitos que pagaram pelas notas de im-
portação n. 12.02 a 215, 8.750, 8.757e 5.5)7
de fevereiro e março do armo passado, por
materiaes importados para o uso da em-
presa, ofegando que os mesmos gelavam
das vantagaus estabelecidos no ars. 4. 0 da
lei n. 1.616, de 30 de dezembro de 1906.-0
Conselho, em sul, maioria, é de parecer que
se deve negar provimento ao recurso. O
Sr. Dr. Cardoso de Menezes entende que o
recurso mereee provi inent .), por equidale.
O Sr. Ministro resolve de oceânico com a
maioria do Concelho.

Re zi eri ni e nto de Machado Bastos & Comp.,
encaminhado com o officio n. 26), de 10 de
março ultimcada Alfandega do Rio de Janeiro,
pedindo restituição dos direitos pagos pela
nota de importação n. 7.401,.di 18 de no-
vembro do armo findo, por 60 barricas de.al-
vaiado de zinc) que firam destruidos pelo
incendio havido a bordo- do vapor Asitacion.
-O Conselho é de parecer que se deve man-
dar proceder de accôrdo com o que opina 'a
Directoria das Rendas Publicas. O Sr. Mi-
nistro resolve de accórdo com o parecer do
Conselho.

Recurso de M. G. Maglaiani & Comp.,
encaminhado com o oficio n. 1.121, de 22
de novembro do aaino passado, da Alfandega
do Rio de Janeiro, interposto do acto da
Inspectoria, negando-lhes dispensa da multa
de direitos em dobro em que incorreram
pela diferença verificada na contagem dos
fio; dos tecidos submettidos a despacho
pelas notas de importação ns. 1.331, 1.333,
1.334, 1.3350 1.23, de 4 de março ante-
rior.--0 Conselho O de parecer que se devo
negar provimento ao recurso. O Sr. Minis-
tro resolve de accôrdo com o parecer do
Conselho,

Recurso ex-officio do collector federal em
Campos, tránsmittido com o oficio n. 443, de
7 de maio ultimo, da respectiva Collectoria,
interposto do seu teto pelo quat julgou im-
procedente o auto de infracção layrado con-
tra Moniz & Faria por insufficiencia de sello
em diversos artigos sujeitos ao imposto de
consumo. -O Conselho é de parecer que se
deve negar provimento ao recurso ar-officio
para sustentar a decisão recorrida. O Sr.
Ministro resolve de accordo com o parecer
do Conselho'.

Requerlmento de Frani) Nickele & Comp.,
Thomsen & Comp., e Luclisinger & Comp.,
eicaminhado com o oficio n. 94, de 13 de
março ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado
do Rio do Sul, reclamando 'contra a inter-
pre,ta,ção dada pela Alfande,ga, da cidade do
Rio Grande ao n. 9 do art. 1° da lei n. 1.144,
de 31 de dezembro de 1903, quanto ao modo
de cobrar o imposto de 2 % ouro que na, refe-
rida lei figura sob o titido Addicionae$. O
Conselho em sua maioria' pede 'venha para
reportar-se ao voto que, sobre o asSumpto,
proferiu' em sessão 'de 1 de fevereiro, voto

* esse' favoravel á preterição dos reclamantes.

'O Sr. Dr. Pedro Soares entende que a re,- Ta-
maçï.to deve ser indeferida, de accôrdo cont
os fundamentos do seu voto In alludida.
sessio. O Sr. Ministro resolve de accôrdo
com o voto do Dr. Pedro Soares.

Recurso de Lucas & Irmão, encaminham)
com o oficio n. 42, de 23 de setembro ulti-
mo, da Delegacia Fiscal no Estado de Minas
Gemes, interposto do acto do respectivo dele-
gado pelo quaadand o provimento ao recurso
ex-officio do collector do municipio do Rio
Branco, intentado de s ai decisão julgando
improcedente o auto contra enes lavrado
por infracção do regulamento dos impostos
de consumo, lhes impoz a multa de 2 ;0s por
consideral-os ressonsaveis pela infracção
autáada. O Conselho O de parecer que se
deve tomar conhecimento do recuiso para
mandar devolver o processo a Coll ectoria,
a fins de intimar o fabricante a defender-se
da infraesão a, que s-t refere o auto de fls. 2.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o
parecer do Conselho.

Recurso de Pedro Braile, encaminhado com
o oficio n. 59, de 8 de maio ultimo, da Col-
lectoria das Rendas Federa.es em Rezende,
interposta do acto do raspe stivo collector,
multando em 100$, nos' termos do art. 122,
lettra A, n. 1, do regulamento annexo ao
decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro clo '1906,
por negociar em artigos sujeitos a impa tos
de consumo sem ter pago, a devida patente
de registro.-3 Conselho é de parecer que
se deve neaar provimento ao recurso. O Sr.
Ministro resolve d accôrdo com o parecer
do Conselho.

Recurso da Companhia Auxjliaire de Cãs-
mios dc Fdr au BMsi!, encaminhado com o
oficio n . 421, de 13 de dezembro 1 ,007, da
Delegacia Fiscal no Estado do It i o Grande do
Sul, interposto . do acto ala luspectoria da
Allandega da Cidade do Ri3 Grande, mul-
tando-a em direitos dobrados pelo accresei-
mo de 396 kilos de ensera.dos paia cobrir
vagChs, cons'Autes da notaimportoção
n. 227, de 21 de junho anter;or.--0 Coo >olho
O de parecer que 83 deve dar provimento ao
recurso. O Sr. Ministro resolve de a tCôrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso de D. Maria da Piedade Carneira
encaminhado com o officio n. 3), de

23 de março ultimo, da Recebedoria do Rio
de Janeiro, interposto do acto do respectivo
director, pelo qual lhe negon a annullaçko
da divida de penna, d'a,gua do seu predio
n. 31 da ladeira do João Homem, a partir de
1901, data em que o mesmo cahiu em rui-
nas.--0 Conselho é de parecer que se devo
dar provimento ao recurso por equidade.
O Sr. Ministro resolve de a,cciordoColil . o pa-
recer do Conselho.

Requerimento da Companhia «Piot Lux»,
communica,ndo ter encontrado nos pacotes.
dos novos senos de co samo para phosphoros
algumas folhas dos mesmos inatilizadas pela
picotagem, e pedindo para que os de guie
tiver necessidade de adquirir lhes sejam
entregues sem gomma.-0 Conselho é dopa-
rocei' que pôde ser attendida a preteneá,"o de
a,ccordo com o que propõe a Casa da Mo tda.
O Sr. Ministro resolve de oco -ardo com o pa-
rador do Conselho.

Recurso de Alheiro & Irmão, encaminhado
com o oficio n. 16, de 23 de janeiro do cor-
rente anuo, da Dslegacia Fiscal no Estado de
Pernatubucoanterposto da decisão da Alain-
dega cio Recife, mandando classificar como
setirrd,a de algodão, para pa gar a taxa Cor-
respondente do art. 473 da Tarifa, á merca-
dona subniettida a despacho pela nota de
importação n. 51577, de 20 de'dezernbro an-
terior, para a qual solicitaram classificação'
prévia.-0 Conselho é de parecer que se deve
dar provimento ao recurso,, de aceôrdo com.

Alfandega do Rio de Janeiro. O Sr. Minis-
tro resolve de accôrdo . ,copi , o . Pareç. er. do
Conselho. -	 -
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_Recurso de Jose Luiz Pereira, agente do
vapor Assir, encaminhado com o officio
n. 39, de 26 do janeiro de 1907, da Delegacia
Fiscal no Estado do Rio Grande do Su , ,inter-
posto do acto do inspector da Alfandega de
Porto Alegre,impondo a multa do direitos em
dobro, na importanci a de 98430,pelo aceres
cimo de 99.849 Mios de sal verificado no car-
reganento conduzido por aquelle vapor em
7 de março do anuo de 1903.-0 Conselho O de
parecer que o processo deve ser submettido
ao julgamento da Delegacia Fiscal, fazendo-
se ao inspector da Alfa,ndega de Porto Ale-
gro as recsmmendaçôes constantes da infor-
mação da Directoria das Rendas Publicas.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o pa-
recer do Csnselhos

Recurso ex-officio do costector federal em
S. João da Barra, transmittido com o officio,
sem numero, de 10 de março ultimo, da re-
spectiva Collectoria, e interposto de seu acto
Julgando improcedente o auto lavrado contra
Seraphim Alves Rangel por negociar em ar-
tigos sujeitos ao imposto de consumo sem
haver previamente satisfeito o pagamento
da respectiva patente de registro. -O Con-
selho é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso ex-officio para sustentar a
decisão recorrida. O Sr. Ministro resolve
de accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso ex-olficio do delegado fiscal no
Estado do Paraná, tra,nsmittido com o officio
n. 99, de 16 de junho ultimo, da respectiva
Delegacia, interposto de seu acto julgando
nullo o processo instaurado pela Collectoria,
de Guarapuava contra Melin Abid, por
infracção do regulamento dos impostos de
consumo, por não haver sido feita a inti-
mação para a defesa, nos termos do
art, 117 do mesmo -regulamento, e man-
dando voltar o processo á respectiva Collo-
ctoria para proseguir nos termos regula-
mentares.-0 Conselho e do parecer que se
deve negar provimento ao recurso ex-officio
para confirmar a decisão recorrida. O
Sr. Ministro resolve de accôrdo com o pare-
seer do Conselho.

Recurso de Lucia Adelaide Teixeira, enca-
minhado com o officio n. 13, de 17 de feve-
reiro ultimo, da Recebedoria do Rio de Ja-
neiro, interposto do acto do respectivo dire-
ctor multando-a em 200$, na fôrma do
art. 122, n. 11, lettra' A. " do regulamento
iumexo ao decreto n. 5.890, de 10 de feve-
reiro de 1900, por ter exposto á venda ern
dila casa do pensão bebidas sem sello. - o
Conselho é de parecer que se (leve negar pro-
vimento ao recurso. O Sr, Ministro resolve
de aceôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Domingos Joaquim da Silva,
encaminhado com o officio n. 1,128, de 25 de
:novembro ultimo, da Alfandega, do Rio de
Janeiro, interposto do acto da Inspectoria
pelo qual lhe negou a restituição dos direitos
de 123.000 telhas que allega não ter descar-
regado da barca hespanhola Yvene, compre-
hendidas no numero das constantes do des-
pacho de importação n. 13.820, de 18 do
maio anterior. - O Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o pa-
recer do Conselho.

Recurso de A. Kral, agente da Companhia
Hamburgueza, encaminhado com o oficio
n.á23, de 17 de dezembro ultimo, da Delega-
cia Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul,
interposto do acto do inspector da Alfandega
de Porto Alegre, multando-o em direitos do-
brados pela falta de mercadorias constantes
do manifesto do vapor allemão Mendoza, en-
trado naquelle porto em 25 de julho de 1906.
- O Conselho é de parecer que se deve
negam provimento ao recurso. O Sr. Ministro
resolve de accôrdo core o parecer do Con-
selho.

Requerimento de Seixos & Irmãos, enca-
minhado com a oficio a. 128, de 6 de maio
ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado de Per-
nambuco, pedindo restituição de direitos
pagos pela mercadoria constante da nota de
imp)rtaçao n. 7,780, de 25 de fevereiro an-
terior, que foi lançada ao mar, em virtede
do temporal apanhado em viagem pelo
vapor que a conduzia.-0 Conselho é de
parecer que se deve devolver o processo á
Alfandega para que ella tome conhecimento
do pedido de restituição e decida o as-
sunto, conforme lhe compete e nos termos
da circular n. 34, de 5 de novembro de 1906.
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o
parecer do Conselho.

Requerimento de Silva & Coelho, encami-
nhado com o officio ri. '444, de 28 de dezem-
bro ultimo, da Delegac:a Fiscal no Estado
do Rio Grande do Sul, reclamando contra o
acto do respectivo delegado, indeferindo o
requerimento em que pediam que o sello
dos bilhetes da loteria popular de Sergipe,
de que são agentes, fosse pago pelo s"Talor das
fraeçUes dos mesmos bilhetes ainda que in-
feriores a 1000.-0 Conselho é de parecer
que só em grão de recurso se pôde tomar
conhecimento do assumpto ventilado neste
processo. O Sr. Ministro resolve de accôrdo
com o parecer do Conselho.

Requerimento de Augusto Victorio Merly,
encaminhado com o oficio is. 751, de O de
dezembro ultimo, da Delegacia Fiscal no Es-
tado de S. Paulo, pedindo relevação da pena
de suspensão por 15 dias, que lhe foi im-
posta de accôrdo 'com o que determinou a
ordem da Directoria do Expediente n. 138,
de 4 de abril de 1900.- O Conselho é de pa-
recer que o supplicante merece ser atten-
dido. O Sr. Ministro resolve deferir o re-
querimento.

Recurso de Paul J. Christoph, encami-
nhado com o oficio n. 52, de 15 de janeiro
ultimo, da Alfandega do Rio de Janeiro,
interposto da decisão da Inspectoria man-
dando classificar como sabão liquido para
teilette, sujeito á taxa de 4$ do art: 104 da
Tarifa, a mercadoria submettida a despacho
pela nota de importação n. 14.003, de 30 de
outubro do anno passado, como sabão sem
perfume da taxa de 400 reis do art. 04 da
referida Tarifa.-0 Conselho, em sua maio-
ria, é de parecer que se deve negar provi-
mento ao recurso. O Sr. Dr. Cardoso de
Menezes entende que se deve tornar conhe-
cimento cio recurso para mandar cobrar di-
reitos ad-valorem, na razão de 50 % sobre a
mercadoria em questão. O Sr. Ministro re-
solve de accôrdo com a maioria do Conse-
lho.

Em seguida levantou:se a sessão e Ia:-
vrou-se a presente acta que, eu', Acylino
Rufia° de Mattos Junior, secretario do Con-
selho, escrevi.- David Campista.- Pedro
Teixeira Soares.- Alfredo Regulo Valdetaro.
-Antonio Frederico Cardoso de • Menezes e
Souza,

MIMEM

Directoria das Rendas Publicas
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 13 de junho de 1908

Sr. director da Casa da Moeda
N. 260 - Providencia° para 'que Col-

lectoria Federal em Itaperima seja remettida
a quantia de 1:600$, em estampilhas do
sello adhesivo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no oficio n. 85, de 8 do corrente, sendo
200, de 100 réis; 2.000, de 330 reis ; 100, de
400 réis; 200, de 500 réis; 400, de 1$; 50,
de 2$ ; 20, de 3$; 20, de 4i; 20, de 5$ e 10,
de 10$000.

N. 231 - Providencia() . para que á Col-
lecteriaFederal em Rampa seja remettida
a quantia de 2:503$, em estampilhas do sello

adhesivo, das taxas 'abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo conecter no
oficio is. 39, de 10 de corrente, sendo : 500,
de 200 réis; 6.000, de 300 reis ; 300, de ;
59, de 2$; 20, cie 5; e 10, de 10$000.

- Sr. director do Labora"orio Nacional
de Analyses

N. 15 - Reraetto-vos uma garrafa com
vinho, apPrehendida a Antonio Carreiro de
Oliveira, e vinda ao Thesouro com o officio
sob- n. 39, de 31 de março ultimo, da Colle-
ctoria Federal em Vassouras, afim de que
providencieis no sentido de ser devidamente
analysado o mesmo vinho.

N. 16 - Remetto-vos a amostra de um
vinho apprehendido a Joaquim Ferreira.Go-
mes, e encaminhado ao Thesouro com o offi-
cio sob n. 44., de 31 de março ultimo, da,
Collectoria Federal em Vassouras, afim de
que providencieis no sentido de que a mesma.
seja devidamente analysada.

N. 17-Remetto-vos duas amostras de
vinho apprehendidas a Corrêa. & Corrôa,
e encaminhadas ao Thesouro com o oficio
sob n. 42. de 31 de março ultimo, da Col-
lectoria Federal em Vassouras, alim de que
providencieis no sentido de serem chias de-
vidamente analysadas.

N. 18.-Remetto-vos duas amostras do
vinho, apprehendidas a Miguel de Lima, e
encaminhadas ao Thesouro com o oficio
sob n. 43, sem data, da Collectoria Federal;
em Vassouras, afim de que providencieis no
sentido de serem elas devidamente analy-
sadas.

- Sr. prefeito municipal de Nitheroy
N. 65-Transmittindo-vos as tres inclusas

plantas dos terrenos de marinhas o acere-
seidos

'
 situados entre a rua Gaivão e a tia-

vossa do Silva, no legar denominado En ge-
nhoca, nesse municipio, e requeridos em
aforamento por José Nelson Noronha de Oli-
veira, rogo-vos presteis os eselarecimentes
exigidos pelo art. 3 0 do decreto n. 4.105, de
22 de fevereiro de 1868, convindo que oppor-s
tunansente façaes devolução - a esta directo-
ria de duas das referidas plantas, as qua,es
deverão ter o vosso visto.	 _

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Antonio Rocha Maciel.-Transfira-se.-
D. Maria da Rocha.-Pague o imposto esii

cobrança.
Dr. José Antonio Rodrigues.-Transfira-se.
António de 'Paula Rodrigues.-Pague

imposto em cobrança.
José de. Moura Coutinho.-Transfira-se.!
D. Heleno & Roserer.-Transfira-se.
Joquim Ennes de Azevedo.-Pague o im-

posto em cobrança e prove o direito de
diápor por parte do vendedor.

Antonio Mondes da Silva.-Satisfaça .a
exigeneia.

Inspoctoria de Seguros
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR,

Dia 13 de junho de 1908

Aos directores das companhias nacionaes
de seguros terrestres e maritimos

Ns. 249 a 282 - Tendo sido remettida
esta repartição, para ser informada, a re-
presentação que as companhias de seguros,
por sua commissão, dirigiram ao Ex. Sr.
Ministro da Fazenda no sentido de ser esta-
belecido um regimen de igualdade na con-
fecção do regu'amento a que o Governo
está autorizado pelo art. 40 da, lei n. 1.841,
de 31 de dezembro de 1907, e desejando esta
Inspecsoria lembrar medidas afim de que,
a par das garantias dos segurados, sejam as
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companhias. tanto nacronaes, como estran-
geiras, cotadas igualmente pela confiança
publica, não só pela observancia fiel da lei,
no emprego dos capitaes e reservas, como
tambem pela uniffirmidade das condições
em que sejam ralizados os contractos de
seguros e liquidados os sinistros, para o que
muito contribuirá, a prompta indemnização
das importancias em numéra,rio ; preciso
que me informeis si a vossa companhia
adopta, para o recebimento dos premios e

p tra o pagamento dps sinistros, a liquida-
ção da opaeação por prompto nagament
em.d.nheiro ou si inclue entre as e ndiçõ es
da apolice o direito de ficar o contraeto em
vigor, sondo o premio pago par meio de
letras e de poder a companhia optar, nali-
quidação dos sinistros, pelodireito de oiro=
ctuar o pagamento tambem por meio de
letras. Neste caso me informarei, quer com
relação aos premios, quer quanto aos sinis-
tros, qual o prazo adoptado.,

— Sr. ministro da Brazil em BUC1109.
Aires:

N. 2.032—Em referencia avesso oficio do
27 de novembro do anno proximo findo,
passo As vossas mãos, conforme solicitastes,
para ser entregue a Thomaz Freeland, ex-
machinista da armada, a inclusa medalha de
campanha do Paraguay,'com o passador de
bronze e inscripção n. 1, de que trata o de-
creO.) n. 4.573, de 30 de agosto de 1870, e a
que o mesmo tem direito. 	 • -

— Sr. inspector de machinas:
N. 2.633 — Em resposta ao vosso mento-

randam n. 247, de 15 de maio ultimo,
qual veio aIPICX0 o requerimento em (Inc o
ex-machinista de	 C19.5Se aTtranumerario

Camila° da Costa Braga pede que S3 de-
..

79.481:13%393 claro qual a classificação que deve ter actual-
mente, afina de htibilitar-se a perceber o
soldo de voluntario da potria., a que se ji lga
com direito, declaro-vos, nua os fins conve-
nientes, e de conformidaue com o parecer
do Conselho do Almirantado, emittido em
consulta n. 213, de 28 tambem de maio, que
ao peticionario cabia ao tompo da., termina-
ção da campanha contra o governo do Para-

95.015:313$610 guay a graduação militar de 1° sargento,
como assemelhado que era ,a mestre do

classe, presentemente contra-me:. iro.
• N. 2.631—De accôrdo com o parecer do
Conselho do Almirantado, exarado na con-
sulta n. 229, de 10 do corrente, resolvi
mandar addicionar ao tempo de serviço do
1° tenente-machinista Alfredo cie Moura Li-
moeiro, :tão somente para os effeitos de sua,
reforma, o periodo decorrido de 8 de feve-
reiro de 1838 a 7 de dezembro de 1889, no
total de um anno nove ma:: s e vinte nove
dias em que cursou, com aproveitamento,
a antiga Escola de Ma,chinistas da Armada.

O que vos declara, para os devidos fins c
em resposta ao vosso officio n. 297, de 5
deste mez.

174.496:450$000

95.033:910$000

79.474:540$000

18:00000

174.493:450000

Tilinisterio da Marinha

Por portarias do 3 do corrente:
Foram exonerados:
O 1 0 tenente Aristides Chloeino Fialho do

logar de encarregado da artilharia da for-
taleza de Santa Cruz, no Estado de Santa
Catharina

O capitão-tenente José Autran de Alencas-
tro Graça do togar de ajudante da Capi-
tania do Porto do Estado do Espirito Santo.

O capitão-tenente Joaquim Anatocles da
Silva Ferreira, do. cargo de ajudante da
Escola Modelo de Aprendizes Marinheiros do
Estado do Rio Grande do Sul.

Foi nomeado o 2° tenente machinista Natal
.Arnaud para exercer o cargo de encar-
regado da instalação electrica, a bordo do
do cruzador Barroso.

Foram promovidos:
No corpo de officiae,s inferiores da ar-

mada., por antiguidade:
A fiel de 1° classe, 1° sargento, o de 2a

classe, 2° sargento, Cesinio Deoclecio Fa-
lhares

A enfermeiro naval de l a classe, 1° sar-
gento, o cie 2a classe, 2° sargento, Francisco
Gonçalves.'

Foram concedidos ao guardião do corpo
de officiaes inieriOrgi da armada José Alves
de Souza, tres mezes de licença, na forma
da lei, para tratar de interesses de familia
no 1staclo de Santa ra,tharina,

. Directoria do Exponente

EXPEDIENTE DOM. MINISTRO

:Dia 13 de junho de 1908

Sr. inspector de fazenda e fiscalização :
N. 2.618—Declaro-vos, para os fins con-

venientes, que na presente data, resolvi
de; ignar o 1° tenente commissario .fos 1 Luiz
de Paiva Junior para auxiliar os trabalhos
da Inspectoriaale Machinas, emquanto esti-
ver exercendo as fancções de secretario do
concurso de sub-commissarios o ofitiial de
igual patente Amorico Eugenio Ferreira
G ui marães

—Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

N. 2.630—Rogo vos digneis de providen-
ciar sobre a dispeuza, do capitão-tenente
Damazo Ferreira de Novaes, que se acha á,
disposição do Ministeoio a vosso cargo, caso
os serviços do me:mo °Meial não se.am ahi
necessarios.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 2.631—Transmitto-vos, afim de serem

submettidas ao competente registro desse
tribunal, as inclusas cópias dos contractos
lavrados no Ars anal de Ma:inha do Estado
de .Matto Grosso com os no , :ociantes José
Antonio Monaco e Ponce, Azv-do & Comp.
para os fornecimentos dos artigos que con-
stituem os grupos ais. 2 e 3 «podaria,» e
«mantimentos» durante o corrente atino, aos
navios da flotilha e e:tabelecimentos de

. marinha maquelle Estado.	 -

Ministerio da Guerra

Por portaria de 12 do corrente, foi dispen-
sado o 2° tenente do 13° re, imento de cavai-
laia Leandro Accioly Cavalcante de Albu-
querque, do togar de subalt: mo da compa-
nhia de alumnos da Escola do APplicação
InEO,ntaria e Cavollaria, conforme pediu.

Por outra de igual data, foi nomeado o
banha . 01 Mario Tiburcio Gomes Carneiro,
auxiliar do auditor de guerra do 4° disffieto

duronte o impedimen.o cio raspe-,
ctivo ser ventuario.	 .•14P'

Requerimentos despachados

Dia 13 do junho de 1908

Maria da Conceição Nunan Lima, vitiva,
pedino entrega de sua certidão do casa-
mento.—Deferido mediante recibo. A' Se-
cretaria.

Odilon Pratagy Brasiliense, capitão, pe-
dindo contagem de tempo.— Indeferido, á
vista da informação do Estado Maior.

Emitia Mendonça da Costa, viuva, pedindo-
se lhe mande passar gratuitamente, a fé do
oficio de seu allecido marido.—Indeferido
por ser contrario ao regulamento do sello.,

Vicente Silva, 2° sargento, pedindo o in-
terior do quartel do 14° regimento de cavala:
ara, por menagem .—Indeferido.

João Arnoso, 1° tenen reformado, reque-
rendo uma certidão.—Deferido eiai terthos.
A' Secretaria.

Rio de Janeiro, 13 do junho de 1908. — Dr. Henrique Augusto de Oliveira Dini,7.
director. — Dia Carlos Ciandio da Situa, chefe da contabilidade. — O thesoureirco
JO :TO Comes R. Ilor:a.
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Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria
Por portarias de 12 do corrente
Fôi nomeado o bacharel Christian° Costa

preposto da Directoria Geral do Serviço
de Povoamento junto ã Hospedaria de Im-
migrantes de S. Paulo, percebendo a gratill-

- cação mensal de quinhentos mil réis.
Foram concedidos ao estafeta, de l a classe

da Repartição Geral dos Telegraphos, Anto-
nio Joaquim Vieira Nunes, noventa dias de
licença, em praogação, com ordenado, nos
termos do art. 446 do regulamento da mes-
ma repartição, para tratar de sua saude
onde lhe convier.

Directoria Geral da Industrie,
Expediente de 13 de junho de 1008

Remetteu-se ao Ministerio da Guerra, em
resposta ao seu aviso n. 47, de 27 de abril
ultimo, o orçamento organizado na Repar-
tição Geral dos Telegraphos, na importancia
de 819$e50, e relativo á construcção
linha e installação de um apparelho tele-
phonico na catt de residencia do chefe de

secção da Directoria Geral de Saud° do
Exercito.

— Resolvendo a consulta feita á Repa-
tição Geral dos Telegraphos pelo enge-
nheiro chefe do districto do Estado do Rio
Grande do Sul, relativamente ao facto de
haver ojuiz federal, na secção desse Estado,
desprezado os embargos oppostos pelo pro-
curador da Republica na mesma secção
construcção de . linhas telephonicas couce-
tlidas pela governo daquelle Estado por co-
nhecer a competencia do mesmo Estado para
fazer taes concessões, communicou-se ao di-
rector geral dos telegraphos que ao citado
engenheiro cabe acatar as decisões do Poler
Judiciado e fornecer ao procurador da Repu-
blica os elementos que forem considerados
precisos para a defesa da Uuião.

Requerimento desp caltado

Thucydides da Mota Negrão, guarda-fio
de 2° classe da Repartição 'Geral do Tele-
gralhes, pedindo contagem do tempo de ser-
viço militar cJnstante do documento que
apresentou. —Junte certidão do tempo de
serviço allegado ou baixa do exercito.

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão ordinaria em 12 de junho de
1903

PRESIDENCIA. DO SR. DR. DIDENIO DA. VEIGA

Representante do Ministerio Publico, Dr. Al-
fredo Valadão.—Seeretario, Couto Neves.
Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros

de Castro, Dr. Thomaz Cochrane e Arthur
Ewerton, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Cas-
tro:

Ministerio da Industria Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.59a, de 18 de abril proximo passado,
sobre a coucessao do credito de 145:700$ á
Delegacia Fiscal no Estado de Minas Geraes,
afim de occorrer ás prestações do empres-
timo para construcção de casas em Bello

,}lorizonte, destinadas aos empregados da
;Administração dos Correios nessa cidade.—
O tribunal mandou registrar a distribuição
do credito, feita a transferencia, para o
actual exercido, do saldo daqiiella impor-
tancia, do crédito aberto pelo decreto nu-
mero 6.481, de 16 de maio de 1907.

Ns. 1.970. 1.677, 2.082, 2.081 e 2.085, de
22 e 30 de maio findo, rdativos á distri-
buiçãe dos seguintes cr e lios, á conta da
verba 3 a , titulo «Directoria Geral»

De 220k á Delegacia Fiscal no Estado de
Peraambuco, para despezas da consignação
e-Gratificação addicional a carteiros, etc.;

De 677$800 á no Estado da Bahia, idem
idem

De 2:500k á no Estado de Santa Catharina,
idem da consignação—Conducção de malas
etc.;

De 180$ á no Estado do Ceará,idem da coa-
signação—Gratificação addicional a carteiros
etc.;

De 600$ á no Estado de S. Paulo, idem da
consignação—Illu m inação .

O tribunal deu registro á distribuição dos
creditos.

N. 138, de 8 do corrente, com a côpia do
decreto n. 6.0a, de 4, que abre o credito de
300.000, para os estudos e construcção de
uma linha ferres, que, do ponto mais con-
veniente da Estrada de Ferro de Goyaz, vá
ter a Bello Horizonte, e do que completa a
ligação dos Estados do Rio de Janeiro e Mi-
nas Gemes, pelo prolongamento do ramal de
Ribeirão Vermelho a Carrancas, e melhora-
meato de diersos trechos das actuaes li-
nhas da Estrada de Ferro Oeste de.Minas.—
O tribunal ordenou o competente registro.

— Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores:

Avisos:
N. 2.603, de 26 de maio ultimo, consul-

tando sobre a abertura do credito especial
de 9:250$ destinado ao pagamento da .ajuda
de custo a que tem direito o ex-deputado
pelo Estado de Goyaz Sebastião Fleury
Curado, no armo de 1891 e subsidio corres-
pondente' ao périodo .de 15 .de julho a 31 de
dezembro de3se anno.--9 tribunal foi de pa-
recer que o credito pôde ser legalmente
aberto.

Ns.?..026, 2.632,2.034, 2.6136, 2.700, 2.711,
2.750 e 2.770, de 28, 29 e 30 de maio findo e
2, 4 e 5 do corrente mez, sobre a cencessão
dos credites:

De 604 á Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, de 4:200$ á no Estado do Pará e
de 000$ á no Estado de Goyaz, para despezas
da verba 35°;

De 7200$ á, no Estado do Pará c 2:400$ á
no de Pernambuco, idem da verba 39°;

De 600e; á no Estado da Bahia, idem da
verba 35°;

De.9:599$994 ao Thesouro Federal, idem
da . verba 32a.

De 62:504 e 90:000$ ao mesmo thesouro,
idem das verbas 6° e 8a.

O tribunal fez registrar a distribuição dos
credites.

— Relatados pelo Sr. Dr. Thomaz Co-
chrane:

Ministerio da Fazenda:
cifrados:
Ns. 610 e 706, da directoria da casa da

Moeda, de 11 o 29 de maio findo, relativos
aos.contractos- effectuados com Ware) Rocha
& Comp., Lustoza Faria Rodrigues e outros,
para o fornecimento de artigos -de expediente
e mais objectos- de consumo á mesmadire-
eterna durante o 1 0 semestre decte anno ;

N. 200, da Directoria do Expediente do
Thesouro Federal, de 30 do maio ultimo,
com as cópias dos contractos realizados pela
Imprensa Nacional com Luiz Macedo, Gora-
çalves Castro & Comp. e outros, para o
fornecimento de material e objectes de ex-
pediente, e com Francisco Leal & Comp.,
para o de carvão New-Castle e pira forja,
no 1° semestre deste anno.

O tribunal autorizou o registro dos con-
tractos.

Processos de' distribuição de credites:
De 87$350 ao Thesouro Federal, para des-

pezas da verba 17' ;

• De 660$667 á De:egacia Fiscal no Estad)
de Minas Gerat'is, idem da verba 18.

O tribunal deu registro á diStribuição dos
credites. feitas as devidas annuliações.

Dito de pagamento, pela verba 18°, da
quantia de 88$, em que importam duas
contas de fornecimentos feitos á Alfandega.
desta Capital, em janeiro ultimo.— O tri-
bunal mandou registrar a despeza.

Dito de pagamento, pela verba 33° da
quantia cie 2-54$, de seno e nomeação de
maiS pagos por Bellarmino de Mendonça
Filho, na qualidade de encarregado do ma-
terial da commissão brasileira de reconheci-
mento do Alto Juruá, no anuo de 1907.-
O tribunal recuSou registro á despeza, por
pertencer a exercido já encerrado e não
haver sido liquidada de accórdo caiai o de-
creto a. 10.145, de 5-de janeiro de 1889.

•Prece sos do concessão :
De meio-soldo
A D. Anua Angela de Oliveira Pinto, filha

cio finado capitão reformado do exercito Mi-
guel Angelo de Oliveira Pinto, na importan-
cia mensal de 21$000.

De montep:o de marinha:	 •
Apostilla lançada no titulo expedido ao

menor Huascar, filho do finado 2° tenente da
armada Sabino Cavalheiro de Figueiredo,
declarando que o abono da pensão que lho
foi concedida cessará a 11 de dezembro do
corrente armo e reão a 11 de fevereiro, como
se menciornu no mesmo titulo.--0 tribunal
declarou legal et concessão da pensão do
indo-soldo e devidamente feita a dita apos-
tilla.

De Montepio civil
A D. Luciana Barroso de Meio

viuva dolente do.extincto curso aniles° da
Faculdade de Direito de S. Pano Dr. Fran-
cisco Maria de Mello Oliveira., na importan-
cia animal de 3:000$000.

A DD. Maria do Carmo Gomes Parente o
Maria Henriqueta Gomes Parente, solteiras
e ao menor Antonio Gomes Parente,filhos
finado lente da Faculd rda de Direito do Re-
cife. Dr. Francisco Gomes Parente, na im-
portancia animal de 1:003;3663 a cada um.

A D. Mathilde Coimbra Mendes, viuva
do 2" es2riptarario aposentado da Alfândega
do Rio de JaneLo José Luiz Mendee na im-
portancia annual de 1:000000 ;

A D. Alice Igaez Enailiana Laurinda von
Sydow Gomes, viuva do ex•thesoureiro do
Thesouro Federal Henrique José Gomes, na
inreortancia annual de 1:500;.:, e a suas
filhas D. Lucilia Helena Gomes, solteira, o
menor Ruth, na de 750$ a cada unia;

Apostillas lançadas nos titules, por certi-
dão, dos menores Carlos, Jorge e Julia, filhos
do fallecido amanuense da administração
dos Correios do Estado de 8. Paulo Carlos
Mariano Fagundes ., pára o abono de mais
144$444 annuaes a cada • um, pela reversão
da pensão que percebia sua mãe D. Luiza,
dos Santos Fagundes, que contrahiu novo
matrimonio;

De meio soldo:
Apostilla feita no titulo expedido á, menor

Amenos. Lopes, filha do finado major do
Corpo de Bombeiros Antonio José Lopes,
para o abono de mais 23$334 mensaes a
contar do dia 30 de maio do anno passado,
data do obito de sua mãe D. Cecilia de
Souza Lopes ;

De monte-pio do Exercito:	 •
A DO.' -'.Josinar, Maria e Peregrina Ca-

'beires Bandeira de Mello, irmãs do 2° te-
nente Alfredo Calheieos Bandeira de Mello,
na "importancia Mensal de 23$ a cada uma;

Apostilla lançada no titulo de D. Candida
de Brita .Ferraz, viuva do . coronel do exer-
cito Carlos'Olympio Ferraz, para o abono
de mais 16$666 mensaes, pela reversão da
pensão que percebia seu filho, o* menor
Victor Hugo, que attingiu a maioridade em
31 dia fi nzenibro do anno proiimo passado. '.+,+
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.0e meio-soldo e montepio:
a A D. Franaisda 'Philoniena de Carvalho

Borges, viuva do capitão-tenente reformado
da armada Elyseu de Oliveira Borges, na
importancia mensal de 70$ em cada titulo ;

A D. Alzira Miranda da Silva, viuva do 23
tenente reformado do exercito Joaquim Se-
varino da Silva Filho, nas importancias
rnensaes de 52$300 e 60000;

A D. Joaquina CandiJa, de Aguiar Mello,
viuvo, do tenente-coronel reforma,dodo exer-
cito Joaquim Jorge de Mello. Filho, nas im-
portancia,s mensaes de 160$ o 80$000.

O tribuna l
'
 atendendo a que nos proc:3s-

os fortim bbservadas as disposiçõea.em vi-
gor, julgou legal a cancassãa das pensões
c regularmente feitas as. apostilas, regis-
trandu-se as despezas na fôrma dos pare-
ceres.

Ministerio da Marinha:
Avisos:
Ns. 2.378 e 2.381, de 39 de maio findo,

pobre a cone n ssão dos credites:
De 12:000$ á Delegacia Fiscal no Estado

do Rio Grande do Sul, para despezas da
verba 163;

-De 6:457$479 á no Estado da Bahia, • idem
idem.

O tribunal:fez registrar a distribuição dos
preditos.
• -Ministario da Guerra:

AviSos:
Ns. 213 e 22, de 23 de março' "e 27 de maio

deste anão, relativos á compra, por conta da
verba 7, de uma cambial. na •importancia
de 200:000$, que será ramettida á Delegacia
do Thesouéo Fèderal em 'Londres, á disposi-
ção do to..eate-coronel graduado Milites
VellOso Pederneiras, para atender ao pa-
gamento de mataria priana para o funccio-
inumano da fabrica, de polvora sem fumaça
no ,aa semest,.e do • -mesmo anuo.--o tribu-
nal mandou registrar- a quantia de 2 .10:50 $
como cudito .distribuido ao dito Thesonro,
4 .eità; a annullação indicada nos pareceres..

Ns. 249 e18, de, 20 de abril e 21 de
maio unimos, relativos ao pagamento de
varias contas no total de- 12:616$231, prove-
hiantes de fornecimentos 'faltos a estabaleci-
mentos do aninisterio, .de janeiro a março
findes.--0 tribunal deliberou sobre, a quantia
do 1: /a8650, a que se referem troa cantas
de Liiiz Macedo, negando-filés registra, par
impropriedade da cla ssificação tia despeza
sub-consignação n. 31 da verba 15.
•" Na. 362, 361, 367 e 333, de 29 de maio ul-
timo e 1 e 10 do corrente mez, sobre a dis-
tribuiçãe dos °reditos:.

De 9:900$ á Delegacia Fiscal no Estado do
Rio Grande do Norte, ptra despezas
verba 123

'
 e consig,nações ns. 31. 34 e van-

tagens de forragens e ferragens da vprba 153;
'De 6:650$666, ouro, á Delegacia do The-

souro Federal em Londres, Riem de que
trata o decrecto n. 6.476, de lb cio maio de
1907';

De 37:000$, ouro, á mesma delegacia, idem
da verba 10a.

De 218:607$809. á no Estado do Paraná,
idem das consignações ns. 17 e 27 da citada
verba 153.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos creditos, feitos as annullações
indicadas pelo ministerio. -

Officio ri, 3a7 da-Direcção Geral de Con-
tabilidade da Guerra, do 1 de junho cor-
rente, com a cópia do contracto celebrado
pela Inteadencia Geral da Guerra com
Veiga, Barauna &- Comp., Azevedo Al-
ves & Matos, e outros, para acq.uisição de
fardamento e chine'los•para hospitaes e eu-
feriarias, nd prazo de 00 dias -O tribunal
resolveu que .seja registrado . ° contracto:

Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton
• Processos

De tomada de contas
Do cirurgião da armada Dr. Antonio Alves

da Silva Junior, de 21 de novembro de 1935
a 7 de fevereiro. de 1908,. na Escola de Apren-
dizes Marinheiros do Estado de Pernambuco,
a Dos comMissarios :	 •

-Adolpho Maatins de Oliveira, de 1 de no-
vembro de 1905 a 22 de outubro de 1903, no
caça-torpedeiro Gustavo Sampaio

Salastiano José Alves de Carvalho, de 1
de maio de 1897 a 14 de junho de 1893, no
Arsenal de Marinha do Ladario

Jay= de Moura, do 27 de janeiro de 1906
a 24 de igual mcz de 1937, no encouraçado
Rio Grande.

Dos pharoleiros : 	 .	 -
Sebastião Josó de Alvarenga, de 1 de ja-

neiro a 31 de dezembro do 1h07, no pharol
de Santa Luzia, no Estado do Espirito Santo;

Lud	 dgero Rerigues Arêas, de 1 de janeiro
de 1903 a 31 de dezembro de 1907; no pharol
do Cabo de S. Thomé, Estado do Rio de • Ja-
neiro

.Francisco da Costa Moraes, de 23 de abril
de 1906 a 31 dedeZembro de 1907, no pharol
de SantAnna em Macahé

Manoel Romão da Silva, de 1 de janeiro
a 31 da dezembro de 1907, no pharol do Rio
Doce, Estado do Espirito Santo.

Do thesoureiro da Delegacia Fiscal no Es-
tado do Maranhão Manuel Nogueira Gomes,
de 1 de janeiro de 1905 a 31 de maio de 1900,
exercido de 1905.

O . tribunal julgou auites com a Fazenda
Nacional os mencionados responsaveis, la-
vrando-se neste seatido os necessarios
(Mos.

Do secretario da Capitania do Porto do
Estado de 8. Paulo Alfredo Calasans de Oli-
veira, de 1 de janeiro a 31 de dezembro
de 1907.

Do ex-the.,ourairo da Delegacia Fiscal do
Thesouro Fedpraano Estado do Paraná Igna-
elo de Paula França, do 39 de novembro
de 1901 a 21 deiguil. mez de 1903.

'0 ' tribunal fez lavrar a,ccórdãos,'fixaãdo
em 4$ o alcance apurado nas 'contas do pri-
meiro desses responsaveis e em 62:933$500 o
do segundo o ultimo, bem assim marcando o
prazo do 30 dias para o respectivo paga-
mento.

Do ex-a,gente do Correio de Cananéa, no
mesmo Estado, Joaquim . de Oliveira
Netto, de 21 de abril de 1892 a 27 de feve-
reiro de 1935. - Havendo sido recolhido,
com juros da móra, o ateando lixado por ac-
córdao de 9 de janeiro de 1907, deliberou o
Tribunal expedir quitação ao dito ex-agente
do Correio e dar baixa na fiança prestada,
em garantia de sua ge,tão.

Re merimeato de LI.  Adel i na, Amelia Lapes
Vieira, polindo a revisão do processo de to-
mada das contas do seu finado marido, o ex-
thesoureiro da Caixa de Amortização, An-
tonio Arnado Vieira da Cosia.- O Tribuna/
resolveu desprezar em, timine o recurso,
visto não se achar comprehendido em qual-
quer das hypotheses previstas no art. 22$,
do regulamento que baixou com o decreto
n. 2.409, de 23 . de dezembro de 1396, la-
vrando-se neáte sentido o necessario accórdão.

De prestação de fiança:
Doearimbador da, Caixa de Amortização

Antonio .Luiz Machado junior, de 2:0J0$ em
duas apolices da divida publica, do valor de
1:0J0$ cada uma, de sua propriedade, para
substituir as que foram anteriormente cau-
cionadas, sendo duas de valor de 500$ cada
unia, pertencentes a Antonio Luiz Machado
e uma de 1:000$, de propriedade de Eulalio
Teixeira de Souza.

Do collector das rondas federaes em Ja-
carézinho, Estado do Paraná, Joaquim •Paes
de Campos, cio 200$ em uma caderneta da
Caixa Economica.

•

Do escrivão da Mesa do Rendas Federa,es
de Abbadia, no Estado da Bahia, Francisco
da Rocha Cerqueira„ de 100$ em urna cader-
neta da Caixa Ecanomica.

O Tribunal, atendendo a que Os tittlIng
&Tercei los caucionam a gestão dos allud ides
Tesponsaveis e seus prepostos, considerou
idoneas e safficientes as fianças de que se
trata.

Do escrivão da Collectoria de Rendas Fe-
deraes em Barra do Pirahy, Estado do Rio
de Janeiro, Adolpho . Furquim de Almeida,
do 800$, 'sendo 400$ em moeda corrente o
400$, excedentes do valor das apolices já
caucionadas, como reforço da fiança ante-
rior.- O Tribunal deikou de approvar a
fiança, por se haver cobrado, no termo de
lis. 4 do processo, sello inferior ao devido.

Foi approvada a redacção do aceórdão la-
vrado no recurso apresentado na sessão ex.-
traordinaria de 9 do correhte e relativo á
revisão das contas do ex-thesoureiro da Al-
famdega do Maranhão Paulino José Rodei-
gues, mandando expedir-lhe quitação.

Finalmente, foi julgada comprovada a
applie,ação das seguintes quantias feto pelos
responsaveis abaixo indicados, por conta de •
adeantamentos recebidos:

De 99:993$440, pelo Dr. Antonio Olyntho
dos Santos Pires, com despezas da commissão
organizadora da Exposição Nacional de1908 ;

De 84$400, pelo agente-thesoureidao da Es-
cola Polytechnica, com despezas de prompto
pagamento, no mez de maio findo

De 250$, pelo porteiro da Alfandega do
Rio de Ja,n_aro, idoin, idem.

•
Ordens de pagamento

Oalens de p tgamento sobre as quaes
proferiu despacho d.e registro, em 13 do cor-
i'ente, o Sr. presidente .deste Tribunal:

MUlisterio da Industrio, vi ição o Obras
Publicas•Avisós:

N. 2.184, de 9 do corrente, pagamento do
2:000$ a Antonio Gomes Carmo, por servi- 	 a
ços oxtraordinarios- prestados á este Minis-
terioano corrente a,nno;	 -

N. 2.058, do 28 de maio, credito de 218$500
á Delegacia em S. Paulo, para .pagamento
á 8. Paulo Railway Company, de transportes
concedidos á requisição da Directoria Geral
do Serviço de Povoamento, em março ul-
timo.

-Ministerio da Justiça e Negocios Iate-
riores-Avisos: •

N. 2.8 ?O, de '9 do corrente, pagamenta
9:510$705, a diversos, de material adquirido
pela Casa cie Correcção, em abril ultimo

N. 2.773, de 6 do corrente, idem de 350$
a Franca,co de Paula R. de Azevedo, do alu-
guel da casa ()ocupada pelo commaudo su-
perior da guarda nacional desta Capital, em
maio findo

N. 2.802, de 8 do corrente, idem do
10:000$ ao procurador da mesa administra-
tiva do Hospital de Nossa Senhora das Dores,
da cidade de Ponte Nova, Dr. João PandiÉ
Callogeras, de auxilio

-Ministerio da Fazenda:

N. 215, da Caixa de Conversão, de 1 do
corrente, pagamento de 211$500 á Imprensa
Nacional, de publicações feitas por conta
daquella, repartição, nos mezes de janeiro a
março deste anuo;

N. 218, da mesma repartição, de' 8 do
corrente, idem de 155$600 a Leuzinger &
Comp., do fornecimento á,quella repartição
em maio ultimo

N. 639, da Casa da Moeda, de 18 de maio,
idem de 510$ a ViuVa Meirallos & Faria, do
fornecimentos avalia repartição, em abril
ultimo ;

-N. 683, da Imprensa Nacional, de 26 do
maio, idem de 3:077$381 á Companhia do

•r
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Gaz, de gaz consumido naquella repartição,
no 1° trimestre do corrente anno;

N. 23, da Superintendencia da Fazenda
Nacional de Santa Cruz, de 4 do corrente,
idem de 1158 a Leuzinger & Comp., de for-
necimentos aquella repartição, em maio ul-
ultimo ;

N. 555, da Alfandega, cio Rio de Janeiro,
de 6 do corrente, idem de 1:9408900 aos
mesmos, idem áquella, repartição, no mesmo
mez;

N. 79, da Delegacia Fiscal em Matto
Grosso, de 10 de abril, credito de 2:1888709
áquella delegacia, para pagamento de divida
de exercidos findos ;

N. 58, de Delegacia Fiscal no Pará, de 4
de maio, idem de 1:39¥22 á, Delegacia Fis•
cal no Amazonas, idem, idem.

Requerimento de AlvaresPollery & Comp.,
procuradores de Ferreira Machado & Comp.,
credito de 1:473278 ao Thesouro Federal,
para pagamento da restituição devida aos
requerentes.

Exercicios findos—Requerimentos:
De Claudico Thomaz Ricard pagamento

de 1183 de liarias relativas aos mezes de
outubro a dezembro de 1905;

Da Companhia Bra,zileira de Electricidade
Siemens-Sehuchestwerhe, idem de 313$ de
fornecimentos á Estrada de Ferro Central
do Brazil, nos mezes de agosto e abril de
1905;

Da Intendencia Municipal do Serro, paga-
mento de 160'8700, credito á delegacia em
Minas Gemes, de despezas feitas com o alis-
tamento eleitoral e eleições federa,es em
1898 e 1899;

De Manoel Segurado, idem de 1633336 de
peças de fardamento não recebidas era 1903;

Do 1 0 tenente José Pereira de Lucena„
idem de 2008988 de descontos em seus ven-
cimentos dos meses de julho a dezembro de
1907;

De Delphim Bittencourt, idem de 447$090
de sua gratificação de 20 %, relativa aos
rnezes de maio a dezembro de 1906

De Eduardo Carrietet, . idem de 2503 de
poças de fardamento vencidas em 1903.

— Ministerio da Marinha
Aviso n. 2.534, de 6 do corrente, paga-

mento de 20:000$ . a Heitor de Mello, da I°
prestação da construcção de urna casa pára
os officiaes do Cor lo de Infantaria de Mari-
nha, na Ilha das Cobras.

— Ministerio da Guerra—Avisos :	 •
N. 376, de 6 cio corrente, pagamento de

149318630, a diversos, de l'orne.:imentos
este Ministerio, nos inezes de janeiro a abril
do corrente armo;

N. 81, de 10 do corrente, idem de 61:4368120,
a diversos, idem idem, em março e abril do
corrente anno •

N. 371, de 4 do corrente, idem de 1 : 003g.;oCC,
a diversos, de lavagem de roupa do Cellegio
Militar, no; mezes de janeiro a março do
c5rrante armo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Simpirorino 'Tribunal- Poder:Jia

30' sessão em 13 de junho de 190S
Presidencia do Sr. ministro Pindai,ilia

. de Maltes

A's 11 horas da manhã abriu-se a sessão,
achando-se presentes 'os Srs. ministros 1-ler-
mimo do Espirito-Sa.nti, Ribeiro d .e Almeida,
João Pedro, Manoel Murtinho, André Cavai-
canti, Guinlarães Natal, Amaro Cavalcante,
Manoel Espinola o Pedro Lessa.

Deixaram de comparecer OS Srs. Ministros
Alberto Torres e Epitacio Pessoa, 'ror se
acharem em gest) de licença, e OliVeira Ri-
beiro e Cardoso de Castro com causa parti-
c pad a.

Foi lida e approvada a acta da sessão an
tenor e despachado todo o expediente sobre
a Mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-e3rpus

N. 2.575—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
Ribeiro de Almeida; paciente, John Dawis
Schmidt.—Conhecou-se do pedido de habeas-
corous para que preste informações o juiz
de direito da comarca de Petropolis até a
sessão de 20 do corrente, com apresentação
do paciente, unanimemente.

N. 2.576—S. Paulo—Relator, o Sr. João
Pedro; paciente, Anacleto Fabricio dos San-
tos.—Negou-se provimento ao recurso, una-
nimemente.

N. 2 574—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito-Santo; paciente, João
Baptista dos Santos.—Julgou-se prejudicado
o pedido por estar solto o paciente, com
advertenc:a do juiz proeessante, contra o
voto, nesta parte, do Sr. Amaro.

RECURSOS ELEITORAES

N. 160—Bahia—Relator, o Sr. Ribeiro de
Almeida ; recorrente, coronel Manoel Coelho
Lima ; recorrida,. á Junta Eleitoral de Re-
cursos.—Deue provimento ao recurso para
decla-ar nulla a decisão reJorrida, que co-
nheceu do recurso, não obstante ter sido re-
cebido fóra do prazo legal, contra o voto do
Sr. 4derminio do Espirito Santo, que não co-
nhecia do recurso.

N 132—S. Paulo—Relator, o Sr .-Ma,neel
Murtinho ; recorrentes, João Bento de Oli-
veira • Horta e outros, membros da COMMiE—
são de Alistamento Eleitoral de Casa B:-anca;
recorrida, a Junta Eleitoral de Recursos.—
Deu-se provimento do recurso para, refor-
mando a decisão recorrida, restabelecer a
revisão do alistamer c), contra, O voto do
Sr. Pedro Lesse, que negou provimento ao
recurso.

Carla testeniunhar,i

• Revisõb criminal

N. 930— Capital Federal — Relator, o Sr;
Manoel Espinola ; revisores, os Srs. Hermi-
nio do Espirito Santo e Ribeiro de Almeida
peticionario,João Fernandes Kla,phe.—Deu-se
provimento ao recurso para declarar nullo
o julgamento, contra os votos dos Srs. Her-
minio cio Espirito Santo e João Pedro, que
confirmaram a sentença.

DisTninuie-tiES
Appellações citeis

N. 1.448— Maranhão — Appellante, a Fa-
zenda do Estado ; appellados, M. A. Barro-4
& Comp — Ao Sr. Ministro Pedro Lesma (mu
substituição.)

N. 1.560— S. Paulo Appellante, a Fa-
zenda Nacional ; appellados, Catão Bernardo
de Oliveira, Caetano Pereira Reis e outros.
— Ao Sr. Ministro H. do Espirito Santo.

N. 1.561 — Paraná — Appellante, o Es-
tado do Paraná ; appellado, o bacharel Pe-
dro Vicente Vianna. — Ao Sr. Ministro Ri-
beiro de Almeida.

Sentenças estrangeiras

• N. 574 — Capital Federal — Requerente,
Miguel Moreira Pires.— Ao Sr. Ministro
beiro de Almeida.

N. 575 — Capital Federal — Requeren-
tes. Maria Emilia Pinto Bessa Torbas e
outros. — Ao Sr. Ministro João Pedro.

PASSAGEM DE AUTOS

Appellaçao crime

N. 312 — Ao Sr. Ribeiro do Almeida.
Avpellações eiveis

N. 1.249— Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 1.322— Ao Sr. Amaro Cavalcante.

• N. 1.293 — Ao Sr. Manoel Espinola.
• COM DIA

Appellações

N. 1.297 — Relator, o Sr. Maneei Mure
tinho.

N. 1.454 — Relator, o Sr. Guimarães
Natal.

N. 1.399 — Relator, o Sr. Cardoso de
Castro

N. 1.349— Relator, o Sr. Amaro Caval-
cante.

Ns. 1.268 e 1.278 — Relator, o Sr. Ma-
noel Espinola.

Causas 'tara julganten!o

proxima sess7to serão julgadas as mes-
mas causas .á emundadas.

Levanta-se a sesetie ás 3 1/2 horas da
tarde.— O secráario, Jofio Pedreira do Coute('

N. 1.036— Capital Federal— Relator, o
Sr. Amaro Cavalcanti ; supplicaute, Gui-
lherme Althaller ; supplicado, o juiz de di-
reito da l a vara criminal.

Negou-se provimento á carta, da qual não
conheceu o Sr. Ilerminio do Espirito Santo,
por não ser caso della.

Aggravos de pef i(flo

N. 1.037—Alagoas-1:elator, o Sr. Maooel
Esp i nola ; a ggravante. Dr. Jos:3' de Barros
Waader[ey de Mendonça • a vravacia, Joa-
quim Guedes Corre], Gorelin lilio.•

Negou-se provimento ao aggeavo, cofiar-
mando se a dec • são arravada, contra o
voto do Sr. Berminio do Espirito Santo, que
dava provimento.

N. 1.038 —Rio; de Janeiro— Relator, o
Sr. Pedro Lesma ; aggravante, Dr. Antonio
Ferreira Vianna Filho ; aggravado„Jonli
R. Mien.

Ne4ou-se provimento ao arra y°, confir-
mando-se a decisão aggravada„ unanime-
mente.

Apyllações eriminaes

N. 265 —Capital Federal— Relator, o
Sr. Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. An-
dré Cavalcanti o Guimarães Natal ; appel-
lantao a Justiça Federal e João Gianditi
appellados, os mesmos.	 •

Negou-se provimento a ambas as appella-
çoes, confirmando-se a decisão appella,da,
un cnimemento.

N. • 301 —Capital Federal— Relator, o
Sr. El3rminio do Espirito Santo ; revisores, •
os Srs. Ribeiro de Almeida o João Pedro
appellante, a Justiça Federal ; appellado,

j José Gaadaia Sestello.--Foi confirmada a,
1 sentença appella,da, una.nimemente:

Procuradoria Geral da Republica, em 13 de
Junho de 1908

AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTP.0 PRO-
CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. OLP,
VERA RIDEIRO

Appenctções eiveis

N. 1.543— Capital Federal— appellantes,
Barros Carepa & Comp. ; appellados, a União
Federal e outro.

N. 1 295— S. Paulo— Appellante, a Fa-
zenda Nacional ; appellados, A. Fromrnel
& Comp. e outros.

N. 995—Capital Federal— appellante, a
União Federal ; appellado, Domingos Fer- •
nandes Pinto.

Cobre embargos

N. 1.275— papit LI Federal— appellante
embarga ite, baeharel Francisco Candido de

• Buthões- Ribeiro ; • appella,da embargada,
União Federal.
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Romologações de sentenças estrangeiras

N. 570—Capital Federal— requerentes,
Maria Augusta do Bastos Azeved.o e outros.

N. 573 — Capital Federal— Requerente,
D. Palmyra Ferreira da Fonte.

Recurso exraorclinario

N. 553 — Capital Federal — recorrente,
Dr. Fernando Gross ; recorrido, o Dr. juiz
de direito da V vara do commercio.

Appellaçõo crime

N. 307 — Capital Federal— appellante, o
juiz federal da l a vara appellados, Mario
Noronha e outros.

.Revisões crimes

N. 1.230—Minas Geraes — Peticionario,
Estanisláo Rodrigues do Souza.

N. 1.256—Capital Federal—Peticionario,
João Domingues Bastos.

Côrte de Appellação
EDITAL

Faço publico que pelo Sr. desembargador
presidente da arte de Appellação foram
convocadas as Camaras para reunidas no dia
17 do corrente, á 1 hora da tarde, julgarem
os seguintes feitos : Embargos remettidos
n. 19, embarganto, Dr. Manoel Lavrador ;
embargado, José Caetano Alves de Oliveira
junior ; embargue de nuilidade n. 27, em-
bargante, Olymoia Rosas de Gouvea ; em-
bargado, Domingos' Fontam Sanches ; n, 68,
embargante, Francisco Martins de Aguiar
embargado, Antonio de Almeida Figueiredo;
n. 146, embarga.nte, commendador Manoel
José da Fonseca; embargado, Bernardino Fer-
reira Cardoso ; n. 2.687, embargante, o li-
quidante da firma Santos & Vianna ; embar-
gada, Companhia Estrada de Ferro Oeste de
Minas ; n. 2.787, embar,gante, A. Thunn ;
embargado, Manoel da Rosa ; o . 2.825,
embargante, a Fazenda Municipal ; embar-
gados, Peixoto & Comp. ; n. 3.029, em-
bargante. capitão de fragata Aristides Mon-
teiro de Pinho ; embargado, Felippe Felix
Pereira ; n. 3.130, embar cr

b
antes, D. The-

reza Cardozo de Castro e D. Rita Cardozo
Duarte da Silva ; embargado, o extincto
conselho do Tribunal Civil e Criminal.

Secretaria da arte de Appellação, em 13
de junho de 1908.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.	 —

Orinizo da Primeira Fretaria
JUIZ, DR, REGO BARROS — ESCRIVÃO, RODO-

VALHO LEITE

Dia 13 de junho de 1908

Inventario

Fallecidn, D. Augusta . Joaquina de Siqueira
Guimarães e Silva; inventariante, Polião
Lopes da Silva.—Pagos os impostos e ataxa
judiciaria, voltem á conclusão.

Embargo

Émbargante, Cari Noelver ; embargado,
Custodio Ribeiro de Carvalho. — Julgado
subsistente o arresto.

Acções de dez dias

Autor, Cari Noelver; ráo, Custodio Ribeiro
de Carvalho.—Julgada procedente a acçãe
e condemnado o réo no pedido, juros da
móra e custas.

Autor, Pedro Rapbael do Carmo ; réo,
Jacob José Noser ou Mhaema.— Rejeitados
ia /imine os embargos e condemnado o em

b	

-
baraante no pedido; juros da mera e custas.

Autor, J. Bruno Nunes; réo, Gregorio Fer-
reira Lopes.—Julgada subsistente a penhora,
visto terem sido apresentados fera do prazo
I ocaril os embargos de fis. 64; .

Acçao summaria

Autores, Oliveira & Corrêt ; réo, Ernesto
Ferreira.— Baixaram os autos a cartorio
para ser feito o exame nos livros dos autores
e do réo.

Nutific.%çlro
Notificante, Abelardo Gomes Feijó; notifi-

cado, Miguel Bruno Sobrinho.—Indeferida a
petição de fls. 11 e ordenado que se prosiga
nos termos do despacho de fls. 10.

Acções crime
Autora, a justiça ; réo, João Jeronymo

(art. 303 do Codigo Penal).— Intime-se a
testemunha a que se refere a promoção
retro.

Autora, a justiça ; réo, Franco Chetta
(art. 303 do Codigo • Penal).— Na 'fôrma da
promoção.

Autora, a justiça ; réo, José Marra (arti-
gos 396 e 399 do Codigo Penal).— Intime-se
o ráo para apresentar defesa no prazo legal.

Autora, a justiça ; réo, João Manoel Sares
(art. 303 do Codigo Paiial).-- ; Na fórma da
promoção.

Autora, a justiça ; réos, Guilherme Ri-
beiro e Dlogo José da Silveira (art. 303 do
Codigo Penal).— Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça ; ro, Manoel Rodrigues
(art. 306. do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça ; ráo, Vicente de Carva-
lho (art. 303 'do Codigo Penal).—Ao -1'. pro-
motor.

Autora, a justiça ; réo, Bernardino Claro
de Oliveira (art. 303 do Codigo Penal).
Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça ; ré°, Carlos de Souza
(art. 303 do Codigo Penal).— Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a 'justiça ; réos, José Francisco
Sodré e Antonio da Silva Simiies (art. 330,
§ 3°, do COdig0 Penal).— Ao Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, Romualdo Antonio
Flores (art. 303 do Codigo Penal). — Ao
Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, João Cesa,rio (ar-
tigo 303 do Codigo Penal)— Ao Dr. pro-
motor.

Autora, a justiça ; réo, Mario Telles
(art. 303 do Codigo Penal).— Na fórma da
promo0o.

Autora, a justiça '• réo, Didio Passos.(ar-
tigo 303 do Codigo Penal).— Renovem-se as

Juizo da Sexta, Pretoria,
JUIZ, DR, EDMUNDO REGO—ESCRIVÃO, OLYMPIO

DA SILVA PEREIRA

Dia 13 de junho de 1908

Acções crime

Autora, a justiça; réo, Joaquim Fernandes
(art. 306 do Codigo Penal).— Prosiga-se.

Autora, a justiça; réo, Arthur J. Novaes
(art. 294 §§. 1 0 e 13° do Codigo Penal).—De-
signo o escrivão dia e hora.

Autora, a justiça; réo, Euclydes Castello
Branco ( art.' 267 do Codigo Penal).— De-
signe o escrivão novo dia.

Autora, a justiça; réo, Alcebiades F. Al-
ves (art. 267 do Codigo Penal). — De-
signe o escrivão novo dia,.renovando-se a
diligencia.

Autora, a justiça; réos, Augusto José e
Adriano Ribeiro. — Designe o escrivão novo
dia, expedindo-se mandado de conducção,de-
baixo de vara, da testemunha que não com-
parecer.

Autora, a justiça; réo. José Vaz Pereira
( art. 306 do Codigo Penal).— Vista ao Dr.
promotor.

Autora, a justiça; réo, João da Silva Motta
(art. 306 do Codigo Penal).—Cumpra-se a
sentença retro.

Autora, a justiça ; réo, João Leopoldo
Modesto Leal (conde Modesto Leal) (mt.303
do Codigo Penal). • —Cumpra-se a sentença
retro.

Autora, a justiça ; réo, Fe'ippe Santiago
Figueircia 1:avia (art. 400 do Codigo Penal).
—absolvido. .	 -

- Autora, . a justiça ; ráo, Manoel Antonio
Rosario Braga, vulgo casadinho (art. 303 do
Codigo Penal).—Absolvido.

Autora, a justiça ; rjo, João Pereira dos
Santos, vulgo Jogo Marinheiro, e Francisco
de tal.—Absolvidos.

Autora, a justiça ; réo, João da Cunha Ta-
les (art. 267 do Codigo Penal).— Proceda-se
á revelia do réo.

Au ora, a justiça ; réo, Roberto Amena)
da Silva (art. 306 do Codigo Penal). — Ao
Dr. 3° supplente a quem delega o preparo
do feito.

Autora, a justiça ; réo, Francisco Mar-
tins (art. 303 do Codigo Penal).— Cite-se
por edital.

Autora, a justiça ; réo, Juvenal dos San-
tos (art. 3)3 do Codigo Penal).—Cite-se por
edital.

Autora, a justiça ; réo, Jacy J. Jakson
(art. 306 • do Codigo Penal). — Cite-se por
edital.

Autora, a justiça; réo, Arthur T. Novaes
(art. 303 do Codigo Penal). —Recebida de-
nuncia, design ; o escrivão dia e hora.

Autora, a justiça; réo, Maria Rosa do
Couto (art. 303 do Codigo Penal). — Idem
idem.

Autora, a justiça ; réo, João Chocolate
(art. 30i do Codigo Penal). — Prosiga-s-J, de
accôrdo com a promoção.

Autora, a justiça ; réo z, Manoel Fonseca
Cruz . e Carlos de Sá Neves da Rocha.—Re-
nove-se a diligencia.

Autora, a justiça ; réo, José Luiz Parreira.
(art. 306 do Codigo Penal). — Cumpra-se a
sentença retro.

Autora, a justiça; réo, Luiz Francisco do
Oliveira Gago (art. 303 do Codigo Penal).—
Cumpra-se a sentença retro.

Autora, a justiça ; réo, Francisco Ferrari
(art. 377 do Coctigo Penal). — Cumpra-a
sentença.

Autora, a justiça; réo, José Exposto, vulgo
Rainha (art. 396 do Codigo Penal). — CJfi-
demnado.

Autora, a justiça ; réo, Juvenal dos Santos
(art. 303 do Codigo Penal). — Vista ao Dr.
promotor.	 •

Autora, a justiça ; réo, Antonio Rodriguos
(ar 1. 399 do Codigo Penal).—Absolvido,

Autora, a justiça ; ido, Braz de Carvalho
(art. 399 do Codigo Penal).—Absolvido.

Autora, a justiça ; réo, .Domingos A. Vi-
deira (art. 303 do Codigo Penal).—Vista ao
Dr. promotor.

Autora, a justiça ; reo, Manoel Ferreira
(art. -303 do Codigo Penal). — Vista ao Dr.
promotor.

Autora, a justiça ; réo„Tosé Augusto Ro-
drigues (art. 267 do Codigo Penal.) — Vista
ao Dr. promotor.

Autora, a justiça ; réo, José G. Pereira
(art. 339, § 11°, do Codigo Penal.)— Cite-se
editalmente.

Autora, a justiça ; réo, José Pinto Fer-
reira (art. 303 do Codigo Penal.)— Cite-se
editalmente.

Autora, a justiça ; réo, Cármelino Souto
Garcia de La Voga (art. 267 do Codigo
Penal.)— A' conclusão. 	 •

Autora, a justiça ; réo, Augusto Guima-
rães da Silva (art. 399 do Codigo Penal.)—
A.; requisite-:se o réo.

Autora, a justiça ; réo„Toão da Silva
MattoS (arts. 396 e 402 do Codigo Penal.)—
A.; requisite-se o réo.

Autora, a justiça; réo, Annibal dos Santos
Pinto (art. 399 do Codigo Penal.)— Con-
demnado.	 _
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Autora, a • itstiea ; i O, '.1,110e1
(art. 399 do Codigo Penal.)— Condeinnado.

Auto ra, a justiça ; réa Pepiand Arrime
(art. 399 do Codigo Penal.)— A.; 1 equisite-se
o réo.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Bereardo
de Almeida (art. 399 do Codigo Penal.)—
Offlcie-se ao delegado do 13° distric • o, pe•
dindo informações.

Acção decendiaria

Autor, Antonio Martins de Magalhães
réo, Fernando. Gargano. — Condemnado
réu na quantia pedida, juros da mora e
custas.

L'esTe;o

Autor, Dr. Mario de Oliveira Roxo; réo.
Antonio Martins de Soliza Araujo. — Rejei-
tada ia limine a excepção, attenta. a compe-
tencia dos pretores para julgar despejos de
qualquer valor.

indo o prazo do edital, apresentarem do-
cumentos desembaraçados c, legalizados os
seus t nulos de propriedade sobre o immovel,
louvarem-se e verem louvar-se em arbitra-
ores que procedam á avaliação do -predio e

terreno, caso não queiram ocultar a quantia
21:742, que a supplicante offerece como

preço da indemnização. Nestes termos, pede
a V. Ex. que se digne determinar as di:igen-
cias requeridas, 1:roseguindo-se nos demais
termos do process. Rio, 2 de junho de 1905.-
O representante da Fazenda Nacional, Raul
de Alme . da Rego. Em cuja petição, depois de
me ser distribitida, proferi o seguinte despa-
cho: A. Como requer. DistrictoRderal, 2 de
junho de 1908. —1/. Voes. Em virtude do
que mandei lavrar o presente edital pelo
qual chamo e cito aos dites Srs. Dr. Alberto
Macedo de Azam tinja ,por sua mulher D. Lulu.
Rocha de AzambWa, João Guatberto Braga
da Rocha, Dr João Carva;ho de Souza, Fer-
nando Carvalho de Souza e D. Adelaide
Carvalho da Rocha, proprietorios do predio
e do terreno n. 15S da rua do Rezende, para,
na forma da petição acima transcripta,
apresentarem devidamente desembaraçados
e legalizados 03 seus titulos sobre o referido
immovel, na primeira audiencia que se
seguir depois de findo o prazo do edi-
tal, e na mesma louvarem-se o verem
louvar-se em arbitradores foto procedam
á avaliação do predio e terreno, caso não
queiram acceitar a quantia do 21:742. za que
a supplieante offerece como preço da in-
demnização, ficando scientes os mesmos
citados que as audiencias deste juizo são
ás terças e sextas-feiras de cada semana. ao
meio-dia, no editicio onde funcciona o Su-
premo Tribunal Federal, á rua Mineiro de
Março n. 20, sendo as mesmas nas vesperas
quando impedidos aqueles dias, e ás
mesmas horas. E, para que chegue a no-
ticia aos mesmos herdeiros, ou a quem
mais possa interessar, mandei passar o
presente, que será atfixado em legar publico
e do costume, o mais dons que • serão publi-
cados pela imprensa. Dado e passado nesta
Capital, aos 9 de junho de 1908. Eu, Er-
nesto de Azeredo Coutinho Bravo, escrevente
juramentado. o escrevi.. E eu, Alfredo P.
13arbosa, escrivão, o subscrevi.—IlenrOpc
Voa Pinto Coelho.

--•
Juizo Federal da Segunda

Va,ra,
De 1 p raça, cota o pra:o de 20 dias, para

venda e arrematação do predio da rua.da
Solide n. 235.
O D:. Antonio Joadptim Pires Carvalho e

Albuquerque, juiz federal da 2 Vara no
District° Federal, etc:

Faço saber aos que o presente edital de
I a praça, com o prazo de 20 dias, para a
venda e avrematação do predio n. 235 da
rua da Saude, desta cidade virem e aos
quaes o seu coneeeimento possa interesear,
que o porteiro dos auditorics deste juizo apre-
goará em publico leiião de venda e arfem-
tação,l, porta do Fali fiem n.26 da rua Primeiro
de Março, onde funcciona o Supremo Tribu-
nal Federal e o Juizo Federal deste districto,
no dia. 15 de junho proximo, ás 12 horas,
após a audiencia do estydo, afim de ser arre-
matado por quem mais der e maior lanço
offerecer acima da avaliação o dito predio
n 35 da rua da Sande, freguezia, de Santa
Rita desia cidade, predio esse que é terreo,
com duas portas na frente, portadas de

• cantaria, aberto em armazein, forrado e
'assoalhado, tendo um • sotão em . rumas e
medindo de frente 4,15 e igual largura nos
fundos por 20m ,55 de comprimento, seg,um-
do-se o quintal que mede 4 ,,35 de compri-
mento, sendo a construcção do preiio de
pedra, cal e tijolos, tendo as paredes o
muros de meiação, e acha-se todo elle em
mao estado e interdicto pela mude publica,

--
Juizo de Direito da Primeira

.Vara. Com mercial •
De cita;,t"to, com o prao de 10 dias, aos credo-

res incertos do Dr. Alfredo Bandeira,
para tirem com os arliqos que tioere qt ao
concurso de 21r ,;" .erencia nos autos de ex..
ecuçfo que ac mesmo movem Amarai Gui-
ai arães LC: Comp., na firma abaixo

0 Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da
1" vara commercial desta cidade do Rio do
Janeiro. etc. :

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem que, por este i nizo e c trtoid o do escri-
vão que este sobscr•va, so processam os
autos de exe.erção entre eartes. exequentes,
Amaral Guimarães St Comp. e executado, o
Dr. Alfredo Bandeira. em cuja execução,
tendo sido penhorado o direito e acção que
o executado tem sobre p n gamentos que lhe
são devidos, por forçt, da execução de obras
na Caixa Economica desta cidade, voai Os-
car de Almeida Gama nrotestando por pre-
ferencia e fez, por seu tdvo,gado, o seguinte:
requerimento : Requeiro, nos termos do
art. 613 do rezulamento n. 737, de 1850, que,
para este concurso de preferencia sejam
citados os credores canbecidos do executado,
com a comin nação de perderem a prelação
que lhe:: compete, deD0iS de publicados os
editaes a que se refere o art. 547 do mesmo
regulamento, afina de serem c nheAdos os
credores. Sem que essa diligencia tenha la-
gar, nem o exequente pôde affirmar que o
executado tem bens sufficientes para atten-
der a todos os credores nem o meritissimo
juiz poderá mandar proceder ao levanta-
mento das quantias penhoradas. Rio, 8 de
maio de 1905— O advo gado, bai l io M. Nina
Ribeiro (Estava legalmente sellado). Este
requerimento teve o despacho seguinte
Deferido o requerido a tis. 65, expeçam-se
os editaes do citação aos credores, com o
prazo legal. prosegnindo a eaosa nos seu,
regulares termos. Rio, i2 de maio de 1908.
— Cicero Seabra. EM virtude do que se
passou o presente edital, pelo teor do qual
citam-sa os credores incertos do Dr. Alfredo
Bandeira para, no prazo de 10 dias, virem
com os artieos • quo tiverem ao concurso do
preferencia, nos autos de execução que ao
mesmo movem Amaral G uimarães Comp
sobre o direito e acção que o mesmo ex-
ecutado teta sobre eagamentos que lhe são
devidos por obra s execut -das na Caixa Eco-
nomica desta Capital, uenhorado nos alludi-
dos autos de execução,sob pena de perderem

piei-ação que lhes compete e serem le-
vantadas as quantias penhoradas pi 1 . quem
de direito. E, para constar, passaram-se o
presente edital e mais daus de igual teor, que
s wão publicados e afixados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta ci bule do Rio de Ja-
neiro, aos :2 de junho de 908. Eu, Francisco
de Borja de Almeida Corte Real, escrivão,
o subscrevi	 Ciccro Scabra.

EDITAES
Juizo Federal da :Primeira

Vara
Com o pra:o de 30 dias, na fdrma do art. 10

do decreto n. 4.050, para que sejaot
ca los os Srs. Dr. Alberto Macedo d. Awm-
iva, 	 sua mulher D. LuiJa Rocha de
Azembuja, e outros, na 'drilla abaixo

O Dr. .Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz
federal da l a vara em exercicio do District°
Federal:

Faço saber que pela União Federa!, pelo
seu representante junto ao Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas, me foi
feita a petição do teor seguinte : EX111. Sr.
Dr. juiz federa.1.—A União Federal, pelo seu
representante junto ao Ministerio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, vem requerer
a V. Ex. a desapropriação judicial do pre-
dio e terreno n. 158 da rua do Rezende e de
propriedade de I). Luiza Rocha de Azam-
bitja, João Gualberto Braga da Rocha, Dr.
José Carvalho de Souza, Fernando Carvalho

- de Souza e D. Adelaide Carvalho da
prodio que se acha comprehendido

no plano das obras de melhoramento do
porto do Rio de Janeiro, approvado pelo

• decreto n. 4.969,de 18 de setembro de
1903, e foi por este acto desapropriado
em favor da supplicante, como neccssario
execução daquellas obras. A supplicante,
para o fim do arbitramento e respectiva in-
demnização aos proprietarios, junta os do-
cumentos exigidos pelo art. 18 do citado
decreto o. 4.959, isto é: a) certidão da Pre-
feitura Municipal, provando que em 1902,
anno anterior á desapropriação, o mencio-
nado pre lio foi lançado para pagar o im-
posto predial peio valor 1ocativo animal de
2:444 sendo portanto a indenmização de-
vida e calculada nos termos do art. 20 do
Jecreto n.1.021, do 26 de agosto de 1903, do
21:474 10 vezes o va!or locativo, deduzidos
es impostos ; b) cópia da planta do predio e
terreno annexo devidamente authenticada
;) cópia do decreto n.4.969, que approvou os
planos das obras e desapropriou por utilidade
publica os predios necosearios á sua execução;
II) declaração official da quantia do 21:742d;;,
nu 10 vezes o valor locativo, deduzido o im-
posto predial, que se offerece como inde-
mnização. Assim, requer a supplicante que
se digne V. Ex, ordenar a expedição de edi-
Laes, com o prazo de 30 dias, na forma do
art. 19 do decreto n. 4.956, para que sejam
notificados os Srs. Dr. Albarto Macedo do
Azambuja, por sua mulher D. Luiza. Rocha
de Azambua„ João Gualborto Braga da Ro-
aha, Dr. José Carvalho de Souza, Fernando
Carvalho de Souza e D. Adelaide Carvalho
da Rocha, proprietarios do referido predio,
para na primeira audiencia que se seguir,

pelo que foi avalia-lo conjuntamente cem o
terreno em 6:000$000. Os mesmos predio
terrenos vão á praça a requerimento de Cesa.r
Justino de Lima Alves, tutor da interdicta
Rita Rosa da Silva Ferre,ra, a quem per-
tencem os ditos bens e em virtude de r)ga-
toria nesse sentido expedida pelo juiz de di-
reito da 5' Vara Civel da comarca de Lisboa,
reino de Portugal. Quem nos mesmos bens
quizer lançar compareça neste juizo, no dia
e hora acima indicados. E. para que chegue
a noticia ao conhecimento de todos os in-
teressados, mandei pas ,ar o presente que
será atiixado no Iodar do costume e do que
se extrahirão cópias que se publicarão na•
imprensa Dado e passado nesta- cidade do
Rio de Janeiro, aos 23 de maio de 1$03. E
eu. Hemeterio José Pereira Guimarães,
es crivão. que subscrevi. — Antonio J. Pires
de C. e Albuquerque.	 (-.

•



-tomingo 14
	

MARIO OFFICIAL	 Junho 1903 4031

Juizo de Direito da, Segunda
Vara, Criminal

De citaçêo com o prazo de 10 dias aos credores
de Manoel Alves da Fonsc..a. para sciencia
e verem peysar em .intgalo a sentença que
julgou a claçsificaçêo dc seus credito, tia
fôrma abaixo
O Dr. Torquato Baptista -de Figueiredo,

sjniz de direito da 2 a Vara do Com mordo do
District° Federal.

Faz saber aos que presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão
que este subscreve processam-se os autos
dc fallencia de Manoel Alves da Fonseca,
nos quaes foi profer,(13 a sentença do teor
seguinte:—Vistos estes autos. hei por homo-
logada, para que su rta  seus devidos e legaes
effeltos, a classifica,eão de credito de 23),
com a alteração constante da acta de fls.237.
Indefiro a reclamação de fls. 2 -,9, em face das
respastas de fls. 281, 281 e 287. Proceda-se
ao pagamento, guardada a graduação cies
credites ; pagas as custas pela massa.— Rio
12 de junho de 1908.— Torquato Baptista
de Figueiredo. Em virtude do que se passou
o presente edital, com o prasa de 10 dias,para
sciencia e verem passar em julgado a sen-
tença acima transe:ui ata, que julgou a clas-
sificação de seus creditos, para todos os fins
de direito. E para constar passarem-se este e
outros de egual teor, que se..ão publicados e
affixados na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade do Rio de Janeira aos 12 de
junho de 1908. E eu Jacintlio Teixeira Pinto,
escrevente • uramenta lo, no impedimento
necasional do escrivã., interino, subscrevi.—
Torquato Bmlista d Piutt:ircdo.

INFORMAÇÕES

A prosperidade dos Estudos Unidos. — Do
fim curioso estudo da American Reciew of
Recierc.; ex trai), mos o segainte

Quando os indws venderam o territorio
de lowa aos Esta 'as U lidos, por f:, 575.000,
muita gente reclamou entra o preço por
excessivo; ora, e:sa imp wtaacia, O menos de
uma quarta parte do valor dos ovos de gal-
linha, que nestes u l times ermos o opuleate
Estedo tem colhido ; i to O, em cada tri-
mestre as galinhas indemnizam a totalida-
de desse preço.

Ha actualmente mais de 15.000 agricul-
tores que são graduados pelos collegios agro-
nomicos, e desde qu3 o professor W. O.
.Atwater abriu a primeira estaç(b experi-
mental, em 1875, mas de 4 ) tee n sido in-
stalladas. Cum o de fartam nto de Agricul-
tura, de Washington, os Estados Unidos des•
pendem S.; 2.201000 per anno.

Os motores de gazolina .já se estão vulga-
riza,ndo pela lavoura ; só a InternaLonal
:Meneaste,' Caeupany fabricou 25.000 durante

il11110 passado e não satisfaz a procura.
Dentro • em pouco tetnp a gaz dina será
substituida pelo alcaol, distilado da canna e
da batata, á razão de 10. coal por gallão.

Na Allemanha já funecionam com o al-
cool mais de 6.000 machinas. A idade do
alcool será, a do robustecimento integral
da agricultura ; seu p ater emancipado terá
attin,gido quasi ao maximo e a terra domi-
nará soberana.

Não se pôde apreciar a pujança agricola
dos Estados Unido pela estatisca do seu
pessoal, porque cada lavrador pro luz por
cinco homens: (fone a fazeeda transformou-se
em fabrica ; 4/5 do trabalho se realizam
mecanicamente, e eis wr que se consegue
produzir 1/4 de todo o trigo que o mundo
consome, metade do algodão o 3/4 partes
do milho, apezar da população dos Estados
Unidos não attingir á sexta parte do total
de, raça hu mana,

Em re3timo, o seguinte quadro confrnta,
os Estados Unidos" eDiti os tota.es do mundo-
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Julgando o futuro pelo passado, pôde cal-
cular-se que a população augmentará, nos
primeiros • 10 annos, na razão de 20.000. 01)0
e que em 19.5 o total ascenderá. a 25.000.000,
sendo que em meiado do seculo será de
200.000.000.

Os desertos e brojaes susceptivei de se-
rem aprowitados, medi:»ite o saneamen-
to, representam moa área de c,:a. de
175.000.000 de . acres; o custo do saneamento
orçará de 3 a 50 dollars, por acre; mas es-
tima-se que a valorização excederá enorme-
mente a essa despeza: o valor total da ul-
tima safra em toda a Republica foi de
7.400.000.000 d., calcula-se que a producção
dessas terras, hoLe imprestaveis, será, an-
nualmente, bem superior á, das que são
hoje •exploradas.

•—
O linho do Brazil—informa a revista La

Na/tu-e: O linho do Bra.:it é uma planta
textil muito semelhante ao linho denomi-
nado canbaino trasitiensis perini. No clima
do Brazil olhe cresce, em quatro ou cinco me-
zes, a unia altura de 14 a 28 pés; tem muitas
vantageds s3bre o linho ordinario: O mais
reAstente aos insectos, aos eryptogamos e
ás seccas; pôde fornecer tres colheitas por
anuo. Sua cultura é pouco exigente, muito
menos que a das suis cougeneres, sendo
que sua resistencia, flexibilidade o delica-
deza são superlaros ás do algodão e do linho
da Europa. Demais, sua manipulação é
tambem mais facil, devendo aCCrescentar-se
que seus residimos poemuem excellentes pro-
priedades que os habilitou ao fabrico de
papel superior.

—
A agricultura na Inglaterra — A agri-

cultura na Inglaterra está em plena deca-
dencia. Em 1870 alimentava inet.ade da po-
pulação; em 1800 mal podia supprir as ne-
cessidades da decima parte.

A superficie plantada de cernes diminuiu
em enormes proporções. Dia a dia, portanto,
a Inglaterra se torna mals tribataria das
colonias e do estrangeiro. Se lhe cortassem
as communicações maritimas, isto é, si se
lhe arrebatasse o imperio dos mares, os
seus habitantes ver. se-hiam em breve perse-
guidos pela fome,. 	 •

Taco os factos que os trabalhos da grau-
da -commissão agraria tornaram patentes.
O nutnero dos trabalhadores agricolmt pas-
sou de 1 695.000, que era em 1871 a 900.00G
em 1901.

O relatorio da dita eammissão termina
com estas palavras : « A Situação agricola
do Reino Unido é absolutamente anormal,
Em nenhum outro paiz do inundo a agri.
cultura se acha em tal decadencia,e>

MEM

Hospital para plantas — O Sr. Jacquot
d' Anthonay, antiga consul de França., en-
viou ao Bdtlin de renseignemcnts co:loniattai
a seguinte informação

Acaba de se fundar em Washington um
um hospital para as plantas; onde são não
sómente tratadas (limando, poe qualquer
causa. fenecem e secam, como tambem
para estudar com attenção as doenç is cie
que se acham atacadas. Estão prestando
serviço no hospital nida menos de quinze
medicos, e, seguindo uru relatorio que aca-
bam de publicar, tres 'nozes depois da aber-
tura deste curioso hospital, parece que as

- plantas sofTrem de enformidade3 exacta-
mente semelhantes ás do homem. O rhett-
matismo, a tisica e a dyspepsia causando.
o seu definh mento, trazem a morte. E'
claro que estas doenças não se manifestam,
da mesma maneira como entre a especie
humana, attendendo a que as plantas não
possuem os mesmos orgãos respiratorios
e digestivo:, mas a analogia é iucontesteveG,
Segundo as declarações dos referidos me-
dicos.

—
A massa de madeira — Lei Nalure;

forma:
A industrio, fabril da massa de madeira

para o fabrico do papel e seus similares vao
tomando cada dia maior desenvolvimento,
e com 'dila a do corte de madeira nas mat-
tas da Noruega.

A importação (les:e pa.iz, de todas as qua-
lidades de massa de madeira, foi em 18e9
de 60 toneladas, no valor de 7.000 corúas
em 1881-1885 de 67.000 toneladas, no va-Ur
de 4.704.090 coribs, em 1901 de 382.846 ta:
neladas, no valor de 22.600.000 corOas e coa
1906 de 505.627, no valor de 31.982.400 co-
roas, cerca de 28.08 .1:1G0$ da nossa moeda.

Dos paizes consumidores destaca-si em
primeiro loga.r a Grã.Bretanha com 272.371
toneladas e a França com 83.808 toneladas.
Os Estados Unidos apenas consomem 19.277
toneladas.

A suoerficie florestal .da Noruega • é ta-
manha e tão povoada, que ainda não se pre-
vê para as fabricas de papel da Europa o
esgotamento da materia prima que lhes
indispensavel.

A Sociedade das Mattas Norueguezas tem
plantado, de 1901 para cá, 39.000.090 do
ar VOree.

Na Noruega comprehende-se o valor e a
necessidade da conservação das mattas.

Telographia sem t10.—Mxistem actual,
mente na America do Norte 41 post-fs de
telegraphia sem fio, 28 dos gumes dependem
do governo dos Estadom Unidos.

O 4Weather Bureaa» de Washington,
tem-nos aproveitado para desenvolver con.
sideravelmento o serviço de informaçoes
meteorologicas no que respeita, ás regiões
occidentaes do Oceano AtImitico. No fim do
oxercicio de 1905-1990, segundo um relato-
rio recentemente pablicmido, achavam-se 36
paquetes auctorizados a transmittir
«Weather Bureau» as observaçõeu realiza-
das no mar ao me:o dia. Assignalam igual-
mente aos diversos portos A presença; do
obstaculos perigosos para a -navegação,
icebergs ou destroços; e treS vezes por diala
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Cts Feis horas, ás 14 e ;Is 2? (tcsmpo local). a.
estações lançam a seu turno radio-tele :r ini-
luas resumindo os relatorios que reccbcrain
^ indicando as previsões de ni Lu tempo.

O papel de turfa.-Fabrica-se actual-
monto o papel de turfa no: arre•loros de
Capac. mio licliigan(E-st idos Unidos). Dentro
dr dua hora-. a materia ..getal extraindo
da torrei' a é transformada ein excollente
papol do embrulho. superior ao . ino é feto
com a polpa de Dia . ICtl. ..1 e custando metade
to pl.( ÇO.

E-Ate popel de turfa tem a vanta2ern de
sei iinpottmei.sel e de liv•ac as p •Iltici t3 e
aR Ia, acne envoltas de piolhos e 011trUS in-
sirto .

Fabr'cam-e com elle caixas e omitas
f0;P l • , muit.n Proctiradv pel s nego2i-
antes de pelles e pelas lojas de novidaili s.

O papel de turfa iSt parda . o ' to, likis estu-
da-se o mo:o chimico de to, na'-o bran 'o.

NOTICIÁRIO
T...a.bora ta rio Nacional d e

Ana.lyses- No Laborat,rio Nacional de
Analyses effectuaram .se. no me ,. do maio ul-
timo. analyses, sendo de: !tZe ; teS 4, con-
servas diversas 125. aguas IA inera.es 23,
aguardentps 4.assucar 1. banhas 7. biscoitos
6, bebidas amargas 8, bebidas artiticiaes 12,
bebidas gazozas 3, balas 4, coalhu3 2, cara-

menos 3.cognacs 7, cervejas 4, cid II. choco-
1.kte 1, creolina 1. canella em pó I. extractos

43.genebras 12.1eites 14, liCoVeS 7.
liga met ilhoa 1. massas alimenticias 6, man-
te , g ts. 7. inolhos ti. medicamentos 3, mate-
rias e •ranto s 2. olco de linhaça 1, oloo lo
al golto I. productos or ganicos 2, prod.ictos
ch . micos U. queijo 1. residuc,s dc petroleo 3.
rezina 1, suecos vegetaes 5. saldo 1, tintas
19, tecido 1. vina.ves 3.	 10, vi-
nhos communs	 vinhos espumantes 9 e

h.sliies 3.
Dos catc),Dictos acima c 1 f ido 4 fui a t o .; 1 1 1 1:rt-

dos nocivos- tinia m.Lter i corante e n tula
aniostra de bil is, retnettidas pe'a• rectu:a
Geral ile S &lide Publica e 2 1 ...;uardent:s, en-
viadas pela Alf i.	 fa. de Santos.

A Veada do verei ido moz foi do 14:3W$00.
--

Correio - Est. repa.rticio expedilá
mJlas peles seguinoes paluotes

Hoje:
Pelo Vede. pari Las Pa l maz. B ir-

celona o Ceuov. 1, recebendo iiiipres,ds até
ásO liar t til manhã e cai-lis pdra o ex t e-
rior até : . s 10.

Pelo Cromarly para Santo:: , receben lo
impressos aié ásO horas da matilim. cai tas
pura o interior até ás 9 1/2 e ditas com
porte thrilo	 10.

Pelo Ltrari", pira Billia o Hamburgo,
recebendo impressos até :is 5 Itori4 da ma-
nhã, cartas p ira o interior até ás 5 1,2,
ditas com porte duplo e para o e \terioil
até ás 6.

A manhã"
Pelo Awa;ort, para Santos, Rio da Pe.let,

M3.tt.0 Grosso o Paragday. recebendo im-
pressos até As II bora, da manhã. cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porte dup:o e para o exterior até ás 120
objectos para r..gistrar até ás 10.

Pelo 1)...s, para S intos, Cananéa. Tgliape e
mais p.rtos do sul. recebendo impre 4sos até
ás 12 horas da urtul.:1, r irtis para o interior
até :is 12 1/2 d^ tard e dita c . .m porte
duplo até á 1 e objectos para registrar até
ás il da manhã.

Pelo Unir. para Tener ire, Plyinouth e
reccbendo mi•1 e•••os ai. ás 12

horas d manhã, e ort is ma, o ext-rior
at4 á 1 da ta.rile e ub , ectos para •egistrar
até as II da ni:e.11

Pelo Te • 1 .c .rin '. para Mctm, e S. João
Iti Bati' i. reei. ,endo • inpcess..s il . '. Is
da manha,car t as pa.ra o inter or até ás 9 1/2,
ditas co•o pi t3 duplo até ás 10 o olhe ti;
para registr r até as 6 da taat de do hoje.

Pelo ( ;.cto: m. p ira Victor;a, Caravellag,
1111,i 1. Ser;ipv. Pene lo o Ala Nova, rece-
bendo impres, os is 12 boras .1i manhã:,
ca.rt is paia O irItCctOt'
e, ditas com Pol	

até	 12 1/2 da tar
d	

-
duplo atA á 1 e objectos

para tegistrar até	 li da manba.

Nota - Saques para Porta4al e vales I;ON•
tacs para o interior, 111 3 dias ticais, até 3.5
2 1/2 da tarde.

Obeervatorlo do Rio de janeiro-Boletim meteorologico- Dm 10 do junho do 19 . 8.
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T •nperaturn: maxima, :às 12 lis. T, z2.8;	 as 7 lu. 314 M, 18.2.- Evaporação em 24 uorsé, 2.0.- 01()DE as 7 li.. te., 2; as 7 hs..n., 0.-de
0113 de insolação, 7 lis. 16 in. 18 5,
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Directoria cie Méteorollog- 1 ft tia NiarInism-Soperintendencia de Na,vegação-Serviço rneteorologioo nacional-
Resumo metooreitwie f, e mazuetioo do dia 12 do junho de 1908 (Sexta -feira).
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OCCURRENCIAS

A temperatura maxima observou-se ás 3 lis. 30 m. p. e a minima ás 6 lis. 15 m. a.

Trovejou ao SW à 1 h. 25 m.p.

RESULTADOS MAONSTICOS DA ESTAÇÁO CENTRAL

Declinação do Aia 12- 6 - 1908 = 9) 10' 5,3" N

Inclinação do (lia 12 -6-1908= - 130 .028 (extremo norte para cima)

Força horizontal do dia 12-6-1908-0.25242 (unidades do systema C. O. S.)

Directoria de Meteorologia, 13 de junho da 1908- Observaçties meteorologicas simultannas a o h. m. de Oreenwich (0 hs. 07 ma: a. t. rn. do Rio)
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Belém 	  	 762.62 29.0 14.61 26.00 S. Panlo 	 769.59 13°.4 9.61 16.30
S. Luiz 	 760.73 28.5 22.89 27.75 Santos 	 768.98 20.1 44.07 20.80
Parnahyba 	 - - - 28.75 Paranaguá... 	   767.89 18.3 14.38 18.65

Fortaleza 	 763.87 27.7 19.42 26.2 .) Curityba 771.41 11.0 9.90 12.60
Natal 	 764 00 29.4 18.85 25.20 Guarapuava 	 771.98 9.5 8.27 42.65
Parahyba 	 - - - 25.05 Asuncion 	
Recife 	 765.28 25.6 19.89 24.15 Posadas (x) 	   769.90 16.0 15.54 21.50
'Joazeiro 	 764.31 23.5 41.99 2,1.84 Florianopolis 	 768.65 18 5 13.66 2.).00
Maceió 	 - - - 25.25 Comentes (x) 	 769.70 19.0 14 7) "" 22.50
TAracajú 	 766.45 26 6 19.43 24.80 I t aqui 	 768.50 16.2 42.95 17.70
Pndina (Bahia) 	 765.?-0 22.7 19.23 24.15 Porto Alegre.. „. 	  768.61 19.3 15.53 23.00
S. Salvador 	 766.28 23.0 19.04 24.25 Santa Maria..., 	 767.23 18.0 13.81 18.50
Ilhéos 	
Cuyabá 	

767.48
771.88

22.2
21.6

17.94
15.40

22.95
23.70

Bagé 	
Rio Orando 	
	 	
	 	 767.98'

770.85 17.0
16.0

12.48
12.79

18 40
18.45

Uberaba 	 767 86 18.1 11.52 20.20 Cordoba (x) 	  .. 768,00 13.0 . 8.58- 10.50
Nictoria 	 766.89 21.2 16.65 21.35 Rosario (x)... ........... .,, 	 ..,--..... 769.10 13.0 11.16 13.00
Barbacena 	 767.31 15:0 10.73 13.45 Mendoza (x) 	
"Juiz de Fera 	 769.40 17.5 11.18 17.00 Buenos Aires(x)..., 	  767.90 47.0 40.08 14.03
'Campinas 	 763.00 18.0 9.48 16.30 Montevideo 	 • 766.70 13.0 10.90 13.85
Capital (Rio) 	 768.40 49,6 14.54 20.90 O .

1	 -_
GOL

• Ns Victoria choveu na madrugada de hoje.
'Em BarbacOna choveu e trovejou na tarde 'u noite de hontem.
;As temperaturas minimas das médias -da vespera verificarain-se cru Cordoba com too,so e Carityba com 12o,o.
Próbabilidadee na Capital até amanhã ao meio -dia : Tempo variavel. Ventos variaveis.
Até ás 2 hs. 30 ms. p. não se recebeu mais telegramma algum. 	 ...•	 . .
'NOTA-As obsorvaçGes com esto signa! (x) são de hontern.-. NORONHA SAwros, adjuncto.
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MARCAS REGISTRADAS
Por to Alegro

1.1E9	 .
, Certifico que a marca pertenc.ente a Er-
nesto Silva, regidrada • na Junta Commer-
cial de Porto Alegre, sob n. 1.18P, foj depo-
sitada nesta juntas em 29 do maio do cor-
rente anuo, com a folha A rederaçao, de
Porto Alegra, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Cais-
1 Federal, 12 de junho de 1908.-- Al-

fredo Antonio Pinileiro, servindo de ornejai
maior.

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias Ia 12 de ju-
nho de 1908 	  • 3.33;f:095$011

Idem do dia 13
126:231$527
81:147s-329	 207:378S'S56

• • •	 •• 3.43:473$867•
Em igual poriodo de 1907	 • 3.745:774$670

RECEBEDORIA Do RIO DE JANEIRO

Renda do dia 13 (Te >alo de 1908

Interior 	 _ _
Consumo

Fumo	
Bebidas 	
Phosphoros....
Calçado, 	
Perfumarias 	
E. pharmaceu-

ticas 	
Vinagre 	

Tecidos 	
Registro 	 •

Extraordinaria 	
Depositas 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Renda dos dias 1 a 12 de ju-

nho de 1908 	

Sm Igual periodo do 1007.;..
:3jgn••n•nn•=.11nn	

ED1TAES E AVISOS
Ministerio da Justiça e

Ne tgocios Intericire-s •

FORNECIMENTOS A TODAS AS REPARTIÇÕES
SUBORDINADAS

De ordem do Sr. Ministro, faço. publico
que, no dia 22 de junho corrente, serão .
recebidas, nesta directoria, propostas •para
o fornecimento, durante. o .2° semestre de
1908, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo 1°	 •

Carvão de pedra de New-Castle e de Car-
liff—preço por tonelada.

Grupo 20
Legba—preso p0

Grupo 3°
Farinha de brigo—preço de um sacou.

• Grupo 4°
Café em grão e moido—preço de kilo.

Grupo 5°
Leite fresco de vacca—preço por litro.

• Grupo 6°
Forragens: alfafa, farello, fubá grosso e

milhc--¡meço por kilo.
Grupo 7°

Assucar: branco, mascavo e branco grosso
—preço de kilo.

Grupo 80

Aves o OV03, frangos e ganhas — por
unidade e duzia.

. Grupo 90
Pão, biscoutos, bolachas e roscas do barão

—preço de kilo.
Grupo 10°

Carne fresca : de vacca, vitella, porá e
carneiro—preço de kilo.

Grupo 110

' Objectos de expediente e de escriptorio —
preço conforme a unidade constante da ro-
Lição.

tios 2° 3°, 4",. 5°, 80	 15° • ; de-3:000, para
os 70, 11 0 , 13° e 16° ; de 5:040$, para os 1°,
6°, 9°, 10", 1.:.° e 14" ;	 •

7 a, as propostas serão recebidas e abertas
deante dos concurrentes, ao meio-dia de :22.
de junho COrrent2;

es fornecedores venderão aos funccio-
narios da Secretaria de Estado, mediante
pagamento immeliato, os artigos de que
nocessi tarem para consumo pelos preços dos
o intractos

9`, fica entendido qoe o proponente pre-
ferido para, o forneoimen ti de qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contracto,
•!entro do prazo d2, ,inco uiia, a contar da
data do edital de chamada, que por esta
directoria ror • publicado, perdera o direito
á caução ;

10", as propostas. , unia vez abertas, serão
publicadas no Pio-rio	 ;

11",os generos destinados á Colonia Cor-
recional de Dons Rios serão entregues a
bordo do vapor que os tem de conduzir
Ilha Grande

12', as propstas que contiverem preços
superiores aos correntes no. .mercado po-
derão deixar do ser tomadas em comida-

raçlr, ;o fornecimento para o grupo 10 0 —
Carne fresca—será, súmente de gado abatido
no matadouro publico de Sant.;, Cruz ;

14 a , as propostas para o fornecimento do
grupo 11 0 deverão ser acompanhadas de
amostras de todos os artigos constantes da
relação

15°, 03 contractantes ficarão obrigados a
pagar a importancia do preço dos artigos
que forem comprados por sua conta ou dei-
xarem de fornecei' ou substituir, além da
multa de 20 s sobre o seu valor, quando
não os fizorem entrar no prazo estipulado

16°, os contractos poderão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do fornecedor,
quando abandone ou recuso satisfazer OS
pedidos, sujeitando-se, pios_fm, á perda da
caução, que revertera á Fazenda Nacional.

Directoria de. Conta,bilida,do, 1 de junho
de 1908.— Asti Carlos de Souut Bordini, di-
rector geral.

n••••..

Policia do District° Federai

A policia, do District° Federal precisa con-
tractar fornecimentos de alimentação dos
presos recAllidos ao deposito da policia o

de capim para o sustento dos anima.es ao
serviço dos carros da Casa de Detenção, du-
rante o 2° semestre do corrente a,uno.

Quem quizer encarregar-se dessss forac-
cimentos deve, no dia 16 do corrente, ao
meio dia. apresentar suas propostas, em
cartas fechadas,em duas vias, uma das quacs
com o sello devidamente inutilizado, com
preço das unidades pbr extenso e em alga-
rismo, sem rasuras, entrelinhas ou emendas,
comparecendo, porém, nesta repartição ate

vespera daquelle dia, afim de promover a
sua habilitação á eoneurrencia, iuformando-
se além disso das condictios do contracto
ser efrectuado, 'depositando na thesouraria
da policia a quantia de 200$, para garantia,
não só da assisna,fura do contracto, mas
tambem da boa execução do fornecimento.
Fica entendido que essa caução só será resti-
tuida quando terminar o prazo do contracto
e que ells • revertera, em beneficio da Fa-
zenda Nacional, si o interessado se recusar,
sob qualquer pretexto, a assignar aquelle
acto ou si for elle rescindido por faltas re-
petidamente commettidas durante o fone-

• cimento. •	 -	 .	 • •
Secretaria da Policia do Districto,Federal,

.9 de junho de. 1903.-0 secretarie, João.di,
V. de Amara. . • -

Em papel..
Em ouro....

2:0954000
1:98%000

37:100$000
1:170$750

102$200

85M000
186$000
915$000

13:0004000
290$000

39;1521307

5.7:705P50

32:5634:953
108$000

9:168437

958:04%160

1.097:038807
1.207:205$833

- Grupo 120

Generos alimenticios— preço conforme a
unidade constante da relação.

Grupo .130
Molhados — preço conforme a unidade

cOnsta,nte, da rslação.
Grupo 14°

Drogas, productos chimicos e preparados
pharmaceuticos—preço conforme a unidade
constante da relação.

Grupo 150

Material cirurgico—preço conforme a uni-
dade constante da, relação.

Grupo 10°

Utensilios e vasilhame—preço confotme
unidade da relação..

Condiçiies
1°, todo :os artigo serão de primeira qua-

lidwie e só se acceitam propostas fatias es-
especialmente para cada grupo nas li.,tas
impressas que a director:a, fornece aos con-
efluentes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados e com a
indicação do grupo

2', as propostas serão feitas em duas vias,
em tinta preta, sendo sómente uma estam
pilhada o ambas datadas e assignadas, sendo
fletias especificados, sem accres,Jimos, entre-
linhas, emendas, raznras ou resalvas, em
algarismos e por extenso, os preços de cada
uni dos artigos ;

3, os proponentes apresentarão documen-
tos com que provem estar quites com o
Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,
quanto ao pagamento de imposto de indus-
trias e profissões o alvarás do licenças para
o exercido corrente ; •

4° cada proponente depositará, prévia-
mente, no Thesouro Nacional, mediante guia
expedida por esta repartição, a qual se dará
somente até a vespera do dia do recebi-
mento o abertura das propostas,a quantia de
5:000i, em moeda corrente, para garantia
de cada proposta ;

5°, dar-se-hão guias para deposito de ga-
rantia do propostas somente aos negociantes
que exhibirem documentos do Thesouro Na-
cional e Prefeitura Municipal, provando ter
pago impostos concernoutes ao artigo que
pretendem fornecer ;

6, para cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tunamente, na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-

, ctusWs	 ieposito 4 1:000$, para es gru-
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Policia do-District° Federal
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA

DE AUXILIAR (AMANUENSE) DO GABINETE DE
IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTICA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia de-
claro que se acha aberta, • nesta secretaria,

inscripção.para o concurso ao provimento
de uma vaga de auxiliar (amanuense) da
secção de estatistiea do gabinete de identi-
ficação e de estatistica, conforme o disposto
no art. 140 do regulam,uto annexo ao de-
creto n. 6.440, de 30 de março de 19,57:

A' inscrir,ção, -que deverá encerrar-se no
dia 19 do corrente, ás 4 horas (la, tardd,
serão admittidos os cidadãos que apresenl

-tarem os seguintes documentos :	 •
a) certidão de idade ou documento que a

suppra, provando ter mais de 21 atines ou
menos de GO ; •

b) folha corrida ;
c) attestado medico de vaccinação ou re-

vaecinação e de não soffrer molestia -con-
tagiosa ou outra que o impossibilite do s2r-
viço activo

d) quaesquer outros documentos que com-
provem a idoneidade mural e intellectual.

As provas serão escriptas e oraes e -con-
starão de

a) grammatica (la, tingiu], vernacula
b) historia e geographia do Biazil;
c) gra,inmatica,s das linguas franceza e In-

gle7,11, ;
d) arithmetica até a theoria das propor-

çães
e) redacção official.	 •
Além disso, será° tamboril examinados

sobre questões praticas dás secções do mesmo
gabinete.	 •

Secretaria de Policia do Distrie,to Fedéral
5 de junho de 1908.Joao M. V. do Awarah
secretário.

etc. ia, 4G-e 1 •ne.1! <I Sa mie

INFRACÇÃO D9 RE*3ULAMENTO SANITÁRIO

Foi intimado a satisfazer nesta directoria
geral, no pr.) ZO de cinco das, a multa que
lhe foi imposta, ou, lindo esse prazo, se ver
processar de accôrdo com o regulamento sa-
nitario:

Pela I a delegacia:
João de Oliveira Braga, multado em 100$,

por não ter communicado á mesma dele-
gacia, a existenja de um doente de vadeia,
em sua resideneia á rua Fernandes Guima-
rõe n. 50, infringindo o art. 135, lettra a,
do mesmo regulamentú.

Secretaria da Directoria Geral do Saúde
Publica, Rio de Jan. iro, 14 de junho de 1008.
—O secretario, J. Pedras°.

•

	

Revisão	 topai
O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,

juiz de direito da 2° Vara Criminal, presi-
dente da commissão eleitoral do District°
Federal, etc.

Faz saber aos que esto edital virem ou
deite tiverem conhecimento que, estando
concluida a revisão eleitoral e decididos os
recursos pala Junta respectiva, será feita
a entrega dos titulos aos eleitores inscriptos,
no edificio do conselho municipal onde per-
manecerá elle juiz durante 30 dias a contar
do dia 5 do proximo mez de junho, do meio
dia ás 3 horas da tarde. Os titulos serão
entregues aos eleitores que pessoalmente os
vierem solicitar, sendo tombem permittida
a entrega mediante procuração feita e as-
signada pelo eleitor a quem pertencer o ti-
tulo, reconh`ecidas . lettra e firma por nota-
rio publico. E para conhecimento de todos,
inandou passar o presente edital que será

affixado no togar do costume e publicado no
Diario Rio de Janeiro cai 29 de
maio de 1903. Eu, Alberto Pinto da Costa,
escrivão o escrevi Elviro Carrilho da Fon-
seca e Silva.	 (•

Parochia, de Inhaúma
CONSELHO DE QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS

NACIONAES

Dou conhecimento aos interessados .que
o conseiho encerrou hoje a sua primeira
reunião, á rua da Piedade n. 14, mandando
affixar em logar accessivel ao publico as
lis:as do ser viço activo, do da reserva e a dos
eliminados, recebendo, durante o prazo de
15 dias, a terminar em -15 do junho proximo,
as reclamações apresentadas por meio de
requerimento.

Rio de Janeira,• 31 do maio de 1003.— O
tenente-coronel presidente,- Josd Meado Bur-
lanurqui,

Parochia da Gloria
O tenente-coronel Altamiro Pereira For-

iludes Bravo, commandante do 2 0 batalhão
de infantaria da guarda nacional da Capital
Federal e presidente do conselho de qualifi-
cação de guardas nacionaes da parochia,
Gloria:

Faz saber a quem o presente lêr. ou dello
tiver noticia, - que nesta ' parochia foram
qualificados para °serviço activo da guarda
nacional desta capital, os cidadãos abaixo
mencionados, aos quaes convido, ou a quem
possa interessar o presente edital, a fazerem
suas declarações dentro do prazo de 15 dias,
a contar de4a*data, dirigindo seus relueri-
mentos e documentos comprobatorios do suas
i.senções do mencionado serviço, aos mem-
bros deste conselho. E para constar, man-
dou lavrar o presente edital e affIxal-o
entrada do edificio onde funcciona este con-
selho.

Capital Fe1erà1, 2 de junho de 1908.—
Tenente-coronel, Allamiro Pereira Pernandes
Bravo, presidente.— Major, Manoel Augusto
Mascarenhas.— Capitão, Alexandre de Car-
valho Monteiro. Primeiro tenente, Jovino
de Carvall.o Vieira.— Tenento, Paulo Ar-
nom!.

Relaçao nominal dos _alistadas

Antonio Telles.
Antonio Sildaohn,.
Antonio de Almeida.
Antonio José do S tatos.
Antonio André Pereira.
Antonio de Carvalho.
Antonio de Souza Pinto.
Antonio José da Costa.
Antonio Carlos Trindade.
Antonio Joaquim da Silva.
Antonio Ribeiro da Silva.
Antonio Belliani de Araujo.-
Antonio Ferreira Barreto.
Antonio Gonçalves de Souza o Silva.:
Antonio Peixoto de Freitas.
Antonio da Costa Fernandes.
Antonio ignacio.
Antonio N.unes.
Antonio Joaquim da Cruz.
Antonio Rodrigues.
Antonio Ferreira da Costa.
Antonio da Silva. •
Antonio Henrique Mendes.
Antonio -Mendes.,
Antonio Alivio.
Antonio Alvos de Azevedo.
Antonio José da Silva GuiMarãe‘
Antonio Cesario . Gomes.
Antonio -aloronha França.'
Antonio dos Santos : . Costa.. •

Antonio dos Santos...
Antonio Lopes Btiez.
Antonio Dias:	 -
Antonio Alves Villar.
Antonio Ferreira Gomes, .
Antonio Alves Leite PinienteLJ
antonio Luiz dos Santos. 	 .
Antonio Au g usto dos santos..
Antall° Rodrigues Torres.
Antonio Fernandes Filho.
Antonio Leite Cotrim.
Antonio Loureiro.
Antonio Pereira Caldas.
Antonio Marques.
Antonio Miranda Silva.
Antonio Corrêa, da Silva;
Antonio Pires.
Antonio Joaquim Teixeira,. •
Agenor Jose Baptista.
Angelo .C. de .Menezes. -
Arthur de. Almeida.
Alfredo Pereira.
Alexandre Pacheco Marques.,
Adindo de Moraes Goulart.
Arthur de Mello.
Alvaro Cruz.
Alvaro Deu tu
Alfredo Dias da Silva.
-Angelo Sampletra.
Anáibal Brum da Silva.
Antenor Ferreira de Mattos.
Alcino Hrpofito Gonçalves.
Arthur José Marques. -
Amorico Godoy.
Alfredo Athavde Fornira
A genor Monte-iro.
Antenor Jorge 'Soares,
Alfonso Henrique de Magalhães.
Aristides de Castro.
Augusto Peixoto.
Arthur Cordeiro.
Alfredo Antonio Fernandes da Cunha
Augusto velloso de Castro,
Abilio de Carvalho Junior.
Amancio de Souza.
Abel Nicoláo dos Santos.
Augusto Ferreira Lopes.
Alberto Ferreira Lopes.
Alfredo Corrêa de Mello.
Augusto Pereira da Costa.
Abel Paschoal.
Alfredo Antonio de Lima Sobrinho.
Alvaro Pery de Campos.
Augusto Ferreira Alves.
Alvaro Henrique de Carvalhos
Arthur Victorino de Souza.
Augusto Alves da Luz.
Anselmo P. da Costa,
Arthur Martins da Silva.
Arthur Marcellino de Oliveira,.
Adiou Dutra de Andrade.
Akenitho Janning.

_Alvaro Fernando.
Abilio Martins Pereira.
Alfredo Silva.	 .
Agostinho de Oliveira Machado. •
Augusto Lins Cabral.
Arthur Borges da Conceição,.
Adão Sabino da Silva.
Armando Pereira.
Armando de Oliveira.
Alfredo Bruno to Soula.
Avelino Augusto de Oliveira.
Arthur da Silva Couto.
Augusto
Alfredo Teixeira da Luz.
Amaro Alves Gomes Moreira..
Amorico Francisco Xavier.
Alfonso de Oliveira.
Alvaro da Silva Pinheiro.
Adriano José das Santos.
Adolpho Coelho dos Santos.
Alvaro Teixeira de Castro.
Affonso Teixeira de Castro.
Armando Amorico de Sã. •
Armando Paulo Menezes.
Arthur Cardoso Ayres. "
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Antão de Andrade.
Alberto Gcrivêa.
Augusto Pinto de Miranda.'
Alvaro de Carvalho.
Abel Jo ga da Silva.
Albino José Rodrigues.
Angelo P. Samico.
AU:iodo Paulo Antunes'.
Achilles Teles da Silva:
Armando Alvea.
Augusto José Ferreira.
~loa° Antonio Gomes.
Alvaro F. da Motta.
Arnaldo Soares da Silva.
Avelino Theodoro.
Alvaro Fernandes Pereira.
Alvaro da Silva Santos.
Arthur Soarias Valente.
Alberto Barreto,
Alberto de Souza,-Affonso.
Bernardo Teixeira de Souza.
Bento Sabino da Cruz.
Basilio Joaquim Gonçalves.
Berthold° Caserniro Sant'Anna.
Bricio Portilho Bentas.
Bencdicto dos Reis Ribeiro.
Belisario Corrêa da Silva.
Bento Nicoláo dos Santos Filho.
Benedieto dos Santos Oliveira.
Benedicto Martins Estavas.
Cypriano Ferreira dos Santos.
Carlos Thadeu.
Carlos Ferreira Barroso.
Carlos Nunes.
Christovão Dias.
Carlos Ferreira da Veiga;
Carlos Siqueira. •
Clemente José Rodrigues Regadas:
Carlos Martins da Silva.
Christovão Fernandes.
Cesario E. de Almeida.
Carlos Moreira Guimarães.
Calisto da Silveira.
Celso de Maga'hães Araujo.
'partos Teixoira de Castro.
panos de Figueiredo.
eq,sario Francisco Martins.
Celestino Garcia de Almeida:
Carlos Stephan.
Castor Daniel Morgado.
Cypriano Pereira da Cunha.
Claudio da Costa.
Carlos Dias de-Sant'Anna.
•Cyrillo
Carlos do Carmo.
'Clemente Antonio do Lima:.
Camillo Ribeiro.
-Custodio da Silva.
-Carlos de Carvalho.
Celestino Freitas.
Domingos da Silva.
Domingos dos Santos.. raas ,
Dauici Moraes da Silva: • a-
Dario Manso.
Domingos de Almeida.
Daniel Machado.
Durval P. Xavier de Brito..
Dalmi rio Miranda.
Domingos Corrêa •Pinto.
Epiphanio José de Abreu.
Eduardo Angelar.
Emilio da Silva.	 a •
Eugenio da Costa.
Ernesto Monteiro.
Ebsebio dos Santos Miranda:
Eusebio de Oliveira.
Emilio Mercarim.
Ernesto Farnier.
Ernesto de Souza. •
Euzebio Americo de Carvalho.1,
Ernesto Ferreira Veiga.
Enrico Ferreira Laegey.
Ernesto Dias dos Santos.
Ernani da Silva Couto.
Eugenio Lueeno da Costa.
Ernesto , Pintó de Oliveira.
Eurico dos -Santos.	 •

Eugenio Texeira, do Castro.
Enrico Mario Braga.
Esta,nislaa Antonio Monte•ro,
Ermelino Vieira de Souza.
Francisco Cariciolo de Carvalha:
Fracisco Moreira de Oliveira.
Francisco Fernando.
Francisca Moreira Guimarães.
Frandsco R isso
Francisco Maria Piquei,
Francisco Muniz Carvalho.
Francisco al adis Carneiro.
Francisco Eduardo de Oliveira.
Francisco Teixeira.
Francisco Marque,sdo3Santos.
Francisco de Paula Pereira.
Francisco José a'Alburquerquoa
Francisco de Almeida,
Francisco Xavier.
Francisco Corrêa Pinto.
Francisco Guilliermin0.
Fernando Sá.
Felippe de Souza.
Foliai° dos Santos.
Framklin Antonio de Paula:
Fernandes Faias.	 .
Firmo Cardoso.
Furtunato Paixão.
Feliciano Cindido Braga;
Fclippe de Souza.
Fausto Mendes da Silva:
.Firmino Costa Souza.
Fausto dos Santos.
Fausto Paulo de Menezes.
relido Rodri gues de Andrade.'
Fir mino dos Santos.
Fernando de Almeida.
Felippe Luiz d'Albuquerquea
Felix Viansia.
Fern-indes Santos Machado.
Gastão Armando Branclair.
Gustavo Mager
Guilherme dos Santos.
Ga,stão João Manoel.
Galdino Alves da Luz.
Galdino Pereira da Silva.
Gilberto Ferreira da Costa: -
Gervasio Pereira Passos.
Germano Pinto da Silva.
Gil Pereira Samico.
Gastão de Souza Romão.
Guilherme Bieger.
Henrique Pereira.
Horacio Augusto Ribeiro.
Honorio Sobral Rio Branco.
Hermogenio de Souza.
Henrique da Silva Araujo.
Henrique Alliago Moretti.
litiascar Guimarães.
Henrique Cardoso.
Honorio	 a
Hyppolito do Souza.
Honorio Castagnier Ferraz:
Henrique Cheabon.
Horacio (1 ,.‘ Gosta. Lima.
Honorio Teixeira.
Indaleeio Ferreira Dias.
Izidro Francisco Netto.
Izidro B. da Itoaha.
Ignacio Santos.
Izaias Xavier.
Ignacio Baptista do Almeida.'
José Barbosa.
José Martins da Costa Junior.
José Augusto Teixeira Basto.
José Ricardo.
José Justino.
José Pinto.
José Ribeiro Primo. •
José Augusto de Jorge.'
José Armando Lins de•Azeved0.:
José Paulo de Souza. ,•
José Ignacio.
José Marques.

-José da Rocha•Maehado.
José de Oliveira Quinto JIMiori
José do Souza Cruze

• José Rodrigues Sabença.
José Eustachio de Oliveira,
José da Costa Avilla.
José Pene lo.
José de Oliveira.
José Primo,
José Ferreira.
José Rodrignes	 rto:
José Fontoura.

'a José Mendonça.
José Ferreira.
José Ferreira da Silva.'
José Messias Gomes.
José Samuel dos Santas.
José Agostinho de Macedo.
José
Josa Baptista Pinto.
José do Nascimento Brito.
José Rodrigues de Oliveira.-
José Francisco de Souza.
José Rezende.
José Fernamics Miranda.
José da Rosa Pinheiro.
José Fernandes de Souza.
José Corrêa.
José da Fonseca.
José Nolaseo.

*José Ramos de Paiva Junior.'
José Afama., Soares,
José 'Victor da Costa.

.José Joaquim da Cruz Braz Junior.,
José da Costa Mello.
José Tilealoro Custa.
José Dias Ferraz.	 -
José Portella.
José Fernandes.
José Garritono.
José Joaquim de Carvalho.'
José de Atirai.	 •
João Carlos da Silva.
JOiL9Peroira dá Silva.
João Paulo Guimarães.
João Francisco Baptista.
João Monteiro dé Oliveira.
João Alves de Oliveira.
João GOM;a1Vo'S FOITaz Jun'or.
João Romão Tliomé.
João Ribeiro de Freitas.
João dos Santos.
João Ferreira da Costa.
João Garcia Serpa.
João Vieira mourão Draga.
João Antonio da Silva.
João Pedrosa.
João Dutra da Silva.
João Francisco Ribeiro.
João da Silva Nunes Filho.-
João Manoel Siqueira.
João Martins Carneiro.
João Pedro dos Santos.
João Gouçalves.
João Monteiro.
João Medellos.
João Pereira Ribeiro. -
João Carlos da Costa Ribeiro.:
João Avilla da Costa.
João Guimarães.
João da Rosa Cruz.
João de Oliveira.
João Gomes da Costa.
João Baptista Cardoso..
João Maria.
Joaquim ,Teixeira.
Joaquim Dias Coelho.
Joaquim Pereira Amazonas.
Joaquim Vallado Macedo.
Joaquim de Oliveira.
Joaquim Ignacio Corrêa da Silva:
Joaquim Ribeiro Gonçalves..
Joaquim Ferreira Veiga.
Joaquim Paulino da Cruz.
Joaquim Pereira Machado.'
Joaquim R. da Silva. •
Joaquim Antunes da Silva.
Joaquim Fernandes Miranda:.
Joaquim Antonio. , •
Joaquim da Silva.
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Olympio dos Santos.
Oscar Lins de Azevodo
Olympio Alves.
Paschoal Santos.
Pedro Emilio.
Pedro Dias Coelho.
Pedro da Cunha.
Pedro Martins.
Pedro Nioac de Souza.
Pedro Pa.ulino.
Paulino Ferreira Lopes.•
Paulino Pinto Chaves.
Pedro Raymundo
Phelippe Manoel de Souza..
Paulo Neves.
Pack° Osorio de Souza.
Porphirio André de Almeida.
Pedro Joaquim Vianna.
Paulino Ferreira Lopes.
Paulo da Oliveira Filho.
Petronilho Gomes de Oliveira.
Paulo de Oliveira.
Pio Guilherme dos Santos.
Ped: .o Cardoso.
Paschoal Souto.
Raul da Silva,
Ricardo Sampnao de Britei.
Roberto Lage Filho..
Raymundo Pimeata.
Raymi alo Lima Moraes.:
Rena o Magalhães Tavarea.
Romeu da Rocha.
Reynahlo de Souza Freire.
Romão Pereira da Silva.
Raul Rocha.
Reginaldo de Aguiar,
Raul Gomes Ribeiro.
:tuil Guimarães.

Raul Miranda.
Theophilo de Azevedo.
Tiburcio Vicente de Paula.
ThLmaz Luiz da Costa.
Theodoro Guimarães.
Theinistoeles do
Thecaonio Santa Cruz Oliveira.
Thomé da Silva.
Trajano Alexandre do Abreu Corr6/1
Tobias Norberto Pereira.
Virgilio Satyro da Silva.
Victor Machado.
Victor da Silva.
Virgilio Josa Rodrigues.
Victor Augusto de Almeida.
Vi;erbo Manoel Antonio.
Waldomiro Cardoso.
Waldemar Ferreira Nobre..
Zeferino dos Santos.
Zelbrino Antonio Valia Quaregn!ta

Junta, Commeircial
E.ESSÃo EM 8 DE JUNHO DE 1908

Presidente interina, Torres — Secretario, Dl'.
labio Leal

Presentes, o presidente interino Torres,
os deputados Guimarães, Iguassa, cor,aiel
Goulart, Conto, Julio Casita o Concoição
o secretario Dr. Fabio Leal, a.britt,e
sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Expediente:
Officio de 8 de junho, da Junta dos Correto-

res, remettendo o boletim das cotações
nos dias 1 a 6 deste mez e dos fretes e era
gaja,mentos realizados na semana próxima.
—Arellive-se.

Requerimentos:
De Ephra:ne S. Wells, America do Norte,

'para o registro da marca que distingiie um
preparado destruidor dos ratos, insectos,
vermes, etc.—Deferido.
• De Antonio da Silva Ferreira, & Comp.,
para o registro da marca «Suméa que disa
tingue os -artigos de . arinaainho,,ferragens
:de seu•conannercio:Deforido.	 . -•
• De-H. & E. LiOn, Déutsche Cauhst6ff Ge;
Sellschaft, Mit Be'schranlater Iraftiink,

. Freitas & Comp., Louis Dupont, Bargiela,
Posada, Lop2s.& SUMI & Steinort,
The Union" aletallie Cartridge, Company,
A n g lo . A merica n P h ar lu aceutical Co mpany,
Bila Companhia, Limitada, Forster, Szule &.
Comp., J. Gonçalves & Ribeiro, M. J. de
Souza, A. Cunha & Silva, para o deposito de
suas marcas registradas nesta junta. Sob
os. 2.083, 2.085 a 2.088. 2.090, 2.121,2.12a,
5.574, 5.576, 5.579 c5.81.—Deferidos.

Da Georges & Carlos, Verschooro, para . o
deposito de sua marca registrada na Junta
Commercial de Porto Alegre, sob n. 1.192.
—Deferido.

De Pereira Aguiar & Comp., Marinho &
Garcez, Vadie & Canavezes, .Fontes Rosa,-&
Comp., Cardoso & Silva, Cruz, Costa •iSc
Comp. e Antonio dos Santos Oliveira & Filho,
para o archivamento do seus contractos so-
ciaes.—Deferidos.

De Caldas Bastos & Comp., para o auli.
vamento da prorogação de seu contracto so.
ciai.— Deferido.

De, F. G. Valas & Comp., para o archa
vamento das alterações na seu contracte
social.— Deferido.

De Azamor Guinnarã,es &.Azevedo, para c
archivamento das alterações do seu con-
tracto social.— Deferido, cancellando-so ,a
firma actual para registrar a nova, coni
exclusão da virgula.

De Maciel Ferreira & Comp., Camará &
Cruz e Pereira Aguiar ia Comp .., para o tia':
chivamento dos seus distractos sociaes-
Deferidos.

Da Companhia Industrial e de Constru-'
ações Hydraulicas, para ser archivada
acta da assernbléa geral extraorilinaria qtio
deliberou a dissolução e liquidação da com-
panhia.— Deferido.

De Teixeira Vieira & Ribeiro, Cardoso e
ASSiS, Silva Araujo & Cemp.,Joaquim
Soares

'
 Francisco Vieira Goulart, JoS6 dt

Souza Campos, J. F. Miranda e ()ataviei
Moreira, para o registro de •suas firmas
commeraiaes.— Deferidos.

De Mesquita Fontes & Comp., para ser
aanotada no registro de sua firma a mudan-
ça do seu estabelocimento commercial paria
a rua Marechal Floriano u. 95.— Defe-
rido.
. De Daniel Areias, para a transferencia

para seu nome de um diario e um copiador
da firma Silvino Rebel:o de Mendonça
& Comp., da qual é successor.— berc-.	 .
rido.

D Dr. Tobias do Rego Monteiro, .. desis
tindo da queixa que dera contra o leiloeiri
A. Pinho, por ter chegado á, convicção d.".
que obrara este, em boa fé na venda dos
vros que effectuou.— Mandou-se archivar
processo.	 ,

Resolveu a Junta incluir, na lista dos sya-
dicos provisorios das fallencias, o conluiar-
cante Carlos F. Oberlander, estabelecido
á rua General Carnar .a. n 30, sobrado, effi
substituição da firma Nunes de Sá. & Comp.,
cuja liquidação foi decretada. .
• Secretaria, da Junta Commercial da Ca
pitai Federal, 13 de junho de 1908.-0 or

,cial-maior, lionorio _de _Campos..

Pela secretaria da Junta Com:macia.' da 'Ca
pitai Federal se faz publico, na conformida:
de do art. -2o do decreto n. .9a de .9 da
julho de ".80, que em sessão realizada em .8
do corrente, foram archivados os seguintes
contractos, alterações, pro pagação . .e distraa
ctos de sociedades commerciaes

Contractot

De Antonio Vicente da „Cruz, Albino.Fera
reira da Costa 'e a commanditaria, D. , Ame-
lia Fernandes da Silva, • para o Commerciá

, de moveis; nesta ,praça,,a rua •dos aandrâdai
•-a).7 . Ca com o Capital de, 20.:590,a, ..seibii

flama Cruz, CoSta •&'Conip • •	 • •-

Joaquim da Silva.
Juvenal dos Santos. •
jarbas Adeodato.
Julio Santa Cruz Oliveira.
Julio Silva.
Jovino Pereira.
Julio Ananias.
Jayme do Nascimento Brito.
Juventino M. Barreto.
Jayme Pereira Ribeiro.
Julio de Oliveira Porto.
Julio Lemos.
Justo Soares.
Jacintho Conto Reis.
Luiz Coelho.
Luiz Freitas Guimarães Juniot,
Luiz Coelho de Mendonça.
Luiz Rodrigues.
Lorival Obeileander.
Lourenço João dos Santos.
Leonel Alves da Silveira.
Leonardo Antunes Lima.
Libera.to José de Souza.
Luiz Gonzaga.
Lucindo Luiz Barroso.
Manoel Cosme de Almeida.
Manoel Casario Martins
Manoel Ribeiro.
Manoel de Oliveira.
Manoel Julio.
Manoel Luiz Pereira.
Manoel Carlos Martins.
Manoel Antonio Venoso.
Manoel Ferreira do Amara! Lamos.
Manoel Braga,.
Manoel Gonçalves Rodrigues.
ainnoel Coelho.
Manoel Luiz dos Santos.
Manoel Quirino.
Manoel Paixão do Nascimente
Manoel Nicolao da Costa.
Manoel Ferreira. .
Ma..oel Francisco de Carvalha.
Manoel Luis Atroas°.
Manoel da Silva.
Manoel do Assumpção.
Manoel Braga Pinheiro.
Manoel Ferreira Martins..
Manoel dos Santos.
Manoel C. do Oliveira.
Manoel José do Nascimento.
Manoel Francisco dos Reis.
Manoel Cabral.
Manoel Pereira de Castro.
Manoel do Nascimento Brito.
Manoel Toixeira do Moraes.
Manoel de Bezerra.
Manoel de Sou.:a Barbosa.
Manoel da Costa Araujo.
Manoel I3etim Xavier.
Manoel Antonio de Lima.
Martiniano Ribeiro Torres.
Mario da Silva Faro.
Mario Pinheiro de Souza.
alarcellino F. do Castro.
Marcellino Augusto da Sdvaa
Mario Carlos Pinheiro.
Mareellino José dos Santos.
Miguel Pereira de Carvalho.
Mareallino Joã.o Guimarães.
alarcelano Ferreira.
Mario dos Rodrigues dos Santol.
Nelson Dias de Macedo.
Nicolau da Silva.,
Norberto Gonçalves da • Costa.
Nas imanto Nolasco.
Olympio Gomes.
°atavio Figueira.
Oscar de Oliveira Rodriguesa
Octavio Martins de Souza.
0s2ar da Silva. •
Oscar Santa Thereza.
Orlando BarboJa Barros.
Osorio da Sdaaira.	 .
Olympio Rernardo da Roclit.é.

' °atavio do Nascimento Bnito...
'Orestes Pereira Dias. •	 •
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De Antonio dos Santos Oliveira e Antonio
dos Santos Oliveira Junior, para o cominar-
cio de carpintaria, nesta praça, á rua do Se-
nhor dos Passos n. 91, com o capital do
8:000$. sob a firma Antonio dos Santos Oli-
veira & Filho.

De Manoel Cardoso da Silva e Antonio
Joaquim da Silva, para o cornmercio de
restaurant, nesta praça, á rua. da Quitanda
n. 56, com o capital de 4:8504a sob a firma
Cardoso & Silva.

De Antonio Leal de Mello Fontes, Antonio
da Rosa Junior e Antonio Espindola de Mello,
para commercio de carnes verdes, nesta
praça, no Largo do Rio Comprido n. 5 e
rua Aristidos n. 120 A, com o capital de
20:000, sob o firma Fontes, Rosa & Coral).

De Jose Marinho Lopes e Alfonso Alves
Gomez, para o commercio de flores artifi-
eiaes, nesta praça, no Largo da Misericor-
dia n. 9, com o capital de 4:000, sob a (Ir-
ia Marinho & Garcoz.

De Antonio Pereira Dias da Cunha. João
Augusto Cezar de Aguiar e Augusto Lopes
da Silveira, para o commercio de barris,
nesta praça, á rua da Saude n. 75, com o
capital de 4000$, sob a firma Pereira,
Aguiar & Comp.

De Manoel Ignacio do Valia e Domingos
dos Santos Canavezes, para o commercio de
calçado, nesta praça á rua da Conceição
n. 51, C7111 o capital de 4:000$,sob a firma
Volto Canavozes & Comp.

Atter-aches de contractos
De Azamor Guimarães & Azevedo, pela

sabida do socio solidario Accaeio Guimarães
e quanto ás clausulas referentes á divisão
dos lucros, retiradas mensaes e formação do
capital social.

De F.G. Valas & Comp., pela elevação do
capital social á 150:000.4i e quanto á divisão
dos lucros e retiradas rnensaes dos socios.

Distracios
De Camara & Cruz ; Maciel Ferreira &

Comp. ; Pereira. Aguiar & Comp.
Proroquçâo de prazo de contracto

De Caldas Hastos & Comp., a.te 31 de de-
zembro do corrente anno.

Secretaria da Junta Commereial da Capi-
tal Federal, 12 de junho de 1908.-0 oficial
maior, Honorio de Campos.

--
Directoria das Rendas Pu.
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ
Aforamento de quatro terrenos com bem foi-

tortas
Por esta directoria se declara que, tondo

Carolina Vieira Milhares requerido por afo-
ramento o terreno lote n. 13, com 13,°,0 de
frente, á rua do Encanamento ; Manoel
Martins o lote n. 20, com 110,0 do frente,
á rua Sete do Setembro • Tertitliana Maria
0 lote D. 19, com 22",0 de frente, á rica Sete
de Setembro, e Thoma,z Rodrigues do Nas-
cimento o loto n..5, com 22 . '1 ,0 de frente, á.
rua Matriz, existindo licites beinteitorias,
são convidados os que porventura tiverem
attaesquer reclamações a fazer acerca do
aforameeto dos referidos terreaos ou sabre
as bemfeitorias, a vir apresentai-as, devi-
damente documentadas, no prazo de 30 dias,
a contar da. data. infra, fiado o qual ne-
nhuma reclamação será attendida.

Directoria das Rendas Publicas, 1 de junho
de 1903.—A. F. Cardoso de Menezes e Souz,a,
director interino.

11n1141D

AFORAMENTO DE 200'1 ,0 DE TERRENOS DE MA-
RINHA NO LOGAR DENOMINA DO ARR A-
CÃO), Á. MARGEM DA LAGOA ARATU:AMA, EM
CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
REQUERIDO PELA FIRMA RODRIGUES FARIA

•	 COMP.
Por esta directoria se declara que, tendo

'tildo requerido pela firma Rodrigues Faria
'& Comp., o aforamento do supracitado ter-

coo de marinha, sio convidados por esto
edital todos os interessados a vir apresentar,
durante o prazo de 30 dias, a contar da data
nfra. quaesquer reclamações, competente

;mente documentadas que acaso tenham a
fazer ácerca do mesmo aforamento. Findo
o referido prazo, nenhuma reclamação será
attendida.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de
maio de 1908.—A. F. Cai .doso de Meneses e
Souza, director interino.

AFORAMENTO DE 1.189%0 DE TERRENOS DE
MARINHA A' MARGEM ESQUERDA DO CANAL
QUE LIGA A LAGOA DE ARARUAMA AO MAR,
EM FRENTE A' PONTINHA DE CABO FRIO,
REOUERIDO POR CARLOS PAT,MER
Por esta directoria se declara que, tendo

sido requerido por Carlos Palmar o afora-
mento dos supracitados 'terrenos de mari-
nha, são convidados por este edital todos
os interessados a Til' apresentar, durante o
prazo de 30 dias, a contar da data infra,
quaesauer reclamações competentemente
documentadas. que acaso tenham a fazor
TiCCPCIL do mesmo aforamento. Findo o re-
ferido prazo, a nenhuma reclamação se
attenderá.

Directoria das Rendas Publicas em 25 de
maio de 190S — A. P. Cardoso de Menezes e
Sou: r, director interino.

Thesouraria Gr' eral do The-
souro Federal

EMPRESTIMO DE 1903
aras do Porto do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. director da Contabili-
dade do Thesonro Federal, faço publico,
para conhecimento dos interessados que, a
',adie do dia 1 de julho vindouro, se pro-
cederá nesta Thesouraria Geral a substitui-
ção dos Maios ao portador, do emprestimo
de 1903, para as obras do Porto do Rio de
Janeiro, por outros da mesma especie, por
terem apparccido em eirmlação alguns titu-
los falsos do mesmo emprestimo.

Outrosim, o pagamento do 10 0 coupon,
venci vel em 30 do corrente moi, serajá rea-
lizado pelo novo titulo.

Tlicsonearia, Geral do Thosouro Federal,
1 de junho de 1908.-0 2.° eseripturario, A.
J. Santos.

Illecebedoria do Rio de
janeiro

PENNAS DE AGUA
De ordem do Sr. director, em commissão,

faço publico que, no proxima mez de junho,
se procederá, nesta repartição, tt cobrança,

bocca do cofre, do imposto de consumo
de agua por poanas, incorrendo na multa de
10. % os contribuintes que deixarem de

-elfectuar o pagimento dentro do dito mez.
Reco',eiloria. do Ru) de Janeiro, 21 de

maio de 1903.—Lut; da Silva Reis, servindo
de sab . direetor.	 (•

MN., MB

Imprensa Nacional
CONEURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL NO 2° SEMESTRE DE 1908
De ordem cio Sr. director geral. faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que, na secretaria deste estabelecimento,
se racebein propostas para fornecimento,
durante o 20 semestre de 1908, do ma.te.dal
e °Motos de consumo constantes da relação
quo pode ser procurada na mesma secre-
taria, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
serão prestados os esclarecimentos de que
precisarem, a contar da presonte data ata
9 de junho proximo vindouro.

As propostas deverão ser apresentadas
em duplibata, em envelopposfecha los, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignadas, até o dia acima indi-

-cado, á 1 hora da tarde, em que serao as

mesmas abertas em presença dos cone
rentes, devendo ser acompanhadas do
nhecimento do deposito de 200;3, prev
mente feito na thesouraria desto estabeh
mento, mediante guia expedida por e
secção, para garantir a assignatura do ci
tracto.

Esta canção só poderá ser levantada
pois de a.ssignado o contracto de forne
mento.

Os proponentes deverão apresentar
cumento em que provem estar quites ec
a Fazenda Municipal, bem assim terem pa
o imposto de industrio, e profissão.

O negociante proporá o fornecimento •
material que constituir seu ramo de com
mareio, sendo todos os artigos de primei
qualidade.

O proponente que, uma vez acceita a si
proposta (no todo ou em parte), não as:.
gnar o contracto dentro do prazo do oh
dias, perderá o direito á restituição
deposito, que reverterá para a Fazem
Nacional.

O proponente preferido depositará, mi
diante guia desta secção, autos da assign:
tura do contracto, a quintia de 500, par
garantir o fiel cumprimento de suaS ciai
sulas.

Os conaurrentas deverão observar ria,'
rosamento as unidades estabelecidos na
relações impressas. • sob pena de não sarer
tomados em consideração os preços olforr
eidos.

A emoureencia versa tombem sobre mi
terial destinado aos serviços de olectrici
dada, que artista de relação impressa
constitue o grepo 8.

Secção Central,. '3a do maio de 1938.—
chefe de secção, J. S. do Pinar Filão.	 (.

--
De ordem do Srs. Dr. director geral, façi

publico que o prazo para a concurrencia
que trata o edital supra tica proraga.do
o dia 15 do corrente, á 1 hora da tarde.

O utrosi m, que as relações imprassas soffre
ram alteraç'oes, e, por consogninte, nãa
toem valor as que já foram distribuidas
devendo par isso serem substituidas pela'
novas relações que se acham á disposição
dos intoressados.

Secção Central, 8 de junho do l9)8. —C
chefe de secção. J. S. do Pillar

Tribunal de Contas
Polo presente edital, são intimados e

herdeiros do • ex-collector das rendas a:
domes em Rezende, no Estado do Rio d
Jane no. João Ferreira da Silva Leal, para
no prazo de 30 dias, contados da publicaçã
desto, recolherem aos co;res publicos
quantia de 10:923210 o mais os juros d
9 % pela móra, alcance apurado no piai
cesso de tomada de contas do referido ex
collector, rotativo ao peelodo de 11 de feve
rÁro de 1902 a 30 do junho de 1007, a eu:i
pagamento os condemnou este tribunal, po.
accordão de 22 de maio ultimo.

3° Sob-Directoria do fribunal de ContaQ
10 de junho de 1938.—L. R, Rosado, sub
director.	 '	 (.

41•nnn

Pelo presente edital, é intimado o ex
escripturario pagador da sub-contadoria
distrieto telographico em S. Paulo, Lima
dolpho EmNgdio Jorge de Lima, para, m
prazo de 39 dias, contados da publica.çãc
deste, recolher aos cofres publicos a quantit
de 11-519$:552 e mais os juros de 9 °a peb,
móra, alcance apurado no procasso dc
tomada de suas contas, relativo ao perlo&
de 1 de maio a 30 de novembro de 1895,
cujo pagamento o condernnou este tribunal.
por accordão de 22 de maio ultimo.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Cont is. 10 de junho de 1908,—L. R. Rosado
sub-directora	

• (.

temn•n,
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Tribunal de Contas
Pelo prosonte edital, é intimado o Sr. An-

tonio Pereira Monteiro Torres, na qualidade
de fiador, do ex-cobrador da Recebedoria do
Rio de Janeiro, João Duarte de Macedo, para,
no prazo de 30 dias, contados da publicação
deste, recolher aos cofres publicos a quantia
de 1:84.034 o mais os juros de 9°/a pela
mira, parte do alcance apurado no processo
de tomada do contas do referido ex-co-
brador, relativo ao periodo de 8 de novembro
de 1890 a 14 de março de 1904, pela qual é
responsavel o mesmo fiador ; sob pena de
lhe ser feita a cobrança judicialmente, nos
termos do art. 239, do regulamento annexo
ao decreto n. 2.409, de 23 de dezembro de
189G.

Terceira SOU-Directoria do Tribunal de
Contas, 9(10 junho do 1908.— L. R. Rosado,
sub-director.	 ('

Al Candega do Rio de Janeiro
De ordem do Sr. Dr. inspector desta Al-

famde.ga são convidadas as firmas abaixo
mencionadas a, no proso de 8 dias, apresen•
tarem as facturas consulares relativas aos
termos de responsabilidade que assignaram
e cujos prazos se acham expiados ou a
cumprirem a disposição do art. 23, 2. 0 do de-
croto n. 1.103, de 21 de Novembro de 1903.

Antonio dos Santos & Comp., Avelino Lixa,
Alberto Gomes & Comp., Arcebispo de Cuy-
aba, Associação dos E. no Commercio, Al-
fredo L. Ferreira Chaves, A. B. Cabral, A.
.1. Dias. Auto Palacio, Alberto Gomes &
Comp., Arthur Leitão, Abel & Comp., An-
tonio Francisco de Oliveira, Agnollo Bossa
& Comp., A. Pinto irmão, & Comp.,
Amaral Guimarães & Comp., A. Ri-
beiro & Comp., Albino Castro & Comp.,
Antonio Gualano, Arminho de Andrade, Al-
Varo Bastos & comp., Antunes, & Irmãos,
Bettingrodt & Meyer, Baptista & Fonseca,
I3orlido & Fonseca, Batteli & Nesi, Brandão
Alvaro & Comp., Bradidão & Ferreira (2),
Beazilian C. Corperation, Bento Netto, Blan-
ehe Magot, Brandão & Ferreira, Beilingrodt
& Meyer (2), Braga., Carneiro & Comp., Bel-
lingrodt & Mayer, C. Schainle, Crashley
Comp., Correio da Manhã', Companhia Fa-
brica de Tecidos Aliança, Carceiro, Rocha
& Corno., Coelho Martins & Comp., Cordei-
ro Rocha & Comp., Companhia Internacio-
nal, Companhia Gra.phica do Brazil, Carra-
patos° Costa & Comp., Coelho Martins &
Comp., Casomiro de Almeida Soares, Consta
da liana, Companhia F.de F. Oeste de Minas,
Corpo de Bombeiros, Costa Simões & Comp.,
Cadeos Conteviile Demetrio Paccoma Dutra -
& Marigui, Domingos Joaviim da Silva &

.Como., E. D. Warrissan, Eduardo Spiller &
Comp. Esilda Ferreira da Silva,IElpenor Lei-
vas, Emilio Aedizeit, E. L. Uarrison (3) E. de
Ferro Oeste dó . Minas, Eduardo Apiller &
Comp., Firmino Dias & Comp., Francisco
Pereira Dias, F. Portela. & Comp., Frede-
rico Otto, F.)rça Policial do Districto Fe-
deral, Ferreira Serpa & Comp., Fernandes
& Comp. (2), Falchi Gianolni & Comp.,
Força Policial do Districto Federal, Frede-
rico Oito, Guimarães & Amaro, Gonçalves
Almeida Amaranto & Comp., Gaspar Pa-
checo & Comp., Gonçalves Zenha & Como.,
Gabriel Pereira, Gonçalves Campos & Comp.,
G. Pereira (3), Gonçalves Almeida Amaran-
to & Comp., Gonçalves Zenha & Comp. (2),
Gonçalves Almeida & Comp., George Haen-
tzen & Comp., Godoy Fernandes & Paiva,
,Gonçalves. Almeida Amaranto & Comia ' , Gas-
par Pacheco & Comp., H. Smyth, H. Marti
& Comp., Henrique Roza, Herm Stoltz &
Comp. (2), lzule Raedller & Comp. (4), José
C‘rneiro, J. B. Ramalho Ortigão, Julio Ru-
nyameclç, .1. Ribeiro & Comp., José. tio! Vec•
chio (2), 1030 Maria Campos, Jorge Dias &•

Irmãos, João Reynaldo Continho & Comp. (2),
José Rodrigues & Comp., J. da Costa Moura,
João Reuter, José Ayres & Comp., Jonh Kin;
ning, José Pereira Pinto da Costa, J. M.
Knight, Julien Rozands,.JOSeph Bauer, José
Constante & Comp., J. Costa, João da Silva
Carneiro, Laport Irmão & Comp. (5), Luiz
Camuyrano, Lopes Freire, Laminar, Frères
& Comp., Luiz Macedo, Lago & Irmãos (2),
Lopes & Freire, L. Mus;o & Comp., Mada.me
Souza Leão, Manoel de Carvalho, Manoel
F. Gomes, M. Guérin, Manoel F. Gomes,
Marquez de Paranaguá, Marcellno Lazani
& Comp., Miguel Guimarães, Mendes & Fon-
seca., Norton Megasv & Comp., Nunes de Sá
& Comp., 9 Bra:i', Oscar Fernandes &Comp.,
Ovidio Watson, O Malho, Pring Torres &
Comp. (2), Pugliese Torres & Comp., Pas-
choal Pasanezi, Pedro Schimninger, Ruas
Brandão & Comp., R. do Amaral, Ribeiro &
Comp. (2), R. Fe rn andes & Irmão, Soares
& Cunha, Singer S. 211.-tchine Company, Soa-
res Baptista & Silveira, Seraphim Claro &
Comp. (7), Siqueira Veiga & Comp., Seve-
rino Mendes & Comp., Tavares Pereira &
Soares, Teixeira Borges & Comp., Teixeira
Fonseca, Theol. \VAR) & 'Corno., Vieira &
Cunha, Viuva Canteiros da Graça, Viuva
Bento & Comp., \V. J. Hernan, 'Lenha Ra-
mos & Co

Primeira secção; 13 de junho de 1908.-
O chefe interino, Antonio C. da Cama
ch2r.

De 30 dias de preno
De ordem do Sr. Dr. inspector desta al-

fandega e na forma do n. 1, paragrapho
unia° do art. 257 da consolidação das leis
das Alfandegas, serão vendidas em leilão as
mercadorias infra-meneiona.das, apprehen-
datas A JUS0 Vieira de Souza o José Mo-
reira.

6.400 Idlograiumas de obras ntio classifi-
cadas de louça o. 3.

7E0 kilogiatinmas de instrumentos não
classificados de imital.

10.000 kilograanmas de chatos de algodão
não especitic ido.

5.750 kilogrammas do alpaca de lã.
Tercoira. secção da Alfandelia do Rio de

Janeiro, em 12 de junho de 1908. — O chefe
interino, Rodoepho da Costa Tinoco.

Directoria do I-Iospi tal
Central do Exercito

coNcuaRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS ARTIGOS
A ESTE IIOSPiTAL DURANTE 0.2s SEMESTRE
DE 1908
De ordem do Sr. coronel Dr. presidente

do conselho eocummico deste hospital, faço
Publico que, no dia 10 de junho cor:ente
(terça-feira), ás II horas da manhã, serão
recebidas, no Hospital Central do Exercito,
propostas para fornecimeato, durante o
20 semestre de 1908, dos generos alimenticios
de primeira qualidade e outros artigos abaixo
especificados, os quaes serão entregues neste
estabelecimento por conta dos fornecedores
a saber:

Em kilo, pesa liquido: arroz de Iguape,
arar ata, assuar refinado de primeira qua-
lidade, banha nacional . cio qualquer 'qua-
lidade, batata inglcza, biscontos de araruta,
baachinhas americanas, chá verde da Iodia,
dita preto, cafd em pó, carne de vacca, dita
de carneiro, goiabada de Campos marmel-
Ioda nacional, manteiga de.S. Paulo, Minas,
Rio de Janeiro e Santa Ca,tharina (aualquer
marcasuperior), macarrão nacional e outras
massas para sopa, matte em folha, pão de
140 e 160 gramma s , verduras, hervas e
temperos, chocolate, peixe fresco, sabão com-
mum, velas de composição, marca d3ra,zi-
leira» , st ] , gelea de marmello e de outras

qua/ida /es, pão de Loth torrado, polvilho e
• Em litro: leite dó vacca; 'farinha fina do.
Magé . o vinagre.

Em . garrara : Vinho do .Porto, Villar de
Aliem e Generoso.

Em unidade : gallinhas, frangos, ovos,
bananas de S. Thomé-, limões azedos, lenha
em achas de tres kilos, vassouras de pias-
sava, grandes e pequenas, tijolos de arear e
phosphoros marca «Olho», lavagem o con-
certo de roupas, por , peça sem distincção do
qualidade.

Nide concorrer qualquer negociante, cum-
prindo, porém, que os oreten lentes se habi-
litem atil hora da tardë do dia 15 ., na fôrma
dos arts. 27 a 34 do regulamento approvado
pelo decreto n. 2.213. de 9 de janeiro de
1890, c publicado a 21 do mesmo moa o
anuo; devendo os concurrentes receber até
aquele dia e hora (10) na secretaria deste
hospital (rua Jockey Club, S. Francisco Xa-
vier), as relações impressas dos generos o
artigos necessarias para as propostas, que
deverão ser em duplicata, sendo uma sei-
lada e ambas assignadas e apresentadas,
perante o conselho, em involucro fechado,
no dia e hora acima designados (16) pelos
proprios ou por prepostc“, devidameate ha-
bilitados.	 •

Em virtude do ultimo aviso do Ministerto
da Fazenda, as procurações de proprio pu-
nho, alémada firma do constituinte, devem
coltor as duas testemunhas, todas reconhe-
cidas por notario publico desta Capital.

Os coacurrentes devem apresentar, por
°ocasião da habilitação (até 1 hora da tarde
de 15), em requerimento solado o dirigido
ao Dr. presidenta do conselho, não só os
documentos de impostos , p igos ao Thesouro
Federal, mas tarnb2m os da Prefeitura Mu-
nicipal desta Capital e Uffia- relação de pre-
ços correntes da praça.

Para garantia da. assignatura dos con-
tractos, os concurrentes farão no acto da
apresentação das propostas, perante o con-
selho, uma caução de quinhentos mil reis
(500$) em dinheiro, perdeado taes cauções
os concurrentes preferidas que não compa-
racerem para firmar os respectivos con-
tractos (art. 29 do regulamento citado).

As importa,ncias das contas de fornect-
meato servirão de garantia para execução
dos contractos, segundo dispõe o regula-
mento citado.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de ac-
cardo com os arts. 29 e '.=.S do regulamento
citado e aviso do Ministe io dai Guerra, ás
multas de 25, 50, 75 e 100 %, nos casos de
infracções est i puladas lias propostas im-
pressas o nos contractos ; obrigando-se a
fornecer a dinheiro, pelos preços dos con-
tractos, aos •olliciaes e empregados deste es-
tabelecimento.

E' exprsssamente vedado aos concurrentes
adulterarem as indicações das propostas im-
pressas, proporem generos que não sejam de
seu negocio, bem assim. gaieros não indi-
cados nos ,impressos.

O primeiro caso vicia a proposta,. o se-
gundo constitue dolo A Fazenda Nacional,e
terceiro inutilidade dos interesses do coa-
solho e dos proprios concurrentes.

Na secretaria deste hospital, nos dias
uteis, das 7 horas da manhã á 1 hora da
tarde, atO o dia 15, dar-se-hão quaesper in-
formações de que carecerem os pretendentes
A concurrencia.

Secretaria do Hospital Contrai do Ex or-
cito, 8 de junho de 1908.-0 secretario, Gui-
lherme 31idosi Pereira do Nascimento, major
honorario.
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Ministerio da Inclustrla, Viação e Obi..agf
Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

CONSTRUCÇXO DA ESTRADA DE FERROS. LUIZ 'A CAXIAS n RAMAL
• DE ITAQUI, NO ESTADO DO DIARANIIÃO

Do . ordem do Sr. Ministro, faz-se publico que, per despacho
desta data, fica prorogado até o dia 1 de julho proximo futuro o
prazo marcado para o recebimento e abertura de propostas para
a construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal de
ItaqUi.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 de fevereiro do 1908.
— Josd Preire Parreiras Horta.

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 10 de
Março de 1908, proximo vindouro, ao meic-dia, (*) nesta directoria
geral. serão recebidas e abertas propostas para a construcção, por
unidade, de preços, da Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias e ramal
de Itaqui, no Estado do Maranhão, de accôrdo com as seguiutes
condições:

A estradado ferro, do conformidade com as plantas approvada,s
pelo decreto ri. 6.070, de 3 de outubro de 1907, constará de um
tronco principal, tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz
e Caxias e mais um ramal de S. Luiz a Itaqui.

29
Os trabalhos de construcção, a cargo do contractante, serão

pagos por medição e tabellas de preço e constarão de:
a) roçado e destoca,mento
b) terraplenarem necessaria á construcção da estrada do torro

e de suas (Iependencias ; 	 •
c) obras do arte
d) edificios ; •
e) fornecimento e assentamento do material fixo
I) fornecimento e assentamento da linha telegraphica
9) fornecimento e montagem do material rodante que o Go-

wrno julgar conveniente
h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas pelo Governo.
§ 1.° Todos os trabalhos accessorios necessarios á execução

das obras, taes (301110 caminhos de serviços, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc., e bem assim o "transporte de todos os mate-
riaes até o logar do empr ego, com a excepção apenas dos mate-
ria,es de terraplanagem e de excavação para obras de arte, cor-
rerão por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabella.

§ 2.° Os materiaes que houverem de ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
e outros comprehendidos nas lettras g e á desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contractante ou polo Governo, a juizo i.este, que
poderá, ontrosim, adoptar para as pontes, viaductos e outras obras
de arte o emprego de madeira de preferencia sobre qualquer outro
material.

.39

A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo
de tres mezes contados da data da assignatura do contracto.

4°
O engenheiro chefe da fiscalização por parle do Governo po-

derá, quando entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a provia direcção da estrada, sem que de taes alterações resulte
para o contractante o direito de reclamar qualquer indemnização
a titulo de prejuizo, lucros cessantes ou por algum outro funda-
mento, salvo apenas o disposto no para,grapho seguinte.

Paragrapho unico. Si das alterações ordenada resultar aban-
dono de obras feitas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente o sou valor creditado ao cantractante.

59 •
As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal-

mente e com o caracter provisorio. devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento de qualquer sucção da estrada
pelo Governo.

§ 1. 0 O Governo poderá tornar conta de qualquer trecho 'con-
cluido para estabelecer o respectivo trafego, como julgar conve-
niente.

§ 2.° Na parte da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contractante terá, direito ao transporte com abatimento -de
50 °á, do pessoal e do material necessarios para a construcção.

(') Prorogado ate	 de julho prosimo vindouro.

Os pagamentos serão trimensaes e feitos a juizo do G Ovem',
em dinheiro ou em titulos amortizaveis dentro de 33 annos, que o
Governo emittira, vencendo os juros de 5 0/o oro papel ou 4 0 (0 ent
ouro, tudo de accôrdo com o decreto legislativo n. 1.329, de 3 de•
janeiro de 1905, e da importancia de cada pagamento serão de.
duzidos 2 0/o para reforço da caução do que trata a condição lla.

79

O contractante será responsavel pela conservação e solidez das
obras de terraplenageni pelo prazo de seis mezes e das obras do
arte pelo prazo de uni atino, a contar da data da, medição final,
devendo reconstruir á sua custa ivalquer de taes obras que vier a
ficar damnificada.

No caso de recusa da parte do :ontractante, o Governo pro-
moverá a. reconstrucção por conta do mesmo, como julgar preço-
rivel, lançando mão da caução e dos respectivos reforços a que se
refere a condição

8°

• Na execução das obras o no estabelecimento dá estrada
serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de .1880,
e as especificações aprovadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro do •I903 e 25 de julho de l905 para o prolongamento da Es-
trada de Ferro Central - do Bra,zil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de estahelecel, para cada natureza de
ra,balhos a executar, ou de material fixo ou rodante que hou-

ver de ser fornecido, as condições especiaes que julgar necessa-
rias ii. vista das circumstancias, tomando por base as melhores
condições da execução, a melhor qua'.idade de materia prima e a nas
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractante possa
lazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

O Governo fiscalizará a execução das obras e o serviço como
julgar conveniente, expedindo as nocessarias instrucções.

100

Por qualquer infracção das clausulas do con'.racte, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contractante
multas de 200$ a 2:000$ e .do dobro nas reincidencias.

Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas
delegacias uma caução de 20:000$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, o antes de as-

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 0 /„ deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6a , e será restituida ao contractante depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12°

A rescisão do contracto terá logar de pleno direito, indepen-
dente de acção ou interpellação judicial, em cada um dos seguintes
casos

I. Si deixar de inicial' a construeção dentro .do prazo fixado.
2.° Si suspender os trabalhos de construceão por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3.° Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e seus reforços
quando desfalcados.

4. 0 Si deixar de concluir as obras ou de effectuar os forneci-
mentos nos prazos marcados.

5.° Si empregar operarios em numero tão insufficiente que
demonstre da parte do c,ontractante desidia ou proposito de fugir
á execução do contracto, salvos os Casos extraordinarios e indepen-
dentes da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno.

13'

Verificada a rescisão do contracto nos termos da condição
precedente, nenhuma indemuização será' devida ao contractante.
.além da que corresponder á importancia das obras realizadas nas
condições e pelos preços do contracto, cujo pagamento não tenha
sido effectuado, perdendo elle„ além disso, em favor da União, a
caução e seus reforços. 	 •
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As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar coneluida toda a estrada ;
b)os preços das unidades constantes da relação impressa,. •quo

Os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser esses preços escriptos por extenso e tambem por alga-
rismos na mesma relação, que, devidamoute soltada, acompanharÉt
a proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contraetante
sorá obrigado a executar por determinação do Governo, serão- ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Central do Brazil, approvados pela
portaria de 22 de dezembro de 1903.

15°
A canção do 20:000$, feita na farma da condição 11', ficará

aftirtencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo do 10 dias, contados da data em que for publicado
no Di«rio Official o convite para este fiai.

1'
A caução o o respectivo reforço, de que trata a alludi da con

dição 11", poderão ser feitas em apoliées da divida publica federal
173

A concurrencia versará sobre:
a) o preço da construcção
b) o prazo da conclusão das obras;
c) a idoneidade do proponente.

l8°

O calculo do preço da construcção para os fins da condição Ela
terá por base os volumes e qualidades constantes do relatoriái
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance. Cunha e que
figuram na relação impressa exigida na condição 14°.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os
lumes o quantidades Indicados servirão apenas para termo dc
comparação das propostas, devendo ser opportunarnente recta:
ficados sem alteração dos preços tias unidades, segundo os estudo
e as medições definitivas, as necessidades do serviço o as indicaçõe
do Governo, nos termos das presentes condições.

19'
• E' reservado ao Governo o direito de annullar a presente cos

i
..

currencia, declarando-a sem atreito, casa nenhuma das proposta'
apresentadas seja por elle julgada accoitavel, sem que dahi possa
resultar para - os contractantes algum direito a qualquer juro ou
indemnização.

20°

Os proponentes poderão fazer acompanhai' as suas propostas da
indicação do bases para o ai • rendainento definitivo da estrada do"
pois do concluida, ficando, porém, livro ao Governo etrectuar
não o respectivo contracto do arrendamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construceão.

Paragrapho unico. Fica, outrosim, expressamente entendido que -
o Governo não so obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.

Directoria Geral do Obras e Viação, 10 de dezembro de 1907.-s
J. F. Parreiras Floria.

Qkdininistração dos Correios
do District° Federal e L.,n 's-
tudo cio Rio de Janeiro

CON CUR RENC I A PARA FORNECIMENTO DE
16.060 SACCOS DE LONA DE LINHO VERDE E
AMARELLA

Tendo sido annulladas as coacurrencias
*beatas por ediates de 1(10 março e 25 de
abril findos, de ordem do Sr. Dr. director
geral, laço publica queadentro do prazo de
(s0 dias, a contar da data do presente edital,
esta directoria recebe propostas, em cartas
fechadas e devidamente lacradas, para for-
necimento de 16.000 saccos de lona de linho,
calindrica, verde e =anila, com as boccas
abainhadas e o fundo tecido na propria fa-
zenda. tendo uma corda no rebordo.

Os saccos deverão ter as seguintes dimen-
SÕPS: as .20x0,a0, 1^,00x 0,60, 0,0x0,50 e
0a ,50 x 0,40. A qusntidade de saccos a forne-
cer O de 4.1,03 para cada uma das dimen-
•ões acima alludidas e serão parfeitamente
igiates ds amostras • depositadas no almoxa-
ri lado.

O prazo maximo da entrega desse mate-
rial é de 90 dias ; podendo, constado, o for-
necimento ser dividido em • duas partes
iguaes e entrando a segunda 30 dias depois
da primeira. Esse prazo será contado da
data da assignatura do contracto.

O material deverá vir consignado •a esta
directoria gerai, por cuja conta correrão os
direi tos aduaneiras.

O preço o sacco deverá, ser dado para
unidade de milhar, em moeda corrente.

As propostas devem ser escriptas á tinta
preta e não deverão conter emendas, rasu-
ras, ou borrões que possam occasionar de-
vidas futuras.

Nenhuma proposta será acceita sem pravia
caução de 500$ para garantia da aasignatnra
do contracto.

Além dessa caução o proponente acceito
depositará 10 !a da importancia total do
contracto para garantir a sua execução,
quantia essa que reverterá para• os corres
postaes na falta de cumprimento do mesmo
contracto.

Em todo o processo desta concurrencia
serão rigorosamente observadas as instru-
cções relativas a esse serviço e reproduzidas
no edital desta directoria publicado no

Diario Officiul nos dias 1 e 2 de outubro do
armo findo.

Não será absolutamente muita a praposta
que se afastar das clausulas do presente
edital.

A presente concurrencia será encerrada
no dia 17 de julho proximo, ás 3 horas da
tardo em ponto, realizando-se no (lia imme-
diato, na 3(lb-directoria, ao moio dia, em
presença dos concurrentes. a abertiu •a, das
propostas que forem recebidas e cuja lei-
tura será feita, em voz alta.

Na sub-directoria encontrarão os Srs. pro-
ponentes todos os esclarecimentos de que
carecerem,

Sub-directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 19 do maio de 190S.— Sarvindo de
sub-director, o contador gerai, Ernesto P.
de Azeredo Coutinho.

:Estrada do Ferro Central
do nrazil

CONCURAIENCIA PARA O FORNECIMENTO na
MATERIAL NECESS.kRIO PARA A INSTALLAÇÃO
DE aurtialeassao DE AGUAS

Tendo sido annullada a coneursencia raa-
liziaia em 12 do dezambro ultimo, de ordem
da directoria, faça publico que, ás 12 horas
do dia 31 do proximo moa de julho, na in-
tendenciaa dessa estrada, serão recebidas
novas propostas para o fornecimento do ma-
terial neeessario para a installação de puri-
ficação de muos, segundo os processos da
aKennicott Wa,' ter Soamo.' Company» forne-
cedora . dos caminhos do ferro dos Estados
Unidos, de accarda com as e•speailicaçõcs
que se acham na dita intendencia disposi-
çã dos concarrentes para serem exami-
nadas.

A concuraéricia "s • ersará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para a entrega e preço
em libras esterlinas por unidade de material,
não se obrigando a estrada a acceitar a pro-
posta mais baixa.

Os concurrentes deverão comparecer na
dita intendencia., no dia e hora acima indi-
cadosr eom as propostas fechadas, devida-
mente selladas, datadas, assigna.das, com in-
dicação de suas residencias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 390$, pré-

•
viamente feita na thesouraria, desta estrada
para garantir a assigna.tura do contracto, o
bem assim a prova de estarem quites COm a
Fazenda Federal e Municipal quanto ao pa-
gamento do impssto de alvarás de licença
pa.ra o exereicio de negocio, profissão e in-
d astral..

Os concurrentes declararão acceitar
instrucções estabelecidos pára o serviço
de concurrencias. •

Secretaria da Estrada de Ferro Central da
Benzi', 13 de junho de 1008.-0 secretai:i2,
Manue.! Fernandes Figueira.

•_a

CONCURP,ENCIA PARA O FORNECIMENTO DP
EIXOS, AROS, MANILHAS, ETC.

DE., ordem da directoria, faço publico qud
ás 12 horas do dia 14 do proximo mez da
agosto, na intendencia ti ssta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento Co
eixos, aros, manilhas, ele., cie acendo cana
a relação n. 11, que se acha na dita intea-
delicia, para ser examinada.

A concurroacia versará sobre a idoneidade
do proaonente, prazo para a entrega e preço,
em libras, por undado • d0 . material, não S3
obrigando a estrada a •acceitar a proposta
mais baixa.

Os conclua:cates deverão comparecer na
dita intendencia no dia e . hera aeana
ca.dos, com as proposai,s fecha/las, tlevida-
mente seladas, datadas, assignadas. cola
indicação cid suas residencias, e deverã)

era 'separado, no acta da entrega da
proposta, o recibo da caução i o 509,$, prd.
via.mente feita na thesouraria desta estrada,
para garantir a assignatara do cantracto
bem assim a prova do estarem quites com a
Fazenda Federal e Municipat quanto ao pa•
gamento do imposta de alvarás do licença
para o exercicio de negocio, profissão e in-
dustria. •	 , •	 .	 .	 .

Os concorrentes declararão acceitar aS
instrucções estabelecidas para -o serviço de
concurrencias. • •

Secretaria da Estrada de Ferra Central át.
Brazil, 13 de junho de 1908.— O secretario,
illanue! ..'ernandes Figueira.	 (•
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kilns.,.	 	

O mesmo 	

Buenos Aires...

Nova York 	

s

Trieste 	

iSon0 por sarco
CO kilos.
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1.0)0 SOCC35	 C3fè,

• lifas idem.
1.U.r5 ditas idem.

1.0 .30 dit.ls idem.
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inisterio da '.Nia.rialta

Superintendendo do Navegação

DIRECTORIA DE PHA1IOES

AVISO A09 NAVEGANTES N. 27

Exlineç.7o prnvisoria da lu: do !mie
km:Ivo do parml ?as Fcilicciras — Ba'gia
Rio de Jonciro

De ordem rio Sr. almirante superinten-
ddhte de navegaçjo. aviso aos na%eoantes
que acha-se apagada a luz que ao . guala o
pareci das Feiticeiras pol . motivo d L sobti-
tuição que so ostá onerando do stema
NViglian para n de \Niels .o. do Canadá.

Nos o a n iso dará, a cuahecer o re,tabeleci-
Mento deç s L

Directorea. do Poaróes. 13 de 'linha ele 1908.
—Criva. do ..logu,to vroossieelo Cie Nuns, ca-
pitão de irati.	 1.

INSPECTOR T A DE FUNDA E FTSCAT.AÇtO
Concrso parti sub-co,.v.zisslrios

De ordem do Sr. contra-alinir or.o inspe-
ctor do fazenda o fiscalisaçao, convi•Io us
candidatos abaixo me iciona ios a comoare-
corem co . 1i L 15 do co?rente á g 11 hora- da
manha 0C311 losoectorio, oara a prova oral
da secçao iese r ptur."ae de bordo):

Colos do Soliza Mato olho.
Joaquim Capistrano da Cota.

Simead C ere oia Ia ç iis a.
Paulo de :11daiiii L ela 	 oito.

,sé R Iii. 0.evoir t.
Nevo' . biag, moo°.
Ernani
In.-pectori 1. do Fa7enla e Fi-calizaçio.

13 ele .unho de	 — O , crot trio, A.,?cr.co
Eugenio Perecira	 10 te.ieut culet-
missal io.

PARTE COMERCIAL

Ca111:1.1• M Syndieni dos Corre-
tores do 1' 	 los Ptablieos
da Capital Federal

Companhia Forro Carril Jardim
Botonico, 50 •/re 	

	
99$003

Dita Docas de Santos 	
	

320$300

Debs. da Comp. Morcado Muni-
cipa l . 8 0/. 	

	
18n000

Deis, da Sociedade Jornal do
Co am .rcio.7 % 	

	
195$000

Ventin.e n rwazo

150 acçUes do banco do Bi zil 	
v/c 30 dias 	 	 IMMO
Secretarea da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 12 de junho do 19j8.— José Claudio
da 8i/ed, syndico.

Jose' Cluodin iia ç iiv), pr ,sid on t e da ('a-
n ra Syudical doe C .o .oetores de Findo; Pu-
blicos

Faço 9abor opte. t nndo o ligiti.ltitr
flrin . L Nitor g do	 C)nto, r ine, ido ao Sr.
Minisiro l a F tutor', •e e. para a ven-
da. por 'picou de arroto. das lo0 apol . ces que
a rno,nia cin tempo ele . eo,toei ele. Th Fouro
Fo . foral afim •ie at-fa,er ao p . nmento de
saques de,arnhio o ffectiLeol rç or st L P ra ': Por
interimelio .1 Lqurola Th ou e, pelo I) . r,em'e
cotiv;d34ela ryil ,es,itirr inu,l e•- .1.1,,s que	 t c-
nbarn ro.lj uiiaç.e	 ou' relaç L a olier teâ
de anthie comi	 i1a.a 1,rma t vil Ci fitei-
a' nos'a. Rreret ri e. dootro do pra,-	 O,1d'otz.
ceou eio- ele tio o. 1: e 	 Ju epieen da
Gihril'eu Filho. SCOP2Ltri0 di. c:leitoa. o sub-
seo ed.

..irtai ia da Cl inr-t Syndecal elo Copal!.
Fednal , em 8 d o J unho de 1. O. —J.

5.51111.C.).

José Claudio da Silva, pi' sidonto da Ca-
mora. Syndical dos Corrotores de Fundos
Publicos:

Faz saber, de ordem da Cam ara Synelical,
que. NI decreto de 29 de mo ultimo, fui
exonerado a seis pe . f oto, do caron de corretor
de fueidos publico., desta C Lpital o Sr. Fran-
eico Avelint de uliv ira, e Delo pre,ente
são chamados Ines luer ern
tra.nst. çõrs eht qto_ huoves,e intort iodo o
referido ex-corroor.	 irem lequidal-as no
pra-eo ele seis	 CO . 10L'IfiC oreceetlia
art. 14 do deci et , n. 13 de março
de.1897. incorrendo nas di-pos içeks d lei os
que no referido prazo nào fizer mi valor os
seus diro . tos .k: e 1..luaoilim Gusmão
Filho. ,ecietae io da ca l o Lra. o '-ub.z-oevi.
Ses . ro t ar e a ela t amora çyn•i.cii da Caoit tl
Fedef a.l. 2 do j.inlio da Luta.— Jose Cinr-
dio	 (•

Joc '. Cl lodio Sd'i, pros : dente da C.1.
mar L Syndical d ..s Cue retooes de Fundos Pu-
blico,:

Faz saber, d n orlem da CLnian Sondiea.
que. teudo filio, ¡elo no dia 97 do coreedte o
e . rrP ,. .r de filo, poblicis desta pi' .ç.L
A [tomo Token . , ro doura, pelo pre,enti,
sao	 motel e- çado, elo
teaftoacç..cs	 intervindo
o refervi.) corerwr. a vilela liquid dots
no pr Li r; de -e s ene/ ... coei Girino pr...cei tua
O Lrt. Ii II	 lo •I	 e n .	 de 13
m erro do 18à ,	 ori (' ido has ilispooçÕL
da 1, i o. e i it r . ho I e 1i i.I praio. nã teieeeen
I. (ler os	 5.115 •tire LOS. I. Cil.

d.o

•

	 ( ' ia	 ap t LI 1 .*L. ier L1.	 29 do to L'eo
Claud:o da Site syudico.	 (•

Junta dos Corretores

COT.k j):'.3 DO DIA 12 DE JUNII0 DE 1`,13

''', r	 .N • suc , r Tirnnei crysl1 de c3utpos 	 	 `?", prs 	1.; ;1 ^
Dito i•Irne i I. , H. , l , Perna ..11,11co 	 C. , 1 0	 S" ? * ).
h•ln Detrn • , c , . i 1 , m i 1 . ,o 	 	

..	 P 	,
» .

n : s . axin . o. deel	
2i

	

.-iee 	 	 ,.
Dito bi . nuco 3 ' ort, . do /4.,cel,., 	 	 0 n./'	 »por kilo.
Caio 	

**	 1.5'CO 3 11$	 » ari ai J.

Fretes e ennvonento; na semana de 8 a 13 d ptnlio de 1009

Á' vista

15 1/01
$.'35

$784

$;-.3g

$323

3!.-297
1M23

1$793

90 dto

	Sobre Londres....... 	 15 5/32
P Pari 	 	 $030

• Hamburgo— 	 	 $777

• Portugal 	

• Nova York 	
Libra esteelilia, em moeda...—.
Ouro nacional.em v Lies, por 1$000

Apol ices. gene ... do 5 % , 1 : 00%000.
Apolicos do Emprostimo Munici-

pal do 1903, port 	
Ditas do Estado do Riu ele Janei-

ro, de 100$. 4 %. port 	
Banco do Bra.zi!, integ	 ''S

lio de .1 oleiro, 13 'k.11'	 1908. — O pre.3.den t,e, loto] Severino da Silva. —O
seeletario, Sebaviao S. da Rocha.

CURSO ooricrAL DE CAMRIO c DIOEDx.

IIET.s1 LICA

1 :O.W00

1:023$000

C4010
1W230

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUPL1C09

E PARTICULARES
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SOCIEDADES ANONYMM
sociedade Anonyma Caga

Colom.bo»
ESTATUTOS

CAPITULO I

.Pertominaçcio,objecto,sdde e praw da sociedade

Art. I•° Sob a denominação de «Casa Co-
lombo»,é instituida uma sociedade anonyma,-
com o fim de adquirir, explorar e desen-
volver o negocio de artigos para homens, do
estabelecimento commercial de A. Portella
I& Comp., que, sob identico nome de «Casa
Colombo» funcciona á, rua do Ouvidor n..76
.e 78, canto da Avenida Central, na cidade
do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Para esse fim, a. sociedade po-
derá:

a) importar e exportar, comprar e vender
por conta propria, á commissão ou em con-
signação, artigos para homens e outros que
convenham, em grosso ou a retalho •

b) contractar a representação de 'fabricas
estrangeiras ou na.cionaes o deposito e venda
exclusiva ou limitada de artigos proprios do
seu commercio ;

c) manter oficinas de confecção de roupas
t outros artigos;

d) estabelecer filia,es,dentro do paiz ou no
estrangeiro, agencias, correspondencias e de-
.positos ;

e) adquirir predios, tomai-os de arrenda-
mento e adaptal-os ás conveniencias do ne-
«bolo ;

r.) subscrever ou adquirir acções de socie-
dades fabris manufactords de artigo:, para
homens, com m and itar-se em sociedades mer-
cantis, que tenham por objecto a manufa-
ctura, importação ou venda dos referidos
artigos e subscrever ou adquirir debentures
(obrigaçZios ao portador) da ,3 so3iodados cio
Identico fim, quando auonymas ou comman-
ditas por acções;

g) contrahir emwestimos em dinheiro,
dentro ou rara, do paiz, em ouro ou em pa-
pel, emittindo debentures até a encurrencia
do fundo social na sua totalidade.

Art. 3.° A sécio ueial O na cidade do Rio
de Janeiro, capital da. Republica dos Estados
Unidos do Brazil. no editicio em que está
actualmente estabelecida a Casa Colombo.

Art. 4.° O prazo de duração da sociedade
é de 50 annos, a contar da data da sua in-
stallação.

Art. 5.° Adquirindo todo o estabeleci-
mento commercial de A. Pertella & Comp.,
a socie tade fica com o invado de s declarar
successora dessa firma e usará dessa quali-
dade em todos os papeis, documentos, eti-
quetas, annuncios e re,dames, que fizer du-
rante todo o prazo da sua direcção.

CAPITULO II

Do capital, outros fundos e dividendos
Art. 6.° O capital da companhia O de

3:000:000$, dividido em 3.000 acções, do
valor nominal de 1:000$ cada uma.

Art. 7•0 Para a formação desse capital,
contribuem: Antonio Permita com os pre
de sua propriedade, silos á Avenida Central
ris. 111, 113 (3 115, correspondendo aos ns. 76
e 78 da rua do Ouvidor, nesta Capital, fre-
guezia da Candelaria„ no valor 800.000$. re-
presentado por 800 acções ; A. Portella
Comp., com os seguintes haveres: predio da
do Ouvidor n 74 A, da mesma freguezia,
que se acha em constracção, com as obras
já feitas e material já adquirido e pago, *no
valor de 558:7224;; com as mercadorias
existentes em seus arimazens da Avenida
Central, rua do Ouvidor e deposito á rua.

- Nova do Ouvidor n. 25,. na impertancia de
1 .236:691$ ; com as mercadorias existentes

em seu deposito na Casa Garraux, em São
.Paulo, no valor de 73:142$ ; com os moveis,

tensilios e armações existentes, no valor de
03:445$ ; no tonal de 1.972:000$, represen-

Trados por 1.972 acções.
O que faltar para integrar o capital de

3.000:000$ será realizado em dinheiro pelos
subscriptores dos presentes estatutos.

Art. 8.° O armo social decorrerá de 1 de
julho a 30 de junho, dando-se nesta data o
balanço geral e o inventario de todos os bens
da companhia, calculados os abatimentos ne-
cessitados pela desvalorização dos immoveis
e moveis:

Art.- 9.° Dos lucros liquidos verificados
durante o anuo, deduzir-se-hão Precipua-
mente 10 % para o fundo de reserva e do
restante sahirá o dividendo a distribuir pelos
accionistas.	 .

Art. 10. Einquamto o fundo de reserva
não attinair a 3.000;0004;, não poderá ser
distribuido . dividendo superior a 8 % ao
alicio.

Do excedente do3 lucros liquiclos se tirará
50 % para a directoria e os outros 50 04
serão levados á donta de fundo de reserva.

CAPITULO III

Das acções

Art, 11. As acções da companhia serão
nominativas e a sua transferencia se opera
por termo no livro respectivo, subscripto
pelo cedente, pelo cessionario e por um di-
rector, declarando-se o preço da tra,nsfe-
ronda.

Art. 12. Nenhuma acção poderá ser trans-
ferida intervivos, .sem que seja primeiro
oferecida a acauisição aos directores, que
preferem na mesma acquisição, na proporção
dos interesses de cada um deites na socie-
dade.

Art. 13. Cada acção dá direito a um voto
na assembléa geral.

A acção O indivisivel em relação á socie-
dade.

Art. 14. As acç0e3 terão a assigna.tura
dos doas directores o nonas se declara-
rão quaes os direitos que a sociedade con-
fere.

Art. 15. O direito do preferencia, assegu-
rado aos directores pelo art. 12 destes esta-
tutos, se exerce mesmo em caso de excussão
ou venda judicial das acções.

Art. 16. A assemblea geral poderá deli-
berar a amortização das acções com os fun-
dos disponiveis da sociedade e sem ofensa
do capital.

CAPITULO IV

Da acbg linistreçao da sociedade

Art. 17. A sociedade O gerida per dons
administradores, eleitos pela aSSenlbltla ge-
ral, de seis em seis amos, dentre os accio-
nistas, sendo um o presidente da companhia
e outro o gerente.

Art. 18. Nas suas faltas ou impedimentos
occasiona.es, os directores se substituem re-
ciprocamente. Na ausencia de qualquer
administrador, por viagem ou molestia, que
exceda de 15 dias, o outro director poderá,
si a conveniencia do serviço o aconselhar,
nomear, de accordo com o conselho fiscal,
qualquer accionista que substitua o ausente
ou impedido e o auxilie no expediente da
administração..

As mesmas regras se observarão no caso
de vaga do logar de director em que o sub-
stituto servirá até a reunião da primeira
assembléa geral.
• Art. 19. As viagens feitas pelo director,
em serviço da sociedade consideram-se como
exercido do seu mandato, pelo que nenhum
prejuizo pôde sofrer nos seus vencimentos,
si por essa ausencia for-lhe nomeado substi-
tuto, nos.termos do. art. l8 .AA gratifieação
desseTiubstituto (caos não Seja empregado

da companhia) será, arbitrada pelo outro
director, de accôrdo com o conselho fiscal, e
será, levada á conta de despeza,s geraes.

Art. 20. A directoria tem plenos poderes
para gerir e administrar os negocios so-
ciaes, alienar, empenhar ou hypothecar
quaesquer bens da companhia o assumir
obrigações e compromissos.

Art. 21. As acções, debentures, lettras e
quaesquer titules de obrigação e mais do-
cumentos de responsabilidade da companhia
erão subscriptos pelos doas directores. Os

cheques contra deposito em conta corr.inte
podem ser assignados por qualquer dos dire-
ctores que estiver no exercicio da gerencia
e os recibos por elle ou por empregado para
isso especialmente preposto.

Art. 22. Ao presidente da companhia in-
cumbe especialmente presidir as assembléas
geraes o representar a sociedade em juizo
ou Rira delle, para com terceiros ou em re-
partições publicas, subscrevendo todos os
&lidos, requerimentos e declaraçõ :s diri-
gidos ás autoridades, constituir procura-
dores judiciaes, extra-judiciaes ou ad vegotia
e dar-lhes instrueções.

Art. 23. Ao director geral compete par-
ticularmente dirigir o serviço geral dos
armazens e oficinas, superintender o movi-
-mento das compras e vendas, recebimento
e pagamento de dinheiros, dirigir o insp2c-
cionar a escripturaçao commcreial do esta-
belecimento. -

Os demais serviços da sociedade mão
feitos pelos deus directores, que o distri-
buirão entre si, conforme as conveniencias
do mesmo serviço.

Art. 24. Além das poreentngens de que
trata o art. 10 destes estatutos, os dire-
ctores vencerão o ordenado mensal que lhes
for marcado pela assemblea geral.

Art. 25. Cada director caucionará, á sua
gestão, com 50 acc.;15ps de sua preprledacle,
que seráo inalienaveis ennquant0 d rirur a
responsabilidade pelo desempenho do mau-
dato.

CAPITULO V

Dos (iscam

Art.26. A.assembléa geral e'egerá
mente tres fiscaes, sacies ou não, encarre-
gados do serviço de fiscalização, determi-
nado pela lei, e os suppleates, em numero

Art. 27. O Mandato dos fiscaes é remune.
rado, conforme deliberar a assembléa geral.

CAPITULO V

Da assembléa geral

Ar. fi8. A assembléa geral se constitue
pela reunião de accionistas, em numero
legal, na séde social e sob a prdsidencia do
presidente da companhia.

Art. 29. A a.ssembléa geral se reune ordi-
nariamente no mez de novembro de cada
ano, para tomar conhecimento do relatorio
o balanço geral da sociedade e deliberar
sobre as contas da directoria e parecer do
conselho fiscal, eleição deste e da directoria,
riu mdo tiver Jogar e resolver sobre todos
os neaocios da companhia, que forem sub-
mettidos á sua apreciação pela directoria,
conselho fiscal ou qualquer accionista em
condições de tomar parte em seus tra-
balhos.

Art. 30. Sb podem concorrer para a for-
mação da assembléa geral os accionistas
que tiverem adquirido as suas acções por
subscripção ou transferencia anterior a.
30 dias, pelo menos, á convocação da as-
sembléa.

Art. 31. A votação faz-se por capital in-
definidamente.

Art. 32. Aberta a sessão, depois de veri-
ficado o numero legal, em vista da lista de
presença., o prOdente convidará dons ao
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eionistas para com ellea formar a mesa da
assembléa,e dar-se-ha começo aos trabalhes,
seguindo se a ordem da convocação e de
tudo se lavrará a competente acta.

Art. 33. A convocação da assembléa
geral extraordinaria será sempre moti-
vada.

Art. 34. A assembléa gera l õ o poder sobe-
rano da sociedade, resolve tadoa os negocies
ou duvidas, inclusive a reforma dos- pre-
sentes estatutos, dentro dos limites da lei e
som as formalidades desta.

CAPITULO VII
DISPOSIOES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 35. Terminado o prazo da duração
da sociedade ou antes, si occorrer algum
caso legal, entrará a companhia em liqui-
dação, a cargo da directoria, que então es-
tiver servindo; salvo si a assembléia geral
resolver nomear um ou mais liquida,ntes.

Art. 36, Por dero,gação especial destes
estatutos, a directoria, que tem de servir
nos primeiros seis annos compor-se-ha dos

Antonio Portella e Clito de A. Portella.
--

Os abaixo-assignados adoptam os pre-
sentes estatutos da Sociedade Anony ma
«Casa Colombo», successora de A. Portella
& Comp., e subscrevem, em duas vias, as
acçõ-es que vão adiante declaradas.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1908.
Antonio Portella, 800 acções..,	 '800:000$
A. Portella & Comp.1 .9:2 acções 1,972 : 0000
A. Portella & Comp . ,158 acções 	 153: 090$
dito de A. Partella, 59 acções 	 50: 000$
Jorge de A. Portella 10 acções	 10:000$
Dr.Antonio Gonçalves de Araujo

Penna, duas acções 	 	 2:030$
Carlos DJ1zani Inglez de Souza,

duas acções 	 	 2 000$
Raymueda de A. Portella,

duas acções 	 	 2:000$
Alexandre Henrique Vieira

Leal, duas acções 	 	 2 : 000$
Raul Miranda, duas acções 	 	 2 : 000$

1CTA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉA GERAL DA
	  -SaCIEDADE ANONYMA «CASA COLOMBO»

No dia 2 de junho de 1908, nesta cidade
do Rio de Janeiro, Capital da Republica des
Estados Unidos do Brazil, achando-se reuni-
dos em uma sala do predio n. 111, da
Avenida Central, os subscriptores de acções
da sociedade anonyma «Casa Colombo», cru
sua totalidade, como foi verificado pela lista
de presença, o incorporados da companhia,
Sr. Antonio Portella, assumiu a presideneia
ia assernbléa, por acclamação de todos os
presentes e, depois de convidar para secre-
tarios cs accionista , Dr. Antonio Gonçalves
tio Araujo Polua e Carlos Dolzani Iuslez de
!Souza, declarou installada a mesa e aberta
a sessão.

Em seguida o mesmo Sr. presidente disse
aue na qualidade de incorporador da com-
panhia,convocara esta reunião para fletia ter
legar na forma da lei a nomeação dos 'ores
peritos que terão de avaliar os bens. Can
que entram para o capital da sociedade elle
incorporados e a firma A .Portelta, & Comp.,
de conformidade com artigo 7° dos estatutos,
mas que entendia conveniente ante, de tudo
mandar ler os estatutos já assignados por
iodos os subscriptores do capital social,
assim como o conhecimento do deposito no
Thesouro Federal, n. 1.979, da quantia de
22:800$ (vinte e dous contos oitocentos mil
réis) correspondente á decima parte do ca-
pital subscripto em dinheiro.

Passou então o Sr. 1 0 secretario a ler os
referidos estatutos, qua ficaram sobre a
pesa, assim oomo o documento provando o
deposito que tombem- foi lido, e é do teor-seguinte

IC Theaouro Federal — 1908 —N. 2.180. A
fls. 2(10 livro caixa geral fica debitado o
thesoureiro geral Sr. Francisca Fonseca por
vinte e dous contos e oitocentos mil réis re-
cebidos do Sr. Antonio Portella, incorpo-
rados d/ companhia «Casa Colombo», prove-
niente da quota de 10 % sabre o capital
subscripto em moeda corrente de '2:200$000.
—Rs. 22:800$000 —E para constar se deu
este, a.ssignado pelo thesoureiro geral com-
m i go escrivão.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1908.—Pelo
thesoureiro geral, Raul de Alnuida. Peio
escri vão, Tas.el.»

Não havendo quem quizesse fazer qual-
qual observação, o mesmo Sr. presidente
convidou eis socios a se munirem de cedulas
para eleição des peritos.

Procedendo-se a eleição o apuradas as
cochilas, verificou-se terem s i do eleitas os
Srs. Trajano S. V. de Medeiros, Antonio Ro-
drigues de Almeida Chaves e João Carregai
e o Sr. presidente declarou que ia offleiar
esses cavalheiros, convidando-os a dar o seu
laudo que será opportunamente levado ao
conhecimento da assembléa geral.

E nada mais havendo a tratar-se, levan-
tou-se a Sessão, e eu Carlos Dolzani Inglez de
Souza, servindo de 2° secretario, lavrei esta
acta em duplicata que, depois do lida e
apnrovada, voe assi anada por tolos os accio-
nistas presentes.—A%loisio Portella —A .Por-
telha Comp. — Chile de A. Portella.— Ale-
xandre 11-enriques Viera Leal Carlos Dol-
zani layl?z de Soaa.—Torge de A. Porlella.
—R (ui illirancl‘Y.— Dr, Antonio Gonçalves de
Araujo Penem. — Raymunda de A. Portella.

--
ACTA DA ÂSSEMBLÉA GERAL DE INSTALLAÇÃO

-DA SOCIEDADE ANONYMA ASA COLOMBO:,

No dia 5 de junho de 1938, nesta cidade do
Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos
do Brazil, em uma sala do estabelecimento
denominado «Casa Colombo», Avenida Central
na. 111, 113 e 115, reunidos todos os subscri-
ptoras de acções da sociedade anonyma deste
nome, convocado pelo incorporador Antonio
Porteaa, assumiu este a presidencia por
acela,mação de todos os presentes e depois de
convidar para secretarios os accionistas
Dr. Antonio G.de Araujo Penne, o Carlos Dol-
zani Inglez de Souza, que accsitaram e to-
maram togar á mesa, declarou o mesmo
incorporador que convocara para hoje esta
assembléa, afim de dar-lhe conhecimento do
laudo dos peritas encarregados de proceder
á avaliação dos bens com que entram para
o capital da suciado, te os accionistas Antonio
Portella e A. Portella & Comp., e deliberar
so'ire a constil uição definitiva da sociedade,
mas que antes de submetter o laudo ao co-
nhecimento da assennbka achava conve-
niente proceder-se á leitura dos estatutos e
do coultecimewo do deposito da decima
parte do capital subscripto em dinheiro, em-
borajat tivessem sido lidos na assemblea de
2 do corrente mez, quando se- nomearam os
peritos avaliadores.

Em seguida, o Sr. 1 0 secretario leu os es-
tatuto4, as,Ds retdos por todos os subscripto-
lies do copiai, o conhecimento do deposito
no Thesouro da decima parte do capital sub-
scripto em dinheiro e o laudo dos peritos
quo ó do teor seguinte:

«Laudo—Os abaixo assignaalos, nomeados
pela assembléa geral da Sociedade Anonyma
«Casa Colombo», para avaliarem os bens o
cousas com que para fOrmação do capital
da sociedade entram os accionistas Antonio
Porcella, e A. Portella & Comp., tendo pro-
cedido a minucioso exame e indagação dos
ditos bens e examinando^a, escripta cammer-
cial da cas de A. Portella as Comp., são de
parecer que os ditos bens podem ser acceitos
pelos valores seguintes, que arbitram: pre-
dio ns. 111/115, da Avenida Central, fre•

guezia da Candela,r2a, correspondendo aos de
ns. 76 e 78 da rua do Ouvidor, pertencente
ao Sr. Antonio Portella e actualmente em
obras para elevação, construido em terreno
proprio, de peara, tijolo, madeira e ferro,
com 30 metros de teotada na avenida e 23
metros na rua do Ouvidor, dividindo por
um lado com o precito de Eduardo P. Guinle,
sito na Avenida e pelo lado da rua do Ouvi-
dor com o predio em eonstrucção pertencento
á firma de A. Portelia & Comp., que ava-
liam em 800:00$; predio em construcção
rua do Ouvidor n. 74 A (freguezia da Can-
delaria) que vae ser ligado ao predio supra
descripto e pertencente aos Srs. A. Portella
& Comp., com 6 0°,50 de frente, e 29 ,1 ,80 do
fundo, está sendo feito de ferro e alvenaria
de tijolo, dividindo por um lado com o pre-
dio n. 74 de propriedade do Sr. Dr. Pedro
Gordilho Paes Leme, e por outro com o pre-
dio do Sr. Antonio Portella; avaliam con-
juntamente com es materiaes de construcção
já adquiridos e existentes em deposito, na
quantia de 558:722$; mercadorias existentes
nos armamos da Casa Colombo e no deposito
á rua Nova do Ouvidor n. 25, na importou-
cio de 1.236:691$; mercadorias existentes na
Casa Garraux, em S.Paulo, montam segundo
os livros: a 73:142$ em que avaliam; os mo-
veis, utensilios e armações existentes na.
Casa Colombo avaliam em 103:44-800D.
Assim avaliam em 1.972:000$ a prestação
em bens feita pelos Srs. A. Portella Sz Comp.
E por se acharerh de inteiro accordo. monta-
ram lavrar este laudo que voe por todos
assignadcs.

Rio de Janeiro, .4 de junho de 1938. —
.TocTo Carregai. — Tralano S. V. de Medeiros.
—Antonio Rodrigues de Almeida Chaves.

Submettido a discussão e votação este
laudo, foi unanimemente approvado, absten-
do-se de votar não só o presidente como Os
Srs. A-. Portella, & Cump., reolvendo então
a assembléa, sob consulta do presidente,
declarar detinitivameote constituida, e instai-
Ioda a sociedade anonyan, «Casa Colombo»,
successora de A. Portella & Comp.

O Sr. presidente convidou a assembléa a
eleger os tiscaes e supulentes que terão de
servir no anuo administrativo de 1908-1909,
visto terem sido nomeados nos estatutos os
primeiros administradores da companhia.

Feita a eleição, foram recebidas oito ce-
didas que, apuradas, deram o seguinte re-
sultado:

Para fiscaes:
Votei

Dr Alexandre Henrique Vieira Leal. 2.993
Carlos Dolzani Inglez de Souza 	  2.993
Jorge de A. Portella 	  . 2.99O
Dr. Antonio G. do Araujo Penna.... 	 14

Para supplentes:

Dr. Trajano S. V. de Medeiros, Antonio
Rodrigues de Almeida Chaves e João Canis.
trano de Abreu, com 3.000 votos cada um.

Pelo que, o Sr. presidente declarou eleitos
membros do conselho fiscal effeetivcs os
accionistas Dl'. Alexandre Henrique Vieira
Leal, Carlos Dolzilni Inglez de Souza e Jorge
do A. Portella, , e supp'entes os Srs. dra
Trajano S. V. de Medeiros, Antonio Rei-;
drigues de Almeida Chaves, e João Capis-
trono de Abreu, empossados por esta assen1-
bléa os directores e tiscaes da companhia.

Pedindo a palavra o accionista Sr. Carlos
Dolzani Inglez de Souza apresentou a se-
guinte proposta, que foi aprovada:

»Proponeo que flanem marcados os hono-
raidos de 48:000$ animaes para o presidente;
e 18:000$ aanuaes para o director-gerente.»

O accionista Sr. Ctito de A. Portella, pro-
põe, por sua vez, que fossem mareados 'os
honorarios de 2:400' annhaes, a cada mem:
bro effeetivo do conselliO fiscal, o que foi
aPprovado.
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• Nada mais haven !o a tratar-se o Sr. Pre-
sidente suspendeu a sessao emquanto se
lavrava esta acta em duplicata, e re tbrincto-a
depois, foi ella lida e approvada, sendo assi-
gnada por todos os accionistas presentes: Eu
Carlos Delzani Inglez de Souza, servirtio de
20 secretario, a escrevi — Antonio Portella.
—A. Portella & Comi) —Clito de A. Portella.
—Alexandre Renri9ue3 Vieira Leal.— Carlos
Dolson . Inglez de Souza.— Jorge de A. Por'-
talha,— Raul Miranda.— Dr . Antonio G.72/.
çalues de Araujo Penas.— Rayntunda de A.
Portata.

PUBLICA-FÔRMA

Certifico que, por despacho da Junta. Com-
mercial em sessão de hoje, archivaram-se
nesta repartição, sob n. 3.216, os estatutos
da sociedade aaonyina, « Casa Colombo »,
contendo no final a lista dos accionistas e o
averbamento do sedo, pago na Recebedoria
sobre o capital subscripto em dinheiro, as
actas das assembléas geraes real i zadas em
2 e 5 do corrente de sua installação e da
eleição dos peritos que t3(3111 de averbar os
bens que entram para o capital da dita
companhia e a publica-forma do certificado
do deposito feito no Thesouro Federal de
22:800$, decima paia° do seu capital em di-
nheiro. Rio de Janeiro, 11 de junho de 1908.
— O secretario, liabio Lea l . (Sobre duas es-
tampilhas no total de 5$30D, carimba da
junta Commercial). Nada mais continha
o documento de onde fiz extrahir esta pu-
blica-forma, que con'eri, subscrevo e assigno

'em publico e razo. Rio, 11 de junho de
1938. Eu, Ibrahim Carneiro da Cruz Ma-
chado, tabellião, o subscrevo e assigno em
publico e razo. Rio, 11 di junho de 1e03. —
Em testemunho da verda !e, Ibra';i e çÇci;'-
Eciro da Cru: Machado.

1•••• n••n

Companhia, 'irra-aspar tes
Carruagens

CAPITAL 2.000:00 -‘$000
Manifesto para una emoreStilne em obri-

gaçaS (debentures), nominativas ou ao por-
tador, no vaLr do 700:000$, nos termds do
decreto n. 177 A, de 15 de setembro de 1893.

A Companhia Transportes e Carruagens,
com sede nesta Capital, tendo por objecto a
exploração da industrio, de transportes de
passageiros e cargas por meio de vehiculos
apropriados, constrtuida em 2 de outubro de
1899, com seus estatutos reformados era 19
de março de 1902, cujas netas foram publ.-
cadas no Diario offi:ial de 17 de outubro de
1899 e 12 de abril de 1932, abre por inter-
medio do corretor de laudos publicas Mar-
tia Adolpho Kocli um ernprestimo por meio
de obrigações nas seguintes condições:

O emprestimo é de' 700:000 ao typo par,
pago de urna só vez na acto da subscripção,
dividido em 3.590 obr,gações (deen:ure3),
nominativas ou ao portador, do valor nomi-
nal de 200$, juro de 8 70 pagos por semes-
tres vencidos em 1 de abril e 1 de outubro,
sendo o pagamento feito nas primeiras
quinzenas subsequentes.

O resgate será feito, mediante sorteio ou
compra, por amortizações annuaes de 2 sa),
em quotas iguaes, ao mez do setembro de
cada anuo, a começar em 1909, reservando-se
a companhia o direito de augmentar a quota
de amortização Ou resgatar o empresam°,
em parte ou no todo, antes do perioão mar-
cado para o resgate final.
. A assembléa extra,ordinaria que autorizou
o presente emorestimo efectuou-se em 6 de
maio do 1908, cuja acta foi publiiada no
Diario Officio! de 21 de maio e Jornal do
Commerrio de 22 de maio de 1908.

A companhia não tem emprestimo ante-
riormente ernittido e o producto do pre sente
emprestirno é destinado á reconstrucção dós

predios da rua do Cattete ns. 68 e 70, bem
assim da avenida e cocheira no espaço in-
terno dos mesmos precitos.

Para garantia do emprestimo, a com-
panhia offerece em hypotheca, todos os bens
immoveis pertencentes á companhia e espe-
cialmente as propriedades sitas á rua Barão
de S. Felix n. 112, ladeira do Faria n. 21,
rua Haddock Lobo n. 50. rua do Nuncio
n. 26, rua do Caatete na. 68, 70 *e 209. rua
S. Clemente n. 67, rua da Conceição n. 7 e
boulevard Vinte Oito de Setembro n. 5.

O activo da companhia, conforme consta
do seubalanço em 31 de dezembro de 1907, é
de 2.754:369$200 e não tem passivo.

A escriptura promissoria foi passada em
notas do tabellião Evaristo de B urros no
dia 1 de junho de 1938 e devidamenie in-
scripta no registro geral e das hypothecas do
primeiro districto no livro especial n. 8, pa-
gina 41, sob o numero de ordem 72, em 5
do corrente mez.

A su1)3cripção abre-se no dia 15 do cor-
rente no escriptorio do corretor Martin
Adolpho 'Couta á rua General Camara ia. 9,
e será encerrada logo que o capital estiver
todo subscripto.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1908.—
Antonio fosd Martins da Motta, presidente.
-- Ji A. Koch, corretor.

Companhia, Fabrica de Te-
cidos S. Pedro de Alcali-
-tara,

42a REUNIÃO E 26n, SESSÃO EM A Sn).113L1.1A
GERAL ORDINA RIA. PARA. APRESENTAÇÃO DO

ELATORIO DO ANNO SOCIAL FINDO EM. 31 DE
DEZEMBRO DE 1907; BEM COMO OS RESPE-
CTIVO 3 BALANÇJS, PARECEU DO CONSELHO
FISCAL, ELEIÇÃO 1)0 JI ES MO E SEUS SUPPLEN -
T ES E DE UM DIRECTOR

10, cont,ccaçin,

Aos 23 dias do mez de maio de 1908, á
1 hora da tarde, no predio ia. 37 da rua da
Candelaria, reunidos, por convocação inse-
rida nos amainei Is do Torna! do Commercio
de 14, 22, 27, 28 e 20 do corrente, 13 accio-
Distas, representandd por si e por procura-
Ç) 3.690 acções, o director interino Sr. Dr.

ntonio Bernardino Lopes Ribeiro Junior,
declarando haver numero legal, como consta
do livra de presença, expõe os fins da pre-
sente reunião . e convida para presidir a
assembléa o Sr. Dr. José Rodrigues Peixoto,
que, acceitando e agradecendo a sua escolha,
convida para secretarios os Srs. Drs, João
Brazileiro de Toledo Franco e lidefonso
Carlos de Azevedo Outra.

E' lida e posta em discussão e Sem debate
approvada, a acta da assembláa anterior e
dispensuda a leitura do relatorio por achar-
se pubacado no Diario OfficMl de 27 de maio
corrente, cujos numeras foram distribuidos
pelos presentes.

Em seguida, a pedido do Sr presidente, o
Sr. Antonio Pedro da Silva Carvalho lê o
pmecer do conselho fiscal, opinando pela
approvação dos actos e contas da directoria,
relativos ao anno de 1937.

O Sr. presidente põe em discussão o rola-
torio e contas da directoria conjunctamente
com o parecer do conselho fiscal. .

Pede a palavra o Sr. Dr. lidefonso Dutra,
que declara que se acha de accôrdo com o
conselho fiscal quando opina pela approva,-
ção dos actos e contas da directoria, rela-
tivos ao mino de 1907.

Cumpre um penosa dever, declarando que
o Sr. A. C. de Oliveira Torres continúa,
por motivos de sande, impossibilitado de
reassumir as suas fuacç5es de director.

Lembra que durante cerca de 2 ..1 annos
dedicou o Sr. Torres toda a sua actividade
ao serviço da companhia, procedendo sempre
com a mas mia correcção e esforço, e que

actualmente se acha em situação prenria
quanto a recursos pecuniarios.

Faz um apPello aos sentimentos de benei
volencia dos Srs. accionistas para que
guma cousa seja feita em favor do Sr. Tor.
res.

O Sr. Sebastião Rocha, em aparte, de
clara que neste momento manda á mesa
para ser discutida, uma proposta conceta
nente á situação do Sr. Torres.

O Sr. presidente declara que opportuna-
mente sujeitará este caso á deliberação da
assembléa, continuando em discussão o rola-
torio da directoria e parecer do conselhc
fiscal.

Ninguem pedindo a palavra, é encerrada a
discussão e em seguida approvados por una-
nimidade o relriaorio e a conclusão do pare-
cer do conselho fiscal, abstendo-se de votar
os directores o fiscaes.

Passando-se á segunda parte da ordem do
dia, o Sr. presidente diz que vae suspender
a sessão pelo tempo necessario para que os
Srs. accionistas preparem as suas cedulas;
antes, porém, o Sr. presidente declara que,
inteirada a assembléa de continuar o Sr. A.
C. de Oliveira Torres enfermo e impossibi-
litado de proseguir no desempenho de suas
funcções de director, cargo este que sempre
desempenhou com toda a proficiencia e soli-
citude, torna-se mister a eleição de um di-
rectos' que o substitua, em obediencia'aos
c.3tatutos da companhia.

Assim, as cedidas devem conter votação
para um director que exerça o mandato atai
a expiração do proximo prazo e para o can.
ielho fiscal e seus supplentes.

Feita a chamada, são recolhidas 12 cedidas
para a eleição do director e li para a dos
membros do conselho fiscal o seus supplea
tes. que, apuradas, dão o seguinte resultado:

Para director:

Dr. Antonio B. Lopes Ribero Ju-
nior 	 	 510

- Para membro- do conselho fiscal:

Dr. João 13, Toledo Franco 	
Antonio P. da Silva Carvalho 	
Joaquim P. C. do Menezes 	
Arlindo de Souza Gomes 	

Para suppientes:

Coronel Antonio andai° Salazar...
Barão de Novaes 	
Julio Pedroso de Lima 	
José Carlos de Figueiredo 	

O Sr. presidente proclama
guintes

Director :
Dr. Antonio B. Lopes Ribeiro Junior.

Membros do conselho fiscal:
Dr. João 13. Toledo Franco.
Antonio P. da Silva Carvalho.
Joaquim P. C. de aldnezes.

Supplentes:
• Coronel Antonio Candido Salazar.

Barão de Novaes.
Julio Pe,droso de Lima.
O Sr. presidente diz que, como anterior-

mente declarou, vae submetter á delibera-
ção da assemblé,a a fieauinte proposta que
foi enviada á mesa :

«Propomos que,. attendendo aos bons e
leaes serviços prestados a esta companhia
pelo espaço de cerca de 20 annos pelo Sr.. A.
O. de Oliveira Torres, na qualidade de seu
director, lhe seja abonada a gratificação
mensal de 500$, emquanto durar o seu pre
cario estado de saudo.

Rio, 29 de maio de 1908.—SebastaTo S. da
Rocha .—K .Schubach, —Coronel Ah tonio Can-.
dido Salazar.»

E' posta em dicussão a proposta e sobre
ela se manifestam diversos Srs. accio-
nistas, todos por fôrma lison:eira, para os

V0100
4.'0
388
460
74

.-
Vot,

400
45t
4-10
12.3

eleitos os se-
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serviços prestados á companhia pelo Sr. 011-
leira Torres.

Encerrada a discussão, é a proposta ap-
provada por unanimidade.

G Sr. Dr. J. B. Toledo Franco justifica
um additamento á proposta que acaba de-
ser approvada, determinando que essa gra,-
firmação seja paga a partir de 1 de janeiro
do corrente anno.

o Sr.Dr. Ildefonso Dutraspedindo apalavra,
declara que pede licença para assignar a
proposta do Dr. Toledo Franco, que acha
perfeitamente justa.

O Sr. presidente manda ler o seguinte
additamento á proposta dos Si3s. Sebastião
Roo ia e outros:

«Propomos que seja paga ao Sr. A. C. de
Oliveira Torres a pensão votada, a partir de
1 de janeiro do corrente anno. *

Rio, 29 de maio de 1908.—Joao BraJileiro
de Toledo Tranco.—Ildefonso Dutra.»

Encerrada a discussão, é igualmente ap-
provado por unanimiilade o additamento dos
Srs. Drs. Toledo Franco e Ild.efonso Dutra
para que esse pagamento seja feito a partir
de 1 de janeiro del9 :8.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente declara que vae encerrar a sessão e
(pena acta fará inserir um voto de agra-
decimento pelos bons serviços prestados á
companhia pelo Sr. A. C. de Oliveira
Torres e tambem os Votos de todos os senho-
res accionistas para o seu restabelecimento,
e que é vivamente applaudido.

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas da
tarde, e para constar lavra-se esta acta que,
eu, na qualidade de secretario, conferi e assi-
gno, com a mesa e mais accionistas.—Ilde-
(onso Dvtra, secretario.—J. Rodrigues Pei-
xoto, presidente.—Jotio Brasileiro de Toledo
Franco.—Antonio Pedro da Silva Caroct.'h o.
—31. Gonçalves Dunrte, por mim e por mi-
nha mulher .—Coronel Antonio Candido Sa-
lazar. — Edgard Rodrigues Peixoto.— Por
procuração GO A. C. de Oliveira Torres,
1. Dutra. — Por procuração da viscon-
dessa da Cruz Alta, 1. Dutra.—Arlindo de
Sou:a Gomes.—Barão de iNovaes.—E. Schu-
Dach.—Por D. Cornelia Rodrigues Peixoto e
pelo Banco Commercial do Rio de Janeiro,
J. Rodrigues Peixoto.—Antonio Dias Ribeiro.
—Sebastiao S. Rocha, por si e por procuração

,..de Antonio Dias da Silva e Souza.
nn••n•

Northern Assuranee Compa-
ny, iLonclon4.çc Aibercleen.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1907

Activo
ITypothecas sobre propri

edades 	  C 255.483-5 -3
Emprestimos sobre apo-

lices, acções, etc 	 	 732.309- -72
Titulos do governo in-

glez e c3lonias 	  £ 1.657.797- 8-4
Titules estrangeiros 	  £ 1.250.626-11-8
Debontures e acções de

estradas de ferro etc. 	 1.897.431- 9-2
Reversões 	 	 357.9J1-13-0
Predios e terrenos, etc 	  £	 637.907- 7-2
Saldos de outras compa-

nhias e de agencias 	  £	 321.482-11-0
Letras a receber 	  £	 32.78C- 3-9
Premies de scguro a re-

cebei' 	 	  £	 33.338-18-7
Juros e dividendos a re-

ceber 	 ,	 5.924- 2-4
Juros accumulados 	  £	 63.649- 9-9
Caixa: dinheiro no cofre

e e'in deposito nos ban-
queiros 	  £	 132.026-7 -7

£ 7 . 409 . 323-10-2

Capital realizado 	  £ 300.000-0-0.
Fundos de reserva de se-	 •

gura,nça, contra fogo.. £ 1.434.234- 0-8
Fundos do. garantias e	 •

contra accidentes 	  £ 20.573- 7 -11
Fundos de reserva, de- 	 •

preciação de titules 	  £ 86.491- 18- 2
Fundos de seguros de	 •
vida 	  £ 3.945.746- 13- 4
Fundos de doação e
. amortização 	  cs,'	 57.696- 2- 8
Fundos de anuidades 	  £, 313.024- 13- 3
Fundos cio aposentação,

etc 	  £ 121.967- 15- 4
Sinistros por incendi°, a

pagar. 	  £, 167.232- 11- 5
Reclamações de segu-

ros de vida a pagar 	  5.1 53.218- 15- 9
Letras a pagar 	

• 

1349. 1- 10
Saldos de contas corren-

tes com outras compa-
nhias e agencias 	  -ci1	 73.930- 0- 4

Dividendos não recla-
mado	  £	 1.072- 2- 2

Despezas geraes	   £,	 12.094-11- 8
Lucros e perdas 	  £ 309.494-16-8

— --------
£, 7.4'19.323-10- 2
--------

Os agonies geraes, Theodo, Wille içt

PATEN TES DE INVENÇÃO
N. 5.381 — 31emoriat descriptivo de um

pedido de privilegio, na S'epuWea dos
Es:alos Unidos do Brazil, para Aper(ei-
coamentos em garra:as indica foras ». In-
vença() de "William Charles Schmidt, re-
sidente em. Richmond, Is'itado da Virginia
(Estados tinidos da America do Norte)

A invenção consiste em novos aperfeiçoa-
mentos em garrafas indicadoras e tem por
fim prover as mesmas para conter liquides
de diversas qualidades, com uma rolha ou
fecho construido de modo a permittir que
o conteúdo seja livremente vertido da gar-
rafa, como tambem seja indicada de modo
claro qualquer tentativa de introducção
de liqu dos depois de ter sido aberta a
mesma.

Para este fim 6 provida de um appa-
reli° indicador, tendo uma parte destinada
a ser total ou parcialmente destruida, se-
parada, dissolvida ou removida pela acção
chimica, com o contacte de um liquido a
caracter, para cuja conservação a garrafa
é destinada, ou qualquer outro liquido
como se desejar, fazendo assim desapparecer
uma indicação ou palavra impressa, mos-
trando que o conteúdo é o primitivo.ou
pela dissolução mostrando uma pai Lvra im-
pressa, ou por outra indicação mostrando
que a garrafa foi cheia de novo.

Nos desenhos apresento uma ferina do
garrafa que é. com vantagem, empragada
na execução da invenção e diversas ligeiras
modificações, nas quaes: fig 1, representa
uma vista exterior do gargallo da garrafa,
e o fecho ou rolha, representando a in-
venção ; fig. . 2, •é uma secção vertical da
mesma ; fig. 3, é um detalhe da rolha ou
fecho em perspectiva ; fig. 4, é uma vista
de detalhe em perspectiva da taça ou roce-
ptaculo, fazendo parte do fechamento e
destinado a receber o indicador ; fig. 5,
é urna vista semelhante de uma funccio-
nando pela gravidade que emprego de
combinação com os apparelhos; lig. 6,
uma vista é semelhante á fig.. 1,. mos-
trando uma modificação do indicador';
fig. 7, é uma vista, semelhante á fig. 2,
mostrando ligeira modificação do * amare-
1110; fig. 8, é urna vista semelhante á fig.
2. mostrando outra modificação; fig. 9, 6

uma planta da modificação observada na
fig. 8.

Nos desenhos, figs. / a 5, inclusive, A re-
presenta a parte do garg;allo da garrafa.
provida com minha invenção. O gargallo
da garrafa é de preferencia provido com
uma parte conica, - a invertida, constituindo

séde de uma valvula, interna, com uma.
rosca de parafuso interna a i como cstá in-
dicado. D é uma peça em fórma, de taça

•(em detalhe na figura 4) que é de preferen-
cia feita de vidro de ino lo a ser transpa-
rente e com diametro menor do que o in-
terior do ga,rgallo da garrafa, e é provido
na sua extremidade superior com uma ra-
nhura annullar d com ore'has d salientes
exteriormente deixando espaço entre elas
para permittir a s rhida do conteúdo da.
garrafa. A parte inferior da peça D é pro-
vida com uma haste c/0 de diametro redu-
zido, par baixo da qual ha urna parte em
disco c/' de preferencia, formado como está.
mostrado, fazendo corpo com a peça em
fama do taça o provido' eternamente
com rosca de parafuso d i que é destinada a.
adaptar-se na parte atarrachada c/ 1 do gar-
gaito da garrafa. A parte em disco d,
iambem provida com aberturas c/3 era
fôrma de segraento ou outra para permi-
ttir a sabida do liquido coatido na gar-
rafa. A peça D, eu fôrma de 'taça, é
tambem provida com uma abertura cen-
tral O, cuja parte superior é de diametro
reduzido e com porca de parafuso, coma
está repr sentado em (17 . E é uma va.!...
vala (tambem de preferencia, feita de
vidro) com a ferina de tronco de cone
invertido, tendo partes e assentando na.
sede da valvula a ao gargallo da ga,r.
rafa e provido cirna ranhuras verticaes
e t na parto inferior e para facilitar a sa,hida.
do liquido e tendo as !aces s rperiores pro-
vidas de preferencia com salteadas e' para.
adoptar-se ao fundo d disco d 1 e impedir o
fechamento das aberturas O ex stentes noite.
B representa a rolha ou faixo, que é provido
com uma parte b em forma de flange, esten-
dendo-se sobre a boeca, da g trrafa e tenda
uma arruela da cortiça b l ol de outro mate-
rial adequado, assentando sobre a parte b2 da
dia,metro reduzido da rolha e destinado a.
adqptar-se e a fechar a bom da garrafa.
A rolha tambem é provida com urna part.
b3 por baixo da, parte b2 , com dia metro ain-
da mais reduzido, sobro a qual está collo
cada uma arruela, 64 de cortiça ou de outra
material adequado, destinado a assentar
sobre a peça D em fórum de taça. A extre-
midade inferior da rolha é provida cio uma.
haste com rosca Ws Cuja extremidade infe-
rior tem uma ranhura a 'malar para re-
ceber um anel de fechamento b funccio-
nando com mola, A haste b 6 é parafusada.
na parte com rosca da abertura central na

•peça D em fOrma de taça antes dessa ser
collocada na garrafa. e o annel de fecha-
mento b6 e assim forçado sobre a extremi-
dade inferior da *haste w, podendo depois
disso retirar a rolha toda da peça D em
ferma de -taça, devendo no emtiinto ser
tanto para cima como para baixo em uma.
extensão limitada. Depois do anel de fe-
chamento ter sido collocado na sua posição,
colloca-se um bujão G na extremidade in-
ferior da abertura b5 , digo d na peça D
ferma de taça.
• Antes de reunir as peças, o meu indicador
aperfeiçoado é introduzido na ranhura ali-
nhar d da peça D.

Este indicador pôde ser feito de varios
modos. Por exemnlo, rios o empregar uma
fita F, corno está representado nas fig,s. 1, 2
'e 4, nas quaes -apparece uma palavra ade-
quada como original, cujas letras, sendo com
postas com urna substancia que se disso-,-
verá; ou separará quando em eintacto com
o liquido.	 •
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espaço entre .seu parimetro o a.superficie
interna do gargalo ; cai torno deite disco
colloco uma fita /-2 de material absorvente e
por baixo o indicador F.

Quando a cortiça está desata.rrachada
urna parte do atonteado dn garrafa sabe
pelos canaletes f e a garrafa é de novo posta
em posição vertical, alguma porção do li-
quido póde voltar atraz para a cavidade
onde está collacado o indicador F, mas esta
quantidade é pequena e será absorvida pela
fita absorvente ou escapamento /, antes de
attingir, ao indicador.

Tendo descripto completamente a invsn-
ção declaro reivindicar

1 0 , uma garrafa indicadora contendo um
indicador de substancia transformava] que
será destraidit paio contacto do liquido que
se queira introduzir novamente, como foi
substancialmente descripto

20 , urna garrafa indicadora contendo una
indicador de substancia fa.cilniente soluvel

3^, uma garra.fit indicadora, da mesma
especie, cont ndo uni indicador feito de ma-
1 wia! destinado a ser retiraalo pelo liquido e
disposto de modo a fazer apparecer um in-
dicador por elle encoberto ou inutilizar
uma indicação impressa sobre o mesmo

4 0 . uma garrafa indicadora da mesma es-
pecie, tendo no seu gargalo um indicador
de material destinado a ser inutilizado, re-
tirado ou dis.:ol vido pelo liquido, e para
destruir uma indicação im pressa aoculta
por cite, e meios para impedir que o con-
tendo primitivo da garrafa attinja o iu-
dica.dor

50 , uma garrafa indicadora da mesma
especie, tendo no gargalo una indicador
composto de mater i al destinado a ser des-
truido por liquido, meios para proteger o
indicador do conteudo primitivo da garrafa,
e meios pelos quaes a introducção de ligai-
dos na garrafa fara com que elle fique em
contacto com o indicador

60 . urna garrafa indicadora da mesma
especie tendo. mn indicador contendo unia
palavra sobre elle, em caracteres destructi-
vais pelo liquido;

70 , uma garrafa indicadora da mesma
espacie tendo uni indicador provido com
urna palavra im pre-aa, o coberta com
unia camada nao transp /rente de ma-
terial destructivel pelo liquido;

80 , uma garrafa da mesma especie tendo
um indicado: . no seu gargalo feito de uma
camada de carbonata não hyroscopico o
material ab orvoate não com hycrose ipico,
sendo ambos Sicilinente sola vais no liquido
de maneira que quando o novo liquido pe-
netra, faz apparecer a indicação coberta por
ella;

9, uma garrafa indicadora da mesma es-
pecie contendo uma peça no g trsalo
garrafa provida com uma c tvidada para
receber um apparelho indicador e um ou
mais escapamentos de material absorvente
dispostos de modo a proteger o indicador
contra sobras do liquid ) que salte;

10, unia garrafa indmcado pa da mesma es-
pecie com uma pesa no gargalo tendo uma
cavid ide para resebei , um indicador que
tenha substancia modifica.vel sobre a qual
apparecsm indicaçks, sendo a referida
substancia facilmente solava,' no liqaido, e
um ou mais escapamentos de material
absorvente collocados acima do indicador
para impedir que as obras do liquido que
salte attinjam o indicador mas que não im-
peçaM o funecionamento da garrafa) Coma já
foi descripto.

11, uma garra% indicadora construida e
funccionando substancialmente, como foi de--
scripto o mostrado nas figs. de 1 a 6;

12, uma garrafa indicadora constiniida e
fui:lecionando substancialmente como foi de-
scripto e mostrado na fig. 7;

13, uma garrafa indicadora construida e
funccionando substancialmente como foi de.
scripto e mostrado das figs. 3 e O.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1903.—
Como procuradores, Moura & Wilson.

N. 5.332 --'31cmorial dem.:Ovo de uni pé
dito de privilegio na Republica dos Estado
Unidos fio Brail, para « Mochila apertei.
çocula. Invenção dc Josd Silva & Conzp.
negociantes, domiciliados na Capital .Fe
deral

A mochila a,parfaiçoada de nossa invenção
acha-se representada nos desenhos annexosa
nos quites: a lig. 1 corresponde á mochila,
estando a primeira c..berta. levantada,
vendo-se no interior, representadas por meio
de linh is ponta tilas, ai demais capas ou co-
bertas de mochila que so superpõsm e o
modo de prendel-as; a fig. 2 reprasentit urna
vista lateral da fig. a fig. 3 representa a
parte superior da mochila de fig. l, estando
a coberta ou capa arriada e fig. representa
a correia de prisão da mochila. .

A mochila de nossa insaaçio faz parte
do equipamento do soldado e serve para ser
usada tanto eia Serviço de campanha corno
nos exercicios de manobras no tempo do paz.

A mochila é composta de uma caixa do
madeira A, forradi interiormente coma en-
tretela ou qualquer outro tecido adequado,
o lexteriormante com lona, °loa lo, couro
ou com qualquer outro material adequado.
Tem cinco cobertas que se superpaem foi-
mando divisões. Para ser transportada, a
fixada, ás costas do soldado por amuo da
correia de fig. 7 Pelas pass aleiras exis-
tentes nessa 2orreia passa a haste ou lamina
de metal que iambem passa nas alças ou
passadeiras existentes na parte superior da
mochila, indo a outra ponta da correia cit.
fig. 9, onde existo uma argola, engatar tu.
gancho O.

As alças acima mencionadas podefe
substitualas por cadarços on mesma
avalias, como se desajar.

A prisão ou fechamento da primeira co
lauta é ('eito pula avena F, que fica ao indo
do gancha O ; podendo, gamado se desejar,
substituiaa por &Achato ou por botão.

A mochila. (": debruada cana couro, lona ou
oleado ou artigo semelhante.

Esta mochila tanto Me ser usada só do
per si como conjuntamente com a cartu-
cheira de nossa in volição,. ligadas por mico
de ,:orraias, arenas ou por qualquer outra,
fórma de prisão.

Te s d• dcscripto a natureza e o modo do
funccionament a da moc uil,u de nossa inven-
çãa, declaramos reivindicar:

I s , uma mochila aperfeiçoada, destinada
a fazer parte do equipamento do soldado,
quer ora tempo de guerra, quer em ma-
nobras sm tempo de paz

2", uma mochila aperfeiçoada, compasta
de unia caixa de madeira forrada de lona.,
oleado ou outro material, contendo divisõe.
feitas por cobertas ou capas do lona, Metia(
ou outro m iteri ii, fixados por meio de
avalias. colchetes ou botões, como foi ante..
especificado

3', uma mochila aperfeiçoada, poden,a0
ser usada sarnenta de per si ou coniniátt.
mente com a cartucheira de nossa invenção,
uma e outra ligadas por meio de eirroias,
avalias ou por qualquer otxteN fórma do
prisão.

Rio de Janeiro; 17 de março de'1908.—
1 Como procuradores, ilfoqra & Wi!son..

Pensei usar ~adita ou papel preto ou outro
material adequado, tendo impresso as letras
da palavra e cheias com uni material trans-
formavel tal,como unia composição de giz ou
uma mistura de culla, confeitos e assacar.
Lua alguns casos posso fazer a fita que contém
a palavra indicadora de material soluvel
tal como papel de seda, gelatina„ etc., que
se dissolverá ou se desmanchará quando ha-
inedecido e tornar-sa•ia, illegivel, retirando
assim aindicação. Em alguns casos posso pio •
var uma fita cm uma 'amada da substancia
soluvel não hygroscopica, como carbonato e
de preferencia, bicarbonato de soda. Sobre
essa camada appareccm por impressão ou
quilquer outro modo certas palavras indi-
cadoras.

Nas mstas ou partes posteriores está col-
locada outra fita com material absorvente,
que está empregado com um acid ) forte não
hygroscopico. tal cimo acido citrico, que é
facilmente soluvel no liquido. Quando se
tonta reencher a garrafa, o liquido é obri-
gado a ficar oin contacto com as duas fitas e
realiza-sa uma acção caimica e mecanica
que destroe a camada sobre a qual a pala-
vra ou p ilavras apaarccem e as mesmas
são apagadas chimicamente, o que é accele-
rado peto gaz ando casbonico, formado pela
acção das substancias chimicas empregadas.

E evidente que uma exalada semelhante
á que foi descripta pôde ser usada para
occultur uma palavra ou distico tal como
«Raçnchitiab a reasrida camada sendo des-
tinada a ser acciuna.dc por IlIP acido tal
como o acido carie.) ao modo descripto, e
assim quando qualquer tentativa é feita
para reencher a g rrafa deatpparecerá
pelo contacto do liquido com o referida
garrafa, e o acido flama visival a palavra
41teenchida». Emn alguns casos posso pro-
ver uma fita, costeado urna palavra indi-
cadora. como citeedchida» (fig. 4) a refe-
rida palavra estando coberta 1)01, uma
substancia opaca lacilmento saluvel ou des-
tructivel pelo liquido. Muitas outras va-
riaç5es da malha invenção virão á menta de
quem fizer sua aipplisação pratica, o cara-
ctoristico essencial sendo o do indicador

^composto de um material sola rei ou d,e
laca aestruiçio, que é destruido ou disso'-

. vido pelo coatacto com o liquido quando se
tentar reencher a garra.la, fazendo desap-
parecer assim certas palavra: ou indicações
que mostravam a pia miti \idade do conteúdo
ou tornando visi rol certas palavras, ou
outras indicaçõe: e de qualquer modo mos-
tradas directamente qualquer tentativa de
Teonchimento. Depois de se ter juntado a
rolha H e a peça em firma de taça e a
valv ala E coll ic ida no gargalo da garrana
a parte a i com rosaida peç t D C coberta

.com cimento e parafusada no gargalo. Isto
só faz eaCi to danais que está cheia e o indi-
cador desiructivel c Moca lo na devida po-
sição na peça cai fôrma de taça. A peça 13
é então parafusada, .1a ra baixo e a garrafa
fica perfeitamente fechada. A arruella
impede o cont Lato de qu tlquer liquido ema.
o indicador antes da garrafa ser aberta.
Para derramax o liquido da garrafa a rolha
.Ct movida de fórina a desaparafusar a
.haste b tanto quanto permittir o armei b'
e a garrafa é inclinada deixando o liquido
sahir facilmente.
• Em qualquer tentativa para introduzir
qualquer liquido na garrafa, parte delia
penetrará na peça D e no ia haurir F mui
licará destruido, como foi predito.

A fig. 7 mostaa uma ligeira modificae'io
da invenção na qual a peça D e o disco d;
são feito; separadamente e depois reunidos.
A peç.iD é mudada, de modo a prover ca-
mies /' para a sahida do liquido da garrafa.

*. O disco I) , é provido de uma cavidade na
sua borda externa e teta o diametro em
secção transversal de . modo que de . xa unaa
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N. 5.383 — Memorial descripttco de um pe-
dido de privilegio de incençao, na Republica
dos Estados Unidos do Braúl, para uma
4Cartuc1ieira aperteiçoada p. Licença° de
Josè Silva & Comp., negociantes domicilia-
dos na cidade do Rio de Janeiro

A cartucheira de nossa invençã.o acha-se
representada pelos desenhos annexos, nos
quaes: figs. 4 e 5 representam a cartucheira,
mostrando a disposição das respectivas bol-
sinhas, e fig. 6 representa, em escala natu-
ral, uma secção por A B, em urna bolsinha
da fig. 4, estando a aba levantada para
mostrar o modo empregado no fecha-
mento.

A cartucheira é destinada a fazer parte
lo equipamento do soldado e Ode ser usada,
1a.nto em tempo de guerra, corno no serviço

exercicios, no tempo de paz.
A cartucheira de nossa invenção pôde ser

usada na cinta como a tiracolo, e é feita de
i)oaro ou qua'quer outro material apro-
priado.

Sobre a cartucheira e a ela fixadas de
qualquer modo, existem bolsinhas B, de
couro ou de material convenieata, destina-
nadas a melou as munições de fogo. A
quantidade e dimensões das bolsinhas podem
Nariar de accôrdo com as dimensões da car-
tucheira, e necessidade do typo da munição
a receber.

A cartucheira é provida de doas botijas
para entrarem nas casas O e L, que regulam
as suas dimensões, alargando-a ou apertan-
Maaconforme as pontas se aproximam ou se
alastam. Este systema da regularização
pôde ser substituido por qualquer outro,
como pelo colchete ou pela fivela, e ainda
ser fixu e sem graduação.

As bolsas da cartucheira são providas
com um botão E, que serve para prender a
aba D, e que tambem Orlem ser fechadas
com c(.1chete ou com fivella.

Tendo descripto a natureza e funcciona-
mento da cartucheira de nossa invenção,
declaramos reivindicar:

1. Uma cartucheira destinada a fazer
parte do equipamento do soldado e podendo
ser usada, tanto em campanha, no tempo de
guerra, como em manobras, em tempo de

Uma cartucheira podendo ser usada á
--zauta ou a tiracolo e fetta de couro ou qual-

quer outro material identico ou apro-
priado

3. Urna cartucheira provida de bolsinhas
le couro ou qualquer outro material con-
veniente, podendo as bolsinhas variar do
numero e dimensões, segundo a necessidade
Jo typo de munição a receber.

4. tinia cartucheira, podendo ser usada
ámente de per si ou eonjunctamente com a
mochila, de nossa invenção, ligadas por
Meio de correias, fivelas ou por qualquer
outra fôrma presas para servirem do con-
juncto.

Rio de Janeiro, 17 do março de 1208.—
'orno procuradores,Moura & Wilson.

1V. 5.334 — Memorial descriptivo aompa-
'alando um pedido de pr'xiley:o, para &Novo
processo para se obter sobre vidro gumes-
quer feltras, algarismos, desenhos ou figu-
ras, para fabricar taboletas, lettreiros e se-
melhantes. Invenç(io de H. C. Shato, (lomi-
ciliado nesta Capitel Federal
A presente invenção se refere a um novo

!:rocesso para se obter sobre vidro quaesquer
lattras, algarismos, desenhos ou figuras, cujo
processo é completamente difierente da-
quelles conhecidos até hoje e nos quaes'é
empregada a folha de ouro ou prata fixada
ro vidro por meio de verniZes e tintas.

Consiste a minha invenção em 'formar
!obre o vidro quaesque • lettras, RIgar'sinos,
desenhos ou figuras com uma fo )a

do estanho, cuja folha, sendo de espessura
maior do que o ouro ou prata, até então
usadas não pado ser fixada ao vidro como
estas, sendo que para este fim imantai o
processo que passo a descrever com refe-
rencia ás amostras annexas.

Sobre uma das faces do vidro, no qual se
queira obter uma lettra, por exemplo, colla-
se com gomma arabica diluida em agua, ou
outra gomma transparente, uma folha de
estanho, desta folha, depois de collada, forma-
se a lettra que se . deseja obter, cortando-a
com uma faca, ou outro histrumento cor-
tante, pelas linhas de contorno da lettra, re-
tirando-se em seguida o ()acedente da folha
de estanho, que não portence á mesma.

Assim obtem-se uma lettra de folha de
estanho, collada sobre o vidro, por um pro-
cesso rapido e economico.

A lettra pôde ser cheia, amostra n. 1, bem
assim poderá ser recortada na folha de es-
tanho colada ao vidro, em faina de tira
estreita de contorno da lettra., deixando em
branco o corpo da lettra, amostra n. 2, e
tambern pôde ser formada, co tando-se os
conanmos da lettra em tira estreita e guar-
necendo- e o espaço interno em branco da
mesma, com folha de estanho amarrotada
com que se btem urna lettra, com um corpo
crespo e beiradas lisas, amo: Sra n. 3.

Em resumo reivindico com pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção.

Um novo processo para se obter sobre
vidro Tiaesqaer lettras, algarismos, dese-
nhos ou figuras para fabricar taboletas, let-
trehms e se nelharaJS.

1. 0 , lettras, algarismos, figuras ou dese-
nhos, do folha de estanho, obtidas sobra vi-
dro, collando-se cora gomma arabica di-
luida em agua ou outra gomma, transpa-
rente, uma folha de estanho sobre o vidro e
cortando-se deixes na mesma com urna faca
ou outro instrumento cortante os contornos
da lettra, algarismo, desenho ou figura
que se deseja obter, retirando-se do vidro as
partes excedentes da folha de estanho col-
lada e não pertencentes aos algarismos, de-
senhos ou figuras assim formadas, substan-
cialmente com descripto o representado

.2.° lettras, algarismos, desenhos ou fi-
guras, de estanho, obtidas sobre vidro, como
acima reivindicado, podendo ser formadas
por urna tira estreita do contorno recortada
na folha do estanho préviamente colhida no
vidro, tendo o centro das lettras ou dos al-
garismos, desenhos eu figuras, em branco
guarnecido de folha do estanho amarrotada,
de efTeito crespo, corno substancialmente
descripto e representado nas amostras
os. 2e 3

lettras, algarimms, desenhos ou fi-
guras, de folha de estanho, ol.talas sobre vi-
dro, como descripto nas reivindicaçlies ns. 1
e 2, de core e matizes differentes.cwnbinados•
com uma placa de suplantes das mesmas, de
qualquer cor,con•ti lanudo o fundo para cilas
e com applicação na fabricação do taboletas,
reclames, lettreiros, annuncios, etc.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1908. — Por
procuração, Rase/imana Comp.

ANNUNClOS

Companhia, Fabril Paulis-
tana

ASSENIBLEA GERAL ORDINAMA.

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em asse inbka geral ordinaria, no dia 2'7 do
corrente, á 1 hora da tarde, no . eseriptoão á
.rua Primeiro de Março n. 40, sobrado, afim
de tornarem- conhecimento do relatorio,da
dira:aoria e parecer do conselho fiscal, : re-
[crentes ao armo pruximo passado, procea

donde-se em seguida á eleição do consola:
fiscal e supplentes.

Continuam á disposição dos Srs. accio-
nistas os documentos a que se refere o
art. 147, do decreto n. 434, de 4 de julho
1891.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1908.-0
presidente interino da companhia, Alvar
Mendes de Oliveira Castro. 	 (•

Companhia de Carris
Urbanos

Convidam-se os Srs. accionistas a se reft
nirem em assembléa geral °Minaria, no dia
15 de junho, ás 2 horas da tarde, á Avenida
Central n. 76, afim de tomarem conheci-
mento do reiatorio da directoria, do pare-
cer da commissão fiscal e das contas encer-
radas em 31 do dezembro proximo passado
e procederem á eleição da directoria e do
conselho fiscal, na fôrma dos estatutos.

Logo em seguida realizar-se-ha uma assem-
bléa geral extraordinaria para resolver so-
bro a conveniencia, do arrendamentodo ser-
viço do viação urbana á The Rio de Janeiro
Tramto ,y Ltyth and POW?r Company Limiled,
modificação dos estatatos e augmento de ca-
pital, nos termos das propostas que lhes
serão presentes.

Rio do Janeiro, 30 de maio de 1908. — A
directoria.	 (-

Companhia Ferro Carril
de Villa Izabel

Convidam-se 03 Srs. accionistas a se reta
nirem em assembléa geral ordinaria, no
dia 15 de junho de 1908, as 3 horas da tarde,
á Avenida Central n. 76, afim do tomarem
conhecimento do relatorio da directoria, do
parecer da commissão fiscal e das contas
encerradas em 31 de dezembro proximo pas-
sado, e procederem á eleição da directoria e
do conselho fiscal, na forma dos estatutos.

Logo em seguida realizar-se-ha uma
assembléa geral extraordmaria para re-
solver sobre a conveniencia do arrendamento
do serviço de viação urbana á Tão Rio de
Janeiro Tramway Light and Peixe ,- Company
Limited o modificação dos estat tos, nos,
termos das propostas que lhesuserão pre-
sentes.

Rio de Janeiro, 0 de maio de 1908.—
A directoria.	 (.

Companhia de S. Christovão
Convidam-se os Srs. accionistas a se reu-

nirem em assembléa geral ordinaria, no dia
15 . de junho presumo, á 1 hora da tarde, a
Avenida Central n. 76, afim de tornarem
conhecimento do relatorio da directoria, do
parecer da commis;ão • fiscal e das contas
encerradas em 31 de dezembro proximo pas-
sado e procederem á eleição da directoria e
do conselho fiscal, na f nirma dos estatutos.

Logo em seguida realizar-se-ha uma as.
sembléa geral extraordinaria para resolver
sobre a conveniencia do arrendamento do
serviço de viação urbana á The Rio de Ja-
neiro Tiamway Li3lit and Power Company.

modificação dos estatutos e auto. i.
zação part contrabir um emprestano por
moio de debentu,•es, com 'garantia hypothe.-
cuia, nos termos das propostas que lhes
serão presentes.
• Rio de Janeiro, 30 de maio de 198.—A di-
,•ectoria.
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